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SAÚDE E SANEAMENTO

SAÚDE

ADMINISTRAÇÃO GERAL

13.0750021. 650 i
COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS

PROMOVER AÇÕES ADMINISTRATIVAS VISANDO A EFfCIENCIA DA
GESTÃO PUBLICA E 0 APOIO * EXECUÇÃO OE PROGRAMAS
GOVERNAMENTAIS

13075002185010039

FUNCIONAMENTO OA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO

FEDERAI

ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA

13.07S.M2D.2t54
AÇÕES OE ASSISTÊNCIA MEDICO- SÁ M T ARI A

DESENVOLVER AÇÕES DE PROMOÇÃO. PREVENÇÃO E
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CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES

PflOPOflCONAfl AOS SERVIDORES PÚBLICOS 0 RECEBIMENf 0

DOS AUXÍLIOS REFERENTES AO V Al E -TRANSPORTE,

VALE-AUUENTAÇÃO. BEM COMO Ã ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAH
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SAÚDE E SANEAMENIO

SAÚDE

ADMINISTRAÇÃO GERAL

13.075.0021.8501
COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS

PROMOVER AÇÕES ADMINISTRATIVAS VISANDO A EFICIÊNCIA DA
GESTÃO PUBLICA E O APOIO Ã EXECUÇÃO OE PROGRAMAS
GOVERNAMENTAIS.

* 13.075.0021.85010039
FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO

FEDERAL

ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA

13.07504282154

AÇÕES DE ASSISTÊNCIA MÉDICO SANITÁRIA

DESENVOLVER AÇÕES DE PROMOÇÃO. PREVENÇÃO E

RECUPERAÇÃO DA SAÚDE, VISANDO REDUZIR A
MOfiBI-MOHTALIDADE POR CAUSAS EVITÁVEIS NA POPULAÇÃO

ADULTA.
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100560575.11010007 (OP|
PAVIMENTAÇÃO EM VIA URBANA NO ENGENHO DAS LAGES
10.058.0575.11010013 (OP)
PAV ASFALTICA OA RUA 310 OA QE 05 ATÉ Á AV AGUAS CLARAS
E DE 500 M DA AV. SIBIPIRUNA. DUP. OA AV. AREAL E AV. ÁGUAS
CLARAS
10.058.0S75.1 101. 00» (OP)
COMPLEMENTAÇÃO DE REDE DE AGUAS PLUVIAIS NA AVENIDA
ÃGUAS.CLAflAS
10.058.0675 1101.0024 (OP)
COMPÍ.EMENTAÇÃO DE ME10-F10 NO INCHA 08 - BHAZLÀNDIA
1005B.OS75.110f.OOZ8 (OPI
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NOS MÓDULOS RURAIS MESTRE
O1 ARMAS. PLANAI TINA
10.05S0575 1101.0030 (OP)
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DA AVENIDA CONTORNO - VILA
VICENTINA DE PLANALTINA
10.058.0575.1 101.0032 (OP)
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLIICA NA ENTRADA DO VALE DO
AMANHECER - PLANALTINA
10.05M575.1 101,0033 (OP)
CONSTRUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS NO
OVO DE PLANALTINA
10 058.0575. 110! .0034 (OP)
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTKA E MEIOS- FIOS NO DVO DE
PLANALTMA .
10.058.0575 1101.0035 (OP)
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTCA EM VIA «TERNA AO SETOR NA ÁREA
RUHALDAVAflGEMBONITA
1006Í057S.11010W6 (OP)
PAVMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIA INTERNA AO SETOR RURAL
NAS CHÁCARAS DO SE TOO RIACHO FUNDO E IPÊ

10 05H.QS7S 1101 0040 {0<'i
CDMPLEMENTAÇAO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DA QR 402 -

10058.057S.1101 0041 (OP)
DRENAGEM PLUVIAL NA ÁREA INI t UNA DA OR 604 - SAMAMBAIA
10058057B.1I010042 (OP)
CONSTRUÇÃO PARCIAL DAS GALERIAS DE DRENAGEM DA QH
SOB ATÉ A QR 502 PELA ÁREA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÓMICO SUL • SAMAMBAIA
10JISI.DS7S.110t.0043 (OP)
CONSTRUÇÃO DE TRECHO DE GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS DA
OU 303 PELA 2* AVENIDA SUL ATÉ 0 LANÇAMENTO DO DASP -
SAMAMBAIA
10.0580575. 1101. 0044 (OP)
COMPLEMENTACAO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA OA Ofl 608 A
QR 814- SAMAMBAIA
1QOSt.OS75.1101.0045 (OP)
PAVIMENTAÇÃO ASF AlTICA DA QR 604 NOS CONJUNTOS l. 2, 7 E
B DE SAMAMBAIA
100580575.1101.0046 (OP)
CONSTRUÇÃO DE TRECHO DE GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS DA
OR 501 ATE AOR 505507 • SAMAMBAIA
10.0S8.057J 1101 0047 (OP)
CONSTRUÇÃO DE ORENAfiEM PLUVIAL OA ENTREQUADftA Ofl

1Q.OW 0575.1101004» (OP) '
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA OA ENTREOUADRA DA OR 5011503 -

ioosa.os7s.iioi.ODsi (Cf)
REDE DE DRENAGEM PLUVIAL NA ENTRADA OA 01 17 00 LAGO

10056.0575.11010052 (OP)
REDE DE DRENAGEM PLUVIAL NA 01 21 CONJUNTO 14 DD LAGO

1005105751101.0053 (OP)
REDE DE DRENAGEM PLUVIAL NA Ol 29 ENCONTRO DA PISTA 0!
ACESSO AOS CONJUNTOS 10 A 16 A EPDO E FINAL 00 CONJ. 16 -

ioosto6re.not.oos4 (on
REDE DE DRENAGEM PLUVIAL NAS DUAS CURVAS DA 01 E QL 26
E CONJUNTO 01 DA d 20 - LAGO SUL
10.0580575 1101 005S (OP)
REDE DE DRENAGEM PLUVIAL NA QL 10 NO CONJUNTO 11 00
LAGO SUL

IOOSI 0575.1 101.00W (OP)
REDE DE AGUAS PLUVIAIS (CANALIZAÇÃO DA FONTE OE ÁGUA
EXISTENTE SOB 0 ASF ALIO DA PISTA DE ACESSO AO
CONJUNTO 07 OA ffl 31 • LAGO SUL)
10.058.057511010057 (OP)
PAVIMENTAÇÃO ASF AL TKA 00 SMDB • PISTAS DE ACESSO AOS
CONJUNTOS 12 B. 12 C E » A 00 LAGO SUL
100580575.11010058 (OP)
PAVWENTAÇÃO ASFAL7CA NO ACESSO AO CONDOMÍNIO DO
LAGO SUL
10JJ58.OS75.1101.OD5a (OP)
COLOCAÇÃO DE ME10-FIO NA 01 10 • PISTA DE ACESSO AOS
CONJUNTOS 0« f. 10 ENTRE A 01 E 0 SMOO DO LAGO SUL
10.048 OS75 1101 0060 (OP)
IMPLANTAÇÃO DE MEIOS-FCS E ATERRO OAS LATERAIS DOS
MEIOS-FtOS RECÉM COLOCADOS NA OJ E CL »• LAQO SUL
100H.M75.1101 ODB1 (OP)
COLOCAÇÃO DE WC-FONA 01 27 • 00 CONJUNTO 01 A0 1! (Hl
PERPENDICULAR A «100)00 LAGO SUL
10J3SB 0575 1101 0082 (OP)
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA OA VIA DE LIGAÇÃO ENTRE 0
COMÉRCIO DA 01 21 E A PISTA DE ACESSO AOS CONJUNTOS 14 A
17DOSUD8-LAGOSUL
10058.0575.11010063 (OP)
ABERTUHA DE VIA NO SMDB • PISTA DE LIGAÇÃO ENTRE AS VIAS
DOS CONJUNTOS 30/31 E 28Í27 00 LAGO SUL
10058.057S110I0064 (OP)
ABERTURA DE VIA DE ACESSO AO CONDOMÍNIO DO LAGO SUL
tO.058.OS7S 1101 0085 |QP)
ASFÃL TO NASV1AS PRINCIPAIS DO RIACHO FUNDO II, NAS VIAS
EM VOLTA DA OOADE E NAS VIAS CENTflAIS • RIACHO FUNDO
10.0SI.OS751101.00M (OP}
EXECUÇÃO DE ME08-FI08NO CAUB 1 E H - RIACHO FUNDO
10.061.0575.1 101 .0067 |OP|
REDE DE DRENAGEM PLUVIAL NAS QN 03. 05 E QS 02 00 RIACHO
FUNDO 1

10.05B.OS7S.2050
MANUTENÇÃO DA INFRA- ESTRUTURA URBANÍSTICA DO DISTRITO
FEDERAL
EXECUTAR SERVIÇOS OE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DO
SISTEMA DE DRENAGEM, OA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E DA
URBANIZAÇÃO IMPLANTADA.
10.058.05752050.0008 (OP)
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA VIA CONTORNO - ENTRE A VILA
SÃOJOSÊEA EXPANSÃO DA VILA SAOJOSE-BrUZLÁNDIA

10.058.057520500010 (OP)
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NAS RUAS A. B. C. E E 0 DO INCRA
08-BRAZLANDIA
10058 0575.2050 0012 (OP)
RECAPEAMENTO ASFÃL TICO EM VIA INTERNA DA Dl VINÉ IA
10.05805752050.0013 (OP)
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DAS QUADRAS 12. 13, 14, 17 E 26 DO
PARKWAY
10.058.0S7S.JOS0.0014 (OP)
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NAS VIAS 00 CRUZEIRO VELHO
10.OS8.OS75.WSO.OOt5 (OP)
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA CH 01 SAlDA COS CONJUNTOS
OI.02.03E04DOIAGOSUI
10.0580575.2050.0016 (OP)
RECAPEAMENTO ASf ÁLTICO MO SMDB CONJUNTO 07 E 09 DO
LAGO SUL
10 OS9.0575J050.0017 (OP)
RECAPEAMENTO ASFÁLTCO NA ENTHADA DAS QUADRAS Ql E
OL 28 DOS CONJUNTOS 04 A 15 00 LAGO SUL
10.058.0575.20500018 (OP)
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA CH 28 EM FRENTE A CHÁCARA
01 EM DIANTE -LAGO SUL
1005805752050.0019 (OP|
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA a 28 • PISTAS DE ACESSO A
TODOS OS CONJUNTOS E CHÁCARAS 00 LAGO SUL
10058.057S.20SO.0020 |OP)
RECAPEAMENTO OA PISTA OE ACESSO ÁS CHÁCARAS DA Ql 28 -
LAGO SUL
10 058 0575 2050 0021 |OP)
fECAPÊAMENIO ASFÁLTICO NA VIA DE ACESSO ENTRE A Ql 03
E QI05 DO LAGO NORTE
10.058.0575 2050,002! (OP)
RECAPEAUENTO ASFÁLTICO NA VIA OE ACESSO AOS
CONJUNTOS DA OJ 08, CONJUNTO 06 DO LAGO NORTE .
10.058 05752050 0023 (OP)
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA VIA DE ACESSO AOS
CONJUNTOS DA OWL 14 DO LAGO NORTE
10 058 OS7S 2050 0024 (OP)
RECAPEAMENTO ASFÃUCO NA SMLN TRECHO 03 CONJUNTOS

• AuranftrírKnunlocOfiitamdoWaldoProjíUjdíLei TOTAL
FISCAL
•MnvM

S-114.18

365.156

418.480

131040

491.400

28.854

23.931

20S.002

153.972

152.712

75.600

21 168

547.218

786.240

115.668

264.600

421.470

161. 6S8

61.740

26.460

104328

7Í.6W

226.800

12.680

30346

151 200

7560"

28.834

64260

22680

1 25.244

49140

30.240

1.474.20(1

90.720

Í90.3I

1.32X621

14 4*

78.62

31147

«.09

11)5.84

112 5.

M-2

72.8

72.B

11.»

452

585

143.0

9815.6
9815.6.

1.322.61

94.878

14.490

78.61

311.47

IMOS

4.1.09

103.84

B2.S

11.2

728

72.8

2.!. '«l

4S.2

58.5

1410

I..UI6
1 1116

Ml 418

418.480

111 041)

491 400

in.4(X)

28.854

12.932

205.002

LS3.972

152712

75600

21.168

547.218

786.240

115.668

264600

421470

161658

61.740

"26.460

HM.12Í

«600

216.WO

12.680

30.366

151.200

18.154

64.160

22680

I1S.244

49141)

30.240

1.474.200

90.72

590.31

8.493.034
849.10

...
/• IV

CANCKLAMENTO
PROGRAMA DE TRABALHO

23 SECRETARIA DE SAÚDE
23201 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SAÚOE E SANEAMENTO

SAÚDE

ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA

130750428.1170
CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

ISf T O T A L

481.084
483084

481.084

PESSOAL E
ene. SOCIAIS

JUROS E EMC.
OA DÍVIDA

OUTRAS OESP.

CORRENTES
INVESTIMENTOS

48.1.0K4

4K3 084
481084
483.084

INVERSÕES

FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO

OADlVKJA

OUTRAS OESP.
DE CAPITAL

PARA UNIDADES DE SAÚDE
MELHORAR AS CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO DAS UNIDADES Oí
SAÚDE. MEDIANTE RtFOflMA DE INSTALAÇÕES E AMPLIAÇÃO
OA CAPACIDADE OPERACIONAL.
13075042811700027 |OP)
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA OCENTTO DE SAÚDE OA
QNL 24 • TAGUATINGA
1 3 07S.042B. 1 1 70.0029 (DPI
CONSTRUÇÃO DE GALPÃO E ESTACIONAMENTO NO CENTRO DE
SAÚDE N*01 DA ONG 16/17 AE - IAGUATIMGA
13.0750428.11700031 (OP)
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA 0 CENTHO DE SAÚDE N»01
DA EQ OWS LOTE B AE SETOR NORTE - BRAZLÃNOIA
13.0750438.117000» (OP)
AMPLIAÇÃO DO SETOR DE HEMODIÁLISE DO HRS
13.075.0428.1170.0033 (OP)
AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) UNIDADE MOVEI DE SAÚDE PARA
SOBRAOINHO
130750428.11700034 (OPJ
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA 0 PROGRAMA
SAÚDE EM CASA NA VARGEM BONITA
13075.0498.11700037 (OP)
AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) AMBULÂNCIAS PARA OS CENTROS Ot
SAÚDE DE SANTA MARIA
130750428.11700039 (OP)
AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS PARA 0 CENTRO DE SAÚDE DE
SÃO SEBASTIÃO
t3 075 0428 1170 0040 (OPI
AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS PARA 0 RECANTO DAS EMAS
13075.04». 1170.0041 (OP)
AQUISIÇÃO 0£ EQUIPAMENTOS PARA 0 CENTRO DE SAÚDE DA
VIU VARJÃO -LAGO NORTE
13.075.0426,1 170.0042 (OP)
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 0 CS8 1 7 -
CANDANGOLANDIA

s

5

s

s

S

s

s

s

• AiUMfereneiutdocantlamdolDUldoProjetodtUi TOTAL
RSCAL
SEGURIDADE

2ft JWI

iy.6.S6

102.816

34.020

V) .181)

.n soo

79.380

30.240

11.340

481.084

196%

'

30240

1

mm

CANCELAMENTO
PROGRAMA DE TRABALHO

S DE TODAS AS FUNTF.S f. IIIANSFKHE-NCIAS

23 SECRETARIA DE SAÚDE
13901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

SALVE E SANEAMENTO

SAÚDE

ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA

1107504281170
CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
PAJWUMOADESOE SAÚDE

MELHORAR AS CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO DAS UNIDADES DE
SAÚDE. UEDtANTE REFORMA DE INSTALAÇÕES E AMPLIAÇÃO DA
CAPACIDADE OPERACIONAL

• U07SW2Í 117000ZÍ (OP)
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PANA 0 CENTRO DE SAÚDE DA
OM. 24- TAGUATINGA

* 13 075 M» 1170 00» (OPI
CONSTRUÇÃO DE GALPÃO E ESTACIONAMENTO NO CENTRO DE
SAÚDE (T 01 DA ONG W/17 AE - TAGUATWGA

* 1) 075 WM H70 0031 (OP)
AOUtStÇÃO M EQUIPAMENTO PARA 0 CENTRO DE SAÚDE W 01
OA EO 06» LOTE B AC SETOR MORTE - BRAZLANOtA

• t3.07S.04H.l170.g032 (OP)
AMPLIAÇÃO 00 SETOR DE HEMODIÁLISE DO HRS

• 1l07i.WH.t1TO.OWJ (OP)
AQUWÇAQ DE 01 (UMA) UNIDADE MOVEI DE SAÚDE PARA

• U.07U4M 11790034 <OP)
AQUISIÇÃO DE VEtCULOS E EQUIPAMENTOS PARA 0 PROGRAMA
SAÚDE EM CASA NA VARGEM BONITA

• 1307S.M2l.1in.Oa37 (OP)
AQUISIÇÃO OE 03 (TRÊS) AMBULÂNCIAS PARA OS CENTROS DE
SAÚDE OE SANTA UMA

* 11075.04211170.0031 (OP)
AQUISIÇÃO OE AUMANCIA6 MRA 0 CENTRO DE SAÚDE DE
SÃO SEBASTIÃO

* 1U71M1I.1170.004Q (OP)
AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS PARA 0 RECANTO DAS EMAS

• 1W7S.042I.1170 0041 (OP)
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 0 CENTRO K SAÚDE DA
VIA VARJÃO. LAGO NORTE

• 1J.07S.04a.1l7l) 0041 (OP)
AQUISIÇÃO OE EQUIPAMENTOS PARA 0 CS8 17 •
CANDANGOLANOU

VIGILÂNCIA SANITÁflIA

OMMKMI
CONSTRUÇÃO E REFORMA OE IHSPETOHIAS DE SAÚDE

IMPLEMENTAR E AMPLIAR AÇOES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

11075043011380002 (OP)
CONSTRUÇÃO DE NSPETOR1A DE SAÚDE EM SANTA MARIA
110750430.11310003 (OP)
CONSTRUÇÃO DE WSPETORIA DE SAÚDE AO LADO DO CENTRO
DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO
t3Jm0430.l13B.0004 (OP)
CONSTRUÇÃO DE RiSPETORIA DE SAÚDE NO RECANTO DAS
EUAS

• Ai imifcrtncm 1*1 c«M*H do Mil *> PmjUode l.e. TOTAL
FISCAL
siiOimiDA

:SF

S

S

s

s

s

s

s

s

í

s

s

s

s

f

Al

664 124
664524
413.014

413084

26.460

41.091

H.6J*

102,116

H.010

II MO

T9J80

37.800

79.310

30240

11.340

111.440

181440

60410

60480

60.480

664.524

PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROSEENC.

DADMOA

OUTRAS MSP.
CORREKTES

MVESTWEHT03

664324
664.524
413.014

483.084

26460

43.0*2

1965*

101.816

34020

18900

37.800

79.310

30.140

11.340

II 1440

111.440

60410

60410

60.4(0

664524

«VERSÕES

PWUKEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DAOlHDA

OUTRAS MSP.
DE CAPITAL

CANCELAMENTO
PROGRAMA DE TRABALHO

REU'IU>OS nr. IODAS AS H»M KS t TRANSFKRCm IAS

U SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
MIM CORTO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

E S P E C I F I C A Ç Ã O

DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PUBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

DEFESA CONTRA SINISTROS
«030,01711118
REEQÚIPAMENTO E REAPARELHAMENTO DE UNIDADES
OPERACIONAIS

PROMOVER 0 APERFEIÇOAMENTO DOS MÉTODOS APLICADOS NI
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE DEFESA CONTRA SINISTROS,
MEDIANTE 0 EMPREGO DE MELHORES EQUIPAMENTOS
06.0»Om.111tOMt (OP)
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VIATURAS UTE E ABT
EQUIPADAS PARA A 1* CRI, AE 01 . CEILANDIA • RA IX
OÍ.OM0178.121B.001! (OP)
AQUISIÇÃO DE UMA UN'OAOE TÃTICA DE EMERGÊNCIA E UM
AJTQ-SERVIÇO EXTINSÃO PARA OCBMDF 00 GAMA • RA II

ESf

• rti liinfcrincin nln CMlflam do INll do Projeln de l.ci 1 Ol Al.
FISfAl.

SI>GIIRI1MUI:

TOTAL

10050 II
1001 011
1,001.01 1

1001.011

799379

20J.632

1.00J.OM
1005 011

PESSOAL E
ENC.«OCH»

JW08EEHC.
DADMDA

OUTRAS OEW.

CORREKTES
IHVESTI1L-NTOS

! 005011
1 005.01 1

1001.011
1003 011

799.379

201.612

1001 .01 1
um «n

FWAHCE1RAS
AMORTIZAÇÃO

OAfitVIDA

- -. — — ~

OUTRASOESP.
OE CAPITAL

CANCELAMENTO
PROGRAMA nETKARALHO

KM URSOS!»: K Ml \s v

24 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

24105 POLfCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

M 030 DOIS 1070
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA OE PRÉDIOS DA POLICIA
CML.

DOTAR A POLICIA CIVIL DE ESTRUTURA COMPATÍVEL COM SUAS
NECESSIDADES DE COMBATER. COM MAIOR EFICIÊNCIA,
ILfclTOSOE NATUREZA PENAL
«.0300(09.11170.0010 (OP)
CONSTRUÇÃO 00 POSTOOE IDENTIFICAÇÃO DA POLICIA CIVIL
NA ÃREA DA 4' DP DO GUARÁ • RA X
«.030.0025.10700011 (OP)
AMPLIAÇÃO DA 18* DP PARA CRIAÇÃO DOS POSTOS DE
IDENTIFICAÇÃO E DE ATENDIMENTO Á MULHER DE BRAZLÁNDIA -
MV

POLICIAMENTO CIVIL
M.OM 0174,130»
REEQÚIPAMENTO E REAPARELHAMENTO DA POLICIA CIVIL

PROMOVER 0 APERFEIÇOAMENTO DOS MÉTODOS APLICADOS Hl
EXECUÇÃO DAS ATrVOAOES DE COMBATE A ILÍCITOS. MEDIANTE
0 EMPREGO OE MELHORES EQUIPAMENTOS. VIATURAS.
ARMAMENTOS E AERONAVE PARA PATRULKAMENTO AÉREO.
060W01741M0003 (OP)
AOUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS PARA A 10> DP - LAGO SUL - RA

:SF

i

r

T O T A L

711.830
711830
1 13 220

119.210

61 740

123480

533610

133.610

26.460

PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC .
DA DÍVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTIMENTOS

71! MO

7111)0

líl 210

'

'

533410

53)610

INVERSÕES
FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO

DADtVtOA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAI



PÁGINAT4MS DIÁRIO OI ICIAL DO DISTRITO FEDERAL N° 169 SEXTA-FEIRA, 4 SET 1998

0603Q01Í4 12060005 (OP)
AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES COMPLETOS, INTERLIGANDO
TOOAS AS SEÇÔÊS D* 33- DP - SANTA MARIA - RA MU
060300174 120ÍOOG7 |OP)
AQUISIÇÃO DE «ATURAS PESADAS PARA A PCOF OE SANTA
MARIA- «A Mil
060300174 120Í0008 |OP)
AQUISIÇÃO DE VIATURA POLICIAI. TIPO CAMBURÃO PARA A PCDF
DE RECANTO DAS EMAS • RA XV
00.030 0174. tm 0009 (OP)
AQUISIÇÃO DE ARMAMENTOS PARA A PCDF QC SANTA MARIA -
RAXffl
06 0» 0174 12080010 (OP)
AQUISIÇÃO OE VIATURAS EQUIPADAS TIPOS LEVE E PESADA
PARA A PCOF DO N BANDEIRANTE - RA VIU
0603001M 12060011 (OP)
AQUISIÇÃO DE VIATURAS UNO MILLÊ PARA A PCOF DE
PLANALTINA • RA VI

M 03001741™ 001! (OP)
AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A PCOF DE PLANALTINA - RA VI
06.030017412080013 (OP)
AQUISIÇÃO CE UMA TOYOTA PARA A PCDF OE PLANALTINA - RA
VI
060300'?! 12080014 (OP)
AQUISIÇÃO DE VIATURAS PESADAS. UNHA TELEFÓNICA E
EOUIP 0£ COMUNICAÇÃO PARA A PCDF OE SOBRADIKHO- RA V
060300174. 4ZM0015 (OP)
AQUISIÇÃO OE VIATURA PARA A IC OP OE BRAZLANOIA • HA IV
06030 01 74 12080016 (OP)
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARAA 18* DP DE BRAZLANDIA-
RA IV
060300174 12080017 (OP}
AQUISIÇÃO DE VIATURA POLICIAL PARA A PCDF 00 GAMA - RA II

• Ai InnfcrffKi» nln ronMnt do Mil do Pioicin de 1 c, TOTAL
FISCAL
SIGURIIMI

.ESF

f

f

f

f

f

,.

f

f

l

24066

«rito

31.100

6151

H: u*

21 MO

61216

27.972

•U 722

is.no

IS. 12»

TIStJO
7IM30

PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.

DADMOA

OUTRAS DESP.

CORRENTES
INVESTIMENTOS

142. 1U

«1 136

27972

4372Z

13.120

IS 120

711 «30

71 1 136

INVERSÕES
FINANCEIRAS

AMORTIZAÇAu

DA DIVIDA

OUTRAS OE SP
OE CAPITAL

A N I X O X I I I

CANCELAMENTO
PROGRAMA OE TRABALHO

HU ( USOS lfK IODAS AS

SECRETARU DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

E S P E C I F I C A Ç Ã O

DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PUBLICA

TRANSPORTE URBANO

CONTROLE E SEGURANÇA OE TRAFEGO URBANO

06.091 OS73202?
COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA DE
TRAFEGO
EXECUTAR E MANTER A SINALIZAÇÃO ESTATIGRAFICA E
SEMAFQRICA DO DISTRITO FEDERAL.
06 091 0573 2027 OOQ2 (OP)
EXECUÇÃO OE SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL NO
RIACHO FUNDO! -RA XVII
06.091057320270003 (OP)
EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL Ê HORIZONTAL EM
CAMDANGOLANDM-RAXIX

ESF

f

• A! MnfcrfiKÍi! ido annum Jo loul dn Projíto de 1 ci TOTAL
FISCAL

HDMWMPIi

T O T A L

JS.704
23704
15704

25.704

li 12<l

I03«4

2Í704

15.704

PESSOAL E
EMC SOCIAIS

JUROS E EHC.
DA DIVIDA

OUTRAS oesp.
CORRENTES

INVESTIMENTOS

23704
23704

25704

íi.704

15 120

103(4

15.704

25.704

«VERSÕES
FWAHCEIRAS

AMORTIZAÇÃO

DA DIVIDA

OUTRAS OESP.
DE CAPITAL

n
CANCELAMENTO

PROGRAMA DF. l HAIIAUIO
KM l K S D S I l l HXIASASHmiKM. IHANSHKÍ.M IA!

U SECRETARU DE TRANSPORTES

26302 DEPARTAMENTO PE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

E S P E C I F I C A Ç Ã O

TRANSPORTE

TRANSPORTE RODOVIÁRIO

CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS

1608805371106
EXECUÇÃO 00 SISTEMA RODOVIÁRIO

IMPLANTAR DUPLICAR E PAVIMENTAR RODOVIAS OBJETIVANDO
A MELHORIA DAS CONDIÇÕES OE VIDA OA POPULAÇÃO. 0
CONFORTO E A SEGURANÇA DOS USUÁRIOS OA MALHA VIÁRIA
00 DF

16088053711060002 (OP)
PAVIMENTAÇÃO OE ESTRADAS NO PARQUE GOA ESPERANÇA II •
GRANJA DO TORTO
16 068 OÍ37 1106 0003 (OP)
CASCALHAMENTO 00 ACESSO A ESCOLA PONTE ALTA DE CIMA -
GAMA
1608*0537 11060004 (OP)
PAVIMENTAÇÃO ASFAlTICA 00 ACESSO A ESCOLA PONTE ALTA
DE BAIXO -GAMA
16088053711060005 (OP)
CONSTRUÇÃO DE PASSARELA PARA PEDESTRE NA BR 060
(ENGENHO DAS LAJES) -GAMA
16068053711060006 (OP)
CONSTRUÇÃO DE PASSARELA PARA PEDESTRE NA DF 290 (DVO)
GAMA
16088053711060007 (OP)
PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA - CONTINUAÇÃO OA AVENIDA HÉLIO
PRATES ATE VtCENTE PIRES - TAGUATINGA
ieOM «3M 106 OOM (OP)
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS VICINAIS OA COLÓNIA AGRÍCOLA
VICENTE PIRES - TAGUAT1NAGA
ISD88053MH360009 (OP)
EXECUÇÃO DE PASSARELA AÉREA. LIGANDO A QR 100 A DF 190
16 088 053M 106 0010 (OP)
PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA DA COLÓNIA AGRÍCOLA ARNKXJEIRA
E VÊREOAO, DA CHÁCARA t II ATÉ A ESCOLA CLASSE
ARHHJUeiRA - TAGUATWGA
18088053711060011 (OP)
PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA NA PISTA DE DESACÊLERAÇAO NA
PARTE FRONTAL DO »KRA 1, DF-1SO -BRAZLANDIA
160M05371I060012 (OP)
PAVMENTAÇAO ASF Al TICA DA DF - 430 - ROOEADOR •
BRAZtANDU

16.018 OS37 1106 0013 (OP)
PAVMENTAÇAO ASFALTCA NO TRECHO QUE LIGA A DF 205
LEITE AO ASSENTAMENTO CONTAGEM SOBRADINHO
160MOS3711G6001I (OP)
PAVMENTAÇAO ASF AL TICA NA RODOVIA DF -425, LIGANOO A
DF-150 COU A BR«20 (INCLUSAS AS MTERSEÇÕES COM A BR •
020EADF-4SO) -SOBRADINHO
160*8063711060015 (CP)
PAVMENTAÇAO ASFÀLTICA OE VIA , PARTINDO 00 KM 1 1 >
RODOVIA DF 150 ATÉ A COMUNIDADE DA RUA 00 MATO
SOBRADINHO
160Í80S37 11060016 (OP)
PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA NA DF - 205 OESTE. 00 CATINGUEIRO
ATE RlBE«AO • SOBRADMHO
16CMOU7 11060017 (OP)
«PLANTAÇÃO DE TREVO OU BALÃO NA DF - 150 COM A DF- 420,
CONDOMÍNIO EXPANSÃO URBANA - INTERSEÇAO PR 035-03/92 -
SOBRADWHO
16088053711060016 (OP)
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA NO ENGENHO VELHO £
ALTO BELA VISTA - SOBRADINHO
160M0537 11060019 (OP)
CASCALHAMENTO DE VIAS NO LAGO OESTE - SOBRADINHO
16 088 0537 1106 0020 (OP)
COMPLEUENTACAO ASFÀLTICA DA DF -440 - SOBRADINHO
16 088 OS37 11060021 [OP)
CONSTRUÇÃO DE PASSARELA NA BR 020/ CONDOMÍNIO
RECANTO DO SOSSEGO - PLANALTINA
16 OM 0537 1106 0022 (OP)
PAVMENTAÇAO ASFÀLTICA DA DF-2W ENTRONCAMENTO COM A
OF-130. EM PLANALTMA
rt.OM.OS37 1106.0023 (OP)
PAVMENTAÇAO ASf ALTlCA 00 ACESSO AO CONOOMMO VALE
DO SOL. EM PLANALTINA
160WOSJ7 11060024 (OP)
COMPLEMENTAÇAO ASf ALTCA NA DF 285 • ZONA RURAL DO
PARANOA
16061.053711060025 (OP)
COMPLEMENTAÇAO ASFÀLTICA LIGANDO 0 ANTIPLANO LESTE A
DF XI -PARANOA
16088053711060026 (OP)
COMPLEMENTAÇAO ASFÀLTICA OA LIGAÇÃO DA DF 006 A DF -250
EM SOBRADINHO DOS MELOS. PRÓXIMO A PONTE DO RIO SÃO
BARTOlOMEU • PARANOA

SF

,

v

l

F

h

F

f

f

f

t

f

r

^

F

F

f

T O T A L

9661.106
9661 106
1512 111

1111 111

166572

567(10

119000

119.000

119000

6041(1

111.760

94.500

136010

301400

736.000

611700

116732

153716

I1S 736

61 992

149 41»

l M 7411

116731

1 19.000

302400

151.200

426.132

371.000

111.100

PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DAWVIDA

OUTRAS DESP

CORRENTES

3710

3710

INVESTIMENTOS

9664326
9 664 126

1.512.112

I3I1II2

166.572

Í67QO

119.000

119000

119000

60.410

151760

94500

136 0*0

302.400

756.000

621700

116732

I53.TM

155736

249.410

124740

116.712

114.000

Mi 400

IJI 200

426 132

371000

131200

INVERSÕES
FWANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DADtVIDA

OUTRAS DESP
DE CAPITAL

•

16081053711060027 (OP)
PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA DA RODOVIA OF-12S - CAPÃO SECO -
PARANOA
16.088.0537.1 106 002Í (OP)
PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA NO ACESSO A PONTE SOBRE A
FERROAW&rrREAmiAMADAMETROPOUTANAEAX 13 j
CONJ.6I NO SETOR DE CHÁCARAS IPÉ E RIACHO FUNDO W -
NÚCLEO BANDEIRANTE
160M0437.M060029 [OP)
CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE A FERROVIA ENTRE A RUA 1 1 -
A DA METROPOLITANA Ê AOD.13 (CONJ.6) NO SETOR 0£
CHÁCARAS IPÉ E RIACHO FUNDO W - NÚCLEO BANDEIRANTE
1SOM 0537 1106 0030 (OP)
PAVIMENTAÇÃO ASFALTO DA ÁREA RURAL BOA ESPERANÇA .
CEILANDIA
160880537 110(0031 [OP)
PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA OA VIA OA LINHA OE ONIBUS
ESCOLAR - SETOR RURAL - INCRA 9 • CEILANDIA
16 OM 0537 1106 0032 |OP!
PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS PRINCIPAIS DA COLÓNIA AGRlCOLA
UPI-GUARA
16.Q880S3M106.0033 (OP)
PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS PRINCIPAIS DA COLÓNIA AGRÍCOLA
BERNARDO SAYAO - GUARÁ
160UOU7.H06.001i (OP)
DUPLICAÇÃO OE PONTE SOBRE 0 CÓRREGO WCFJJTE PIRES
SENTIDO GUARÁ II/NUO.EO BANDEIRANTE
ISOWOS37.11060037 (OP)
CONSTRUÇÃO DE VIADUTO NO ENTRONCAMENTO OA BR-060
COM A DF -460 • SAMAMBAIA
16 OM 0537.1 106.0031 (OP)
CONSTRUÇÃO DE PONTES NA ÁREA RURAL : 4 EM CAVAS; 3 NA
AGULHADA, É 1 EM MOVA BÊTANIA - SÃO SEBASTIÃO
I60MOS3711060039 {OP)
CONSTRUÇÃO DE W (DEZ) BOLSOES DÊ CONTENÇÃO NAS
ESTRADAS NÃO VICINAIS DE SÃO SEBASTIÃO
16.0880537.11060040 (OP)
CONSTRUÇÃO DE VIADUTO NA BR-060 - RECANTO DAS EMAS
16084053711060041 (OP,
OUPUCAÇAO DE RODOVIA (EPCV) A PARTIR DA EPDB. EM
MffiçAO AO JARDIM BOTÂNICO - LAGO SUL
16 06* OHM 106 0042 (OP)
ABERTURA DE ESTRADA VICINAL INTERLIGANDO 0 SETOR DE
PRODUÇÃO AGRÍCOLA KANEGAE E SUCUPIRA AO NÚCLEO
BANDEIRANTE - RIACHO FUNDO

160880537110(0027 (OP)
PAVIMENTAÇÃO ASF AL UCA DA RODOVIA DF-125 CAPÃO SECO -
PARANOA
16068.053711060029 [OP)
PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA NO ACESSO A PONTE SOBRE A
FERROVIA ENTRE A RUA 1 1 A DA METROPOLITANA E A 00. 13 (
CONJ 6) NO SETOR DE CHÁCARAS IPÉ E RIACHO FUNDO W -
NÚCLEO BANDEIRANTE
160880537 1106M29 (OP)
CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE A FERROVIA, ENTRE A RUA 1 1 -
A OA METROPOLITANA. E A 00 13 (CONJ.6) NO SETOR DE
CHÁCARAS IPÉ E RIACHO FUNDO W • NÚCLEO 8ANDEIRANTE
16.081.05» 1 108.0030 (OP)
PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA OA ÁREA RURAL BOA ESPERANÇA •
CEILANDIA
16088053711060031 (OPj
PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA OA VIA DA UNHA DE ONIBUS
ESCOLAR - SETOR RURAi. - INCRA 9 - CEttANDIA
'6088055711060032 (OP)
PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS PRINCIPAIS DA COLÓNIA AGRlCOLA
Mfl.ÊWM
16 Oíl 0537 1105 0033 (OP]
PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS PRINCIPAIS DA COLÓNIA AGRÍCOLA
BERNARDO SAYÍO • GUARÁ
16.081053711060035 (OP)
DUPLICAÇÃO DE PONTE SOBRE 0 CÓRREGO VICENTE PIRES
SENTIDO GUARÁ 1WÚCLEO BANDEIRANTE

. 16 088 OS3T 1106 0037 (OP)
CONSTRUÇÃO DE VIADUTO NO ENTRONCAMENTO DA BR-060
COM A DF-460 - SAMAMBAIA
16.081.0537. 1 106.0038 (OP)
CONSTRUÇÃO DE PONTES NA ÁREA RURAL ; 4 EM CAVAS; 3 NA
AGUM.HADA. E t EM NOVA BETANIA - SÃO SEBASTIÃO
16081.0537.11060031 (OP)
CONSTRUÇÃO DE 10 (DEZ) BOLSOES DE CONTENÇÃO NAS
ESTRADAS NÃO VICINAIS DE SÃO SEBASTIÃO
160B8053M1060040 (OP)
CONSTRUÇÃO DE VIADUTO NA BR-060 - RECANTO DAS EMAS
1608*053711060041 (QP)

DUPLICAÇÃO OE RODOVIA (EPCV) A PARTIR DA EPDB. EM
DREÇAO AO JARDIM BOTÂNICO - LAGO SUL
16088053711060042 (OP)
ABERTURA OE ESTRADA VICINAL INTERLIGANDO 0 SETOR DE
PRODUÇÃO AGRlCOLA MNEGAE E SUCUPIRA AONUCIE0
BANDEIRANTE RIACHO FUNDO

«0810537 11060013 [OP)
CONSTRUÇÃO OE VIADUTO NO ENTRONCAMENTO OA BR-060
COM A DF -460 -RIACHO FUNDO

CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS

16 OM 0538 1264
RECUPERAÇÃO E MELHORAMENTO DAS RODOVIAS

RECUPERAR. RESTAURAR E SINALIZAR A MALHA VIÁRIA 00
DISTRITO FEDERAL
«6 081 0536 1264 0007 (OP)
RESTAURAÇÃO ASF At 11CA NA RODOVIA DF 00 1 . IKJANDO A
COMUNIDADE DO LAGO OESTE AO COLORADO - SOBRADIKHO
I6.0U.OS38. 1264 0003 (OP)
IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO ACESSO A EPNB NAS
PROXIMIDADES DO CONJ. 1 E 2 OA 00 3 DO SMPW. COM
SEMÁFOROS. SONORIZADORES E AMPLIAÇÃO DA FAIXA DE
ACELERACAOOESACELERAÇAO - N. BANO
160M0538 12640004 (OP)
INSTALAÇÃO OE SEMÁFORO NA SAlOA DA QUADRA 10 -
CRUZEIRO VELHO -EPC8
1fi.086.OS38 1264 0005 (OP)
RECUPERAÇÃO E REFORMA DE TODOS 05 'GUARDRAILS1 00
LAGO SUL
16 09! 0538 1264 0006 (OP)
REBAIXAMENTO DA VIA EPlA E CONSTRUÇÃO DE 01 (UM)
VIADUTO NA VIA DE ACESSO SUL OA CANDANGOLANDIA
16 088 0531 '264 0007 (OP)
CONSTRUÇÃO DE ACOSTAMENTOS EM RODOVIA NA EPPR.
ENTRADA DO CONDOMÍNIO - LAGO NORTE
16068053812640006 (OP)
RECUPERAÇÃO DA CERCA DE PROTEÇAO DE PEDESTRE DA VIA
EPIA-CANOANGOLAMOIA
16068053812640010 (OP)
ABERTURA DE VU MARGINAL NA EPIA • DF «03 - TRECHO
ACÉSSONWEMCANOANGOlANDWADFfflTí

f

F

F

p

P

F

f

f

f

p

1

p

F

f

f

1

,

l

F

* At IrgifcrtnciM 1*0 comam do mal do Projeí* d! Lei TOTAL
MCNL
SEGURIDADE

151.200

21114

121 646

413 MO

610400

151 200

131.200

136010

216.100

194.040

15.120

216.100

213500

M 340

151.100

415.1011

610.400

111.200

151.100

136010

126 KW

194.040

13 120

226100

213300

73600

1.153294

1 135294

1710

619.910

17)92

7560

302400

9661)06
9.661.106

1710

1.710

3710

J 710

Km

I3< 10(

136.01

2Z6.I

2I3.50C

151.200

13.™

136.010

194.040

JilSOO

75600

1 151 514
1 151 514

619910

7.560

302400

9.664.316
9.664 326

iT, 43

CANCELAMENTO
PROGRAMA I>F.TRARAIJ1O

HM HHMIMH. lOltAS V . H J M I t M IK»NSH.KfM l,

U SECRETARIA DE TRANSPORTES

26203 DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS

TRANSPORTE

TRANSPORTE LOTANO

SERVIÇOS DE TRANSPORTE URBANO
16091 0571 1091
MTERVENÇOESFlSKAS DE APOIO AO SISTEMA DE
TRANSPORTES

AMPLIAR A MFRA-E5TRUTURA DE APOIO AO SERVIÇO DE
TRANSPOR TE PUBLICO COLETTVO 00 DISTRITO FEDERAI COM A
CONSTRUÇÃO DE NOVOS TERMINAIS. ABRIGOS E BAIAS, E
RECUPERAR AS INSTALAÇÕES JÁ EXISTENTES.
16091057110910001 (OP)
CONSTRUÇÃO OE 85 (CWCO) ABRIGOS DE PASSAGEIROS NO
ROOEADOR (Df « t) BRAZLANQIA
16091 OS71 1091 0003 (OP)
CONSTRUÇÃO DE 05 (CINCO) ABRIGOS OE PASSAGEIROS NO
ROOEADOR (DF 430} BRAZtAWMA
16.091 0571 1091 ODOS (OP)
CONSTRUÇÃO OE BAIAS PARA ONIBUS NO CRUZEIRO VELHO
160910571 10910006 |OP)
CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS DE PASSAGEIROS EM RECANTO DAS
EMAS
16091 0571 10910007 fOP)
CONSTRUÇÃO OE ABRIGOS DE PASSAGEIROS EM FRENTE AO
COMÉRCIO DA CU 15 NO SENTIDO PARANOA - LAGO SUL
16091057110910008 (OP)
CONSTRUÇÃO OE 02 (DOS) ABRIGOS OE PASSAGEIROS NO
INCRA W ( ENTRE A PAMONHARU MINEIRA E A ESCOLA) -
MUMM
I6.M1 .0571 .1091 .000» (OP)
CONSTRUÇÃO DE M (OITO) ABRIGOS DE PASSAGEIROS NA
CHAPMWHA (VIA CENTRAI) - BRAZLANDIA
16011.0571 IOÍI 0010 (OP)
CONSTRUÇÃO DE 01 (UM ) ABRIGO DE PASSAGEBO NO SETOR
DE OFICINAS (BLOCO A) -8RAZLANOW
110910571 10810011 (OP)
CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) ABRIGO DE PASSAGEIRO NA TORRE DA
RAWOBRAS{DF-4I5W-430)-BRAZ1ANDIA
1Í 091.0571 1091 0012 (OP)

ESF

F

F

F

f

103.1*4
103194
103194

103.194

5.670

5.670

M.010

7.931

1 134

226!

9072

1.114

1.134

1134

PESSOAL E
BK. (COM

JUROIEENC.
DAOlHM

OUTRAS Df tf

CORRENTES
(NVESTUEHTOS

101194

101.1*4
103194

1470

3.670

34.020

7.931

1 134

2.261

9.071

1.134

MM

«VERSÕES

FHANCEHU

AMORTIZAÇÃO

OAOMOA

OUTRAS DESP
0€ CAPITAL
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CONSTRUÇÃO DE ABRIGO DE PASSAGEIROS NA EPOB 01 27/28 -
LAGO SUL
líMIMíHMlOOU (00
CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS OE PASSAGEIROS HA E PC V EU
FRENTE AO COHJ 13 DO SM» EM AMBOS OS SENTIDOS • LAGO
SUL

16.091.0571. 1091. DOM (OP)
CONSTRUÇÃO OE ABRIGOS DE PASSAGEIROS AO LONGO DA Hl.
ENTfiE A 01 E QL2Í- LAGO SUL
18.091 OS" 1091.0015 (OP)
CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS OE PASSAGEIROS EM VIA URBANA
NO TRAJETO DOS ONtBUS DENTRO DAS 01 27 E 8 • LAGO SUL
16Mt.OS71.10i1 OOtB (OP)
CONSTRUÇÃO OE ABRIGOS OE PASSAGEIROS NO CAUBl •
RIACHO FUNDO
16 091 05M. 1091 0017 (OP)
CONSTRUÇÃO OE ABRIGOS M PASSAGEIROS NA EPPR • LAGO
MORTE
160910571 1091 0011 (OP)
AMPLIAÇÃO DE CM (QUATRO) ABRIGOS TIPO C DE PASSAGEIROS
MAVIAEPIA-CANOANGOLAHDIA

16 ISI 0671 10910019 (OP)
CONSTRUÇAOtt ABRIGOS DE PASSAGEIROS NA RUA DOS
TRANSPORTES, VIA 00 CONTORNO E VIA PRINCIPAL •
CANDANGOLANDW

• Ai tnnhrtneiM nèo cwm.m do imil do Prejcro de l,ci TOTAL
FISCAL
SEGURIDA

Sf

f

í

1

r

F

E

T O T A L

Í.264

J 670

i.670

4.536

7.560

604!

103194
103.194

PESSOAL E
EMC. SOCIAIS

JUftOSEEHC.
DADMOA

OUTRAS OESP.
CORttEMTEt

INVESTIMENTOS

1261

MM

J 261

4536

7360

6.04Í

103.194
10] 194

INVERSÕES
FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DADlVIOA

OUTRAS OESP
DECAPITAI CANCELAMENTO

CRÍDITO SUPLEMENTAR

RECVRSOS PE fOOAS AS FONTES

M SECRETARIA Dt TRANSPORTES

2003 DEPARTAMENTO METROPOUTANO DE TRANSPORTES URBANOS

B S F EC t F 1C A C AO

10000000 RECEITAI CORRENTES

1 700000U TRANSFERENCIAS COUH ENTES

17 100000 TIUNSreRÉNCUSrNTRAUOVEHNAMENTAIS

17120000 TÍANiFEUÉNCLAIOOWfTirrOrtDIllAL

URRA
ORÇAMtxTÀiiiA

F I S C A L

F I S C A L

FISCAL

K ISCAI .

DESDOBRAMENTO

1. 03 000

1 ÍHWN)

FONTE

1 í 13 (HW

IÍ3JOOO

I.IJ3.000

1. 111.000

TOTAL
nSCAL
SEGURIDADE

CATEGORIA

ECONÓMICA

UJÍ.OOO

l Ijjiwo

1.119.000
i.maao

CANCELAMENTO

RF.CITRSOS DE TODAS AS

26 SECRETARIA DE TRANSPORTES

2620! DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

E S P E C I F I C A Ç Ã O

100000UO RECEITAS DE CAPITAL

1400000,1 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

MIOOOOO TRANSFERENCIAI [NTIIAÚOVERNAMENTAII

14120000 TRANSFERÊNCIAS DO DUTftlTO FEDERAL.

ESFERA
ORÇAMENTARIA

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

FISCAL

DESDOBRAMENTO

£16000

61 E. 01 x)

FONTE

616.000

626.000

616000

616000

PISCAI.
SEUURIDADfc

CATEGORIA
ECONÓMICA

616.000

626.000

Í26.MUO
<»(«»

CREDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO

26 SECRETARIA DE TRANSPORTES
MM3 DEPARTAMESTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBAMOS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

TFMNSPORTE
ADMWSTRAÇAO

ACMHSTRACAOQErUL
16.007 0031 BMl
CQQRDEI**ÇAO E MWUTENÇAO DOS SERVIÇOS
ADMNtSTRATIvaS

PROMOVER AÇOES ADMINISTRATIVAS VISANDO A EFICIÊNCIA DA
GESTÃO POEUCA E o A*» À EXECUÇÃO oe FWWRAMW
GOVERNAMENTAIS
tt 007 0021 85010012
MANUTENÇÃO DE CONVÊNOS E CONTRATOS

ESf

F

• A« InnfcMio- -Io j»uum do wul *i ftu^n d. L* TOTAL
PUC AL
IEOUWDADE

TOTAL

1.000.000
3.000.000
1.000.000

3.000.000

1.000.000

1.000 (HM
1.000.000

KSSOALE
ENC.IOCUUI

JUROíEENC.

DAOMOA

OUTRAS DESP.

3.000.000

3.000000

3,000000

1.000000

3000000

3.000000
1.000000

INVESTIMENTOS
INVERSÕES

RNANCEMUS
AMORTIZAÇÃO

OA DÍVIDA

OUTRAS OESP.
oe CAPITAL

PROGRAMA DE TRABALHO
Ht( LUSOS UE IODAS Mi Fl)\l Es E

H SECRETARIA DE TRANSPORTES
M101 SICRITARIA DE TRANSPORTES

LEI N9 2 . 0 6 0 , DE 3 DE SETEMBRO DE 1998

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplemementar à Lei
Orçamentaria Anual do Distrito Federal, no valor de RS
3.000.000,00 (três milhões de reais).

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao orçamento anual do Distrito Federal (Lei n° 1.814, de 7
de janeiro de 1998), para o exercício financeiro de 1998, crédito suplementar no valor de R$ 3.000.000,00
(três milhões de reais), para atender à programação orçamentaria constante do anexo 111.
Art. 2° - Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão de anulação parcial de dotações
orçamentarias consignadas ao vigente orçamento, nos termos do art. 43 § 1°, Hl, da Lei n" 4.320, de 17 de
março de 1964, conforme anexo IV.
Art. 3° - Em (unção do disposto no artigo anterior, as receitas do Departamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal e do Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos ficam reduzidas e acrescidas dos
valores constantes dos anexos I e II.
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 3 de Setembro de 1998
110° da República e 39° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

RECLUSOS D£ TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

TRANSPORTE
TRANSPORTE URBANO

VIAS URBANAS
16081 .057! 30W
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA DE SHAUZACAO

GERENClAR PLANEJAR E NORMATIZAR A CIRCULAÇÃO DE
VflCULO DE CARGA E *RANTAR 0 PLANO ORETOR DE
SINALIZAÇÃO DAS ÁREAS URBANAS. ORQV4ZANOO E
MANTÉM» CADASTRO ATUAUZAOO DA REDE OE SINALIZAÇÃO
COMO «RlITO DE REDUZR 0 NUMERO DE AClOENTÍS OE
TRANSTO-
16 091 0575 2054 0001
CONSERVAÇÃO DOSIS TEMA DE SNAUZAÇÃO

•AiMifcràúUacaiiumdoloUlibProĵ deLci TOTAL
FISCAL
•auHui

ESF

F

X.

T O T A L

1.109.000
1-109000
1 -109.000

1.309000

1.309 DOO

1.109.000
1. 209.000

«SWALE
EHC.UCUII

JUROSEENC
DA OhflDA

OUTRAS DESP.

CORRENTES

1. 109000

1 1WOOO
iiovooo
1.109000

1.109000

1309000
1.309 000

INVESTIMENTOS
INVERSÕES

FIWNCEKAI

AMORTIZAÇÃO

OAOMDA

OUTRAS OESP.
DE CAPITAL

CANCELAMENTO
PROGRAMA DE TRABALHO

RECURSOS HE TODAS AS FONTES E TRWSFEHÊHt IAS

26 SECRETARIA DE TRANSPORTES
26202 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

TRANSPORTE

TRANSPORTE RODOVIÁRIO

CONSTRUÇÃO E PAVMENTAÇAO DE RODOVIAS
«.086.05371108
EXECUÇÃO 00 SISTEMA RODOVIÁRIO

IMPLANTAR DURCAR E PAVIMENTAR RODOVIAS OSJETtVANDO
A MELHORIA DAS CONDIÇÕES OE «DA OA POPULAÇÃO. 0
CONFORTO E A SEGURANÇA DOS USUÁRIOS DA MALHA VIÁRIA
DO DF
16088.0537 11060)12 (OP)
PAVIMENTAÇÃO ASFALTO DA 0F- 430 ROOEADOR. '
QRAZLANOIA-

Sf

F

' Ai tnn/wmaw «to J»«m cto loul do ftojao & U. TOTAL
FISCAL
SEGURIDADE

*L

626000
616000
616,000

616.000

626.000

616.000
416.000

PEStOALE
EK. SOCIAIS

JUROS EENC.

DAOfVUM

OUTRAS DCSP.

CORRENTES
MreitnEKTOS

616000
616.000
616.000
616000

616000

616.000
616.000

INVERSÕES

FMAMCEDUS

AMORTIZAÇÃO
OApWDA

OUTRAS OESP.
DE CAPITAL

CANCELAMENTO
PROGRAMA DE TRABALHO

RfCURSOS DE TODAS AS FONTE-S E TR_\NSfEHÊNÍ l A.S

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

TRANSPORTE

TRANSPORTE URBANO .

SERVIÇOS DE TRANSPORTE URBANO
16091 #71 1091
INTERVENÇÕES FÍSICAS DE APOIO AO SISTEMA DE
TRANSPORTES

A*i?LlARAlNFRA-BTRUTLRADEAPCHOAOS£RVIÇOOe
TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL COM A
CONSTRUÇÃO DE NOVOS TERMINAS. ABRIGOS E MAS, E
RECUPERAR AS INSTALAÇÕES JÁ EXISTENTES
16 091 OS/1 10910020
CONSTRUÇÃO 00 TERMINAL RODOVIÁRIO DA EXPANSÃO DA
SAMAMBAIA
160910571 10910022
INSTALAÇÃO DE PLATAFORMAS PARA ACESSO OE CADEIRA DE
RCOAS AOS ONfiUS COLE TIVOS NOS TERMNAIS E ABRIGOS DE
MMMMBDI
16 091 0571 1091 0026
CONSTRUÇÃO DE X PONTOS DE TAXI CONFORME
JUSTIFICATIVA

ESF

F

F

F

* Ai imfitráõM Ho anum do louldo Pro,ao dt La TOTAL
FBCAL
SEGURIDADE.

TOTAL

1.165.000

1.161.000
1.161.000

1 165.000

112.000

100.000

lij.ooo

1.163.000
1 16) .000

PESSOAL E
ENC.SOC1AB

JUROS E EMC.
DADlVIOA

OUTRAS DESP.

CORRENTES

111.000

[11 000

111000

[11000

111.000
111.000

INVESTIMENTOS

1.031.000
1 0)3 000

1.05X000
10)1.000

11)000

1. 031.000
10)1.000

INVERSÕES

FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO

DAOtVlOA

OUTRAS OESP.
DE CAPITAL

DECRETO N9 19.550, DE 3 DE SETEMBRO DE 1998

Autoriza a redução da participação da
Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília
Ltda - TCB no Sistema de Transporte Público
Coletivo do Distrito Federal - STPC/DF, e dá
outras providências.

•

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos XXI e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal:
considerando a comunicação da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda - TCB, relativa à
necessidade da redução de sua participação no Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Fçdçral
- STPC/DF, e o que de mais consta no processo n" 030.006.553/98;
considerando a disponibilidade de frota decorrente da Licitação Pública - Concorrência 001/1?2-ST,
decreta:
Art. 1° Fica o Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal - DMTLVDF
autorizado a proceder ao remanejamento de linhas e de frotas do Sistema de Transporte Público* Coletivo
do Distrito Federal - STPC/DF de forma a que a Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda -
TCB participe com frota de 88 (oitenta e oito) õnibus.
Art. 2° Fica autorizada a atribuição da operação das linhas remanescentes desse remanejamento às
empresas vencedoras da Concorrência 001/97-ST.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de Setembrode 1998
110° da República e 39° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

DECRETO N9 19.551, DE 3 DE SETEMBRO DE 1998

Abre crédito suplementar, no valor de RS 225.000,00
(duzentos e vinte e cinco mil reais ), para reforço de
dotações orçamentarias consignadas no vigente
orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com art. 7°, inciso IV, da Lei n° 1.814, de 07 de
janeiro de 1998, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n°
4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo n° 193.000.247/98, decreta:
Art. 1° Fica aberto à Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal crédito suplementar, no valor de
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RS 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais ), para atender às programações orçamentarias
indicadas no Anexo II.
Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°,
inciso II, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente do Termo
Aditivo n° 01/98 ao convénio n° 17/96, celebrado entre Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior e a Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal.
Art. 3° Em função do disposto no artigo anterior, a receita da Unidade fica acrescida na forma do Anexo I.
Art.4° A despesa decorrente do presente decreto será ajustada pela Unidade Orçamentaria interessada no
valor da efetiva e correspondente arrecadação, procedendo-se ao final do exercício a reversão ou o
cancelamento da diferença que houver sido empenhada.
Art. 5° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXOU

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

C A N C E L A M E N T O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C m C A Ç A O

230201/23201 1*201 FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

03.007.002I.SSOI COORDENAÇÃO f. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

ReC 000437 0001 FUNCIONAMENTO DA UNIDADE

00699/2 - 200042

NATUREZA

45.90.52

FONTE

232

DETALHADO

98.773

* As transferências nio constam do Total TOTAL

T O T A L

«.773

98.773

98773

Brasília, 3 de Setembro de 1998
110° da República e 39° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

CREDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

SUPLEMENTACÃO DA RECEITA
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

21201 FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

NATUREZA

1980.00.00

FONTE

232

DETALHADO

225.000

00694/1 * As transferências não constam do Total TOTAL

T O T A L

225.000

225.000

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M E N T A C Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

1 50201/15201 21201

03.010.0057.2076

FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO
DISTRITO FEDERAL

PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO

Ret 000333 0002 APOIO A EVENTOS CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS

00694/1 - 200034

NATUREZA

34.90.1 g
34.90.30
34.90.33
34.90.36
34.90.39

FONTE

232
232
232
232
232

DETALHADO

186.000
11.000
4.000
4.000

20.000

• As transferências náo constam do Total TOTAL

T O T A L

225.000

225.000

225.000

DECRETO N9 19.553, DE 3 DE SETEMBRO DE 1998

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), para reforço de dotação orçamentaria
consignada no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso I, alínea "a", da Lei n" 1.814, de
07 de janeiro de 1998, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela
Lei n° 4.320, de 17 de marco de 1964, e o que consta do processo n° 138.001880/98, decreta:
Art. 1° Fica aberto à Região Administrativa LX - Ceilândia, crédito suplementar no valor de RS 10.000,00
(dez mil reais), para atender à programação orçamentaria indicada no Anexo L
Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°,
inciso m, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação orçamentaria
constante do Anexo II.
An. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 3 de Setembro de 1998
110° da República e 39° de Brasflia

CRISTOVAM BUARQUE

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M E N T A C Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

D E C R E T O N9 1 9 . 5 5 2 , DE 3 DE S E T E M B R O DE 1998

E S P E C I F I C A Ç Ã O

190111/00001 11111 REGIÃO ADMINISTRATIVA LX - CEILÂNDIA

03.007.0021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Rrf: 000593 0001 FUNCIONAMENTO DA UNIDADE

NATUREZA

34.90.30

FONTE

120

DETALHADO

10.000

00693/1-200035 « As transferências não omlam do TcuI TOTAL

T O T A L

10.000

10.000

10.000

Abre crédito suplementar, no valor de RS 98.773,00
(noventa e oito mil, setecentos e setenta e três reais), para
reforço de dotação orçamentaria consignada no vigente
orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com art. 7°, inciso I, alínea "a", da Lei n" 1.814, de
07 de janeiro de 1998, e com o art. 41, mciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela
Lei n" 4.320, de 17demarcode 1964,eoqueconstadoprocesson°081.001.373/98, decreta:
Art. T Fica aberto à Fundação Cultural do Distrito Federal crédito suplementar, no valor de R$ 98.773,00
(noventa e oito mil, setecentos e setenta e três reais), para atender à programação orçamentaria indicada
no Anexo I.
Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°,
inciso LU, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação orçamentaria
constante do Anexo II.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 3 de Setembro de 1998
110° da República e 39° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

ANEXO n

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M E N T A C Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

230201/23201 1(201 FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

03.007.002 1 .850 1 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Ref 000437 0001 FUNCIONAMENTO DA UNIDADE

NATUREZA

34.90 JO

FONTE

232

DETALHADO

98.773

00699/1 - 200035 ' As transferências não constam do Total TOTAL

T O T A L

98.773

98.773

9J.773

CREDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

C A N C E L A M E N T O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

190111/0000111111 REGIÃO ADMINISTRATIVA LX - CEILÂNDIA

08.048.0247.2138 PROMOÇÃO DE ATIVTOADES CULTURAIS
Rrf: 000588 0001 PROMOÇÃO DE ATTVIDADES CULTURAIS

NATUREZA

34.90.39

FONTE

120

DETALHADO

10.000

00693/2-200042 • As transferências Dão constam do Total TOTAL

T O T A L

10.000

10.000

10.000

D E C R E T O N9 1 9 . 5 5 4 , DE 3 DE S E T E M B R O DE 1998

Abre crédito suplementar, no valor de RS 795.788,00
(setecentos e noventa e cinco mil, setecentos e oitenta e
oito reais), para reforço de dotações orçamentarias
consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VTJ, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com art. 7°, inciso IV, da Lei n° 1.814, de 07 de
janeiro de 1998, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n°
4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos processos n"s 061.009.683/98, 061.010.147/98 e
062.000.520/98, decreta:
Art. 1° Fica aberto à Fundação Hospitalar do Distrito Federal e ao Fundo de Saúde do Distrito Federal
crédito suplementar, no valor de RS795.788,00 (setecentos e noventa e cinco mil, setecentos e oitenta e
oito reais), para atender às programações orçamentarias indicadas nos Anexos V, VI, VTJ e VHI
Art. 2° O credito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°,
incisos H e HL da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela incorporação dos recursos do Convénio n"
2190/98, pelo resultado da aplicação financeira dos recursos do Convénio n" 319/95, ambos celebrados
entre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e o Ministério da Saúde, e pela anulação das dotações
orçamentarias indicadas nos Anexos Hl e IV.
Art. 3° Em função do disposto no art. 1°, a receita da Fundação Hospitalar do Distrito Federal fica
acrescida na forma dos Anexos I e U.
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Art. 4° A despesa decorrente do presente Decreto será ajustada pela Unidade Orçamentaria interessada no
valor da efetiva e correspondente arrecadação, procedendo-se ao final do exercício a reversão ou o
cancelamento da diferença que houver sido empenhada.
Art. 5° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 3 de Setembrode 1998
110° da República e 39° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

ANEXO I ^__

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

SUPLEMENTAÇÂO DA RECEITA
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

23201 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

NATUREZA

1325.00.00

FONTE

221

DETALHADO

341.189

00706/2 * As transferencias nào constam do Tool TOTAL

T O T A L

341.189

341.189

ANEXOU

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

SUPLEMENTAÇÃO DA RECEITA
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

23201 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

00704/1 'AtlniBfc

NATUREZA

1980.00.00

FONTE

232

DETALHADO

121.599

rencias nfto frfttttm do Tottl TOTAL

T O T A L

121.599

121.599

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

C A N C E L A M E N T O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

170201/17201 J3M1 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL

1 3 075 0428 1 170 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAÚDE

Re£ 002084 0048 CONSTRUÇÃO DO POSTO DE SAÚDE NA COLÓNIA
AGRÍCOLA SAMAMBAIA - TAGUATINOA

13.075.0428.1340 CONSTRUÇÃO DE POSTO DE SAÚDE
Ref 002087 0001 CONSTRUÇÃO DE POSTO DE SAÚDE NO SETOR '0" -

CEILÂNDIA-RADC

13.075.0428.1351 CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL DO PARANOÁ
ReE 002091 0001 CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL DO PARANOÁ

13.075.0428.1352 CONSTRUÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DOS BAIRROS SÃO
IOSEEV1LANOVA

Ref 002092 000 1 CONSTRUÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DOS BAIRROS SÃO
JOSÉ E VILA NOVA

13 075.0428.1387 REFORMA DO HOSPITAL REGIONAL DO GAMA
Ref 002094 000 1 REFORMA DO HOSPITAL REGIONAL DO GAMA

13.075.0428.2152 MANUTENÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DAS UNIDADES
DAF.HD.F

Ref 000689 000 1 MANUTENÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DA F.H.D F

170901/17901 13901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

13.075.0428.1 170 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAÚDE

Ref 502084 0048 CONSTRUÇÃO DO POSTO DE SAÚDE NA COLÓNIA
AGRÍCOLA SAMAMBAIA - TAGUATINGA
(Unidade - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL)

! 3.075.0428. 1 340 CONSTRUÇÃO DE POSTO DE SAÚDE
Ref 502087 0001 CONSTRUÇÃO DE POSTO DE SAÚDE NO SETOR "Q" -

CEILÂND1A - RA Dí
(Unidade - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL)

13 075 0428 1351 CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL DO PARANOÁ
Ref 50209 1 000 1 CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL DO PARANOÁ

(Unidade - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL)

13.075.0428.1352 CONSTRUÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DOS BAIRROS SÃO
JOSÉ 6 VILA NOVA

Ref 502092 000 1 CONSTRUÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DOS BAIRROS SÃO
JOSÉ E VILA NOVA
(unidade - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL)

13.075.0428 1387 REFORMA DO HOSPITAL REGIONAL DO GAMA
Ref 502094 000 1 REFORMA DO HOSPITAL REGIONAL DO GAMA

(Unidade - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL)

NATUREZA

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

34.90.39

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

FONTE

300

300

300

300

300

300

100

100

100

100

100

DETALHADO

18.000

20.000

loo.ooo

20.000

30.000

110.000

18.000

20.000

100.000

20.000

30.000

T O T A L

298.000

18000

20.000

100.000

20.000

30.000

110.000

18.000

20.000

100.000

20.000

30.000

13.075.0428.2152 MANUTENÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DAS UNIDADES
DAFH.DF

Ref 500689 0001 MANUTENÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DA F.H.D.F.
(Unidade = FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL)

34.11.41 100 110.000

00705/4-200042 • As transferências nio constam do Total TOTAL

110.000

298.000

ANEXO IV

CREDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

C A N C E L A M E N T O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

170901/17901 Z390I FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

13 075.0021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Ret 002 1 00 0038 FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL

13.075.0025.1 143 AMPLIAÇÃO E REFORMA DAS INSTALAÇÕES
Ref 000804 0001 AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO ISDF

NATUREZA

3490.30

34.90.39

FONTE

100

100

DETALHADO

30.000

5.00C

00711/7-200042 • As tnnsferéncias nào constam do Toai TOTAL

T O T A L

35.000

30.000

5.000

35.000

ANEXO V

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

S U P L E M E N T A Ç Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

170201/1720123201 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL

1 3.075.0428.2 1 54 AÇÔES DE ASSISTÊNCIA MEDICO-SANTTÁRIA
Ref 000703 0004 ASSISTÊNCIA WÉDICO-HOSPIT ALAR EM SERVIÇOS DE

NÍVEL SECUNDÁRIO E TERCIÃRIO

NATUREZA

45.90.52

FONTE

221

DETALHADO

341.189

00706/5-200032 • As Bansfertnaas nio constam do Total TOTAL

T O T A L

341.189

341.189

341 189

ANEXO VI

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
S U P L E M E N T A Ç Ã O

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

170201/17201 23201 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL

130750021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Ref 000677 0039 FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL

13.075.0428J154 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA MEDICO-SANITÁRIA
ReC 000703 0004 ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSP1TALAR EM SERVIÇOS DE

NÍVEL SECUNDÁRIO E TERCIÁRIO

NATUREZA

34.90.39

34.90.39

FONTE

232

232

DETALHADO

33.18'

88.410

00704/1-200034 • As transfcrênaas nào constam do Total TOTAL

T O T A L

121.599

33.189

88.410

121.599

ANEXO VII

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

S U P L E M E N T A Ç Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

170201/17201 23201 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL

1 3.075.0428.2 1 54 AÇÔES DE ASSISTÊNCIA MÉD1CO-SANITARIA
Ref 000703 0004 ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR EM SERVIÇOS DE

NÍVEL SECUNDÁRIO E TERC1ÁRIO

170901/17901 23WI FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

13.075 0428.2154 AÇÔES DE ASSISTÊNCIA MÉD1CO-SANTTÁR1A
Re£ 500703 0004 ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR EM SERVIÇOS DE

NÍVEL SECUNDÁRIO E TERCIÁRIO
(Unidade - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL)

NATUREZA

45.90.92

45.11.42

FONTE

300

100

DETALHADO

298.000

298.000

00705/2-200035 • As transferências nào constam do Total TOTAL

T O T A L

298000

298.000

298.000

298.000

ANEXO VIII

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

S U P L E M E N T A Ç Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

170901/17901 23901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

13.075.0021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Ref 002100 0038 FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL

13.075.0025.1 143 AMPLIAÇÃO E REFORMA DAS INSTALAÇÕES
Ref 000804 000 1 AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO ISDF

NATUREZA

45.90.51

45.90.51

FONTE

100

100

DETALHADO

30.000

5.000

00711/6-200035 • As transferencias ido constam do Total TOTAL

T O T A L

35.000

30.000

5.000

35.000
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D E C R E T O N9 1 9 . 5 5 5 , DE 3 DE S E T E M B R O DE 1998 D E C R E T O N9 1 9 . 5 5 6 , DE 3 DE SETEMBRO DE 1998

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 255.783,00
(duzentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e oitenta e
três reais), para reforço de dotações orçamentarias
consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com art. 7", incisos in, alínea "a" e IV, da Lei n°
1.814, de 07 de janeiro de 1998, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei a" 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos processos n.°s 030.000.917/98,
082.015.313/98 e 082.015.315/98, decreta:
Art. 1° Fica aberto à Fundação Educacional do Distrito Federal e ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do Magistério do Distrito Federal crédito
suplementar, no valor de R$ 255.783,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e oitenta e três
reais), para atender às programações orçamentarias indicadas nos Anexos III e IV.
Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°,
incisos I e H, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, pela incorporação dos recursos dos Convénios n°s
300 e 301/98 celebrados entre a Fundação Educacional do Distrito Federal e o Instituto Nacional de
Desenvolvimento do Desporto - INDESP, do Contrato n° 162/94, firmado com a Fundação de Apoio à
Pesquisa do Distrito Federal — FAPDF e pelo Superavit Financeiro do Convénio n° 4874/97, celebrado
entre a Secretaria de Educação e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE/MEC.
Art. 3° Em virtude do disposto no artigo anterior, as receitas da í undação Educacional do Distrito Federal
e do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do Magistério do
Distrito Federal ficam acrescidas dos valores constantes dos Anexos I e n.
Art. 4° A despesa decorrente do presente Decreto será ajustada pelas unidades interessadas, no valor da
efetiva e correspondente arrecadação, procedendo-se ao final do exercício a reversão ou o cancelamento
da diferença que houver sido empenhada.
Art. 5° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. J de Setembro de 1998
110° da República e 39° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

SUPLEMENTAÇÃO DA RECEITA
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

18201 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

00709/1 * As transferências não con.

NATUREZA

1980.0000
253000.00

FONTE

232

231

DETALHADO

35.425
218.415

tam do Total TOTAL

T O T A L

253.840

253.840

ANEXOU

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

SUPLEMENTAÇÃO DA RECEITA
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

18901 FUNDO DE MANUT E DESENV DA EDUC. BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO
DO MAGISTÉRIO DO D.F.

NATUREZA

1990.05.01

FONTE

132

DETALHADO

1.943

00710/1 * As transferências não constam do Total TOTAL

T O T A L

1.943

1.943

ANEXO III

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M E N T A Ç Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

160201/16201 112*1 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL

08.043.0188.2221 MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO
Ret 002289 0001 MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO

08.046.0223.2160 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Ref 000647 0001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO FÍSICA

NATUREZA

45.90.52

34.90.30
34.90.33
34.90.36
34.90.39

FONTE

231

232
232
232
232

DETALHADO

218.415

63!
7.621

20.464
6.702

00709/1-200034 • As transferências não constam do Total TOTAL

T O T A L

253.840

218.415

35.425

253.840

ANEXO IV

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M E N T A Ç Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

160901/16901 18901

0804201882232

FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BÁSICA
E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO DO D.F.

DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL
Ret 002304 0001 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL

00710/1 - 200033

NATUREZA

34.90.30

FONTE

132

DETALHADO

1.943

• As transferencias nio constam do Toai TOTAL

T O T A L

1.943

1.943

1.943

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 314.000,00
(trezentos e catorze mil reais), para reforço de dotações
orçamentarias consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
Vn, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com art. 7°, inciso I, alínea "a", da Lei n.0 1.814, de
07 de janeiro de 1998, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovauas pela
Lei n.° 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos processos n.°s 082.014.545/98 e
082.015.314/98, decreta:
Art. 1° Fica aberto à Fundação Educacional do Distrito Federal crédito suplementar, no valor de R$
314.000,00 (trezentos e catorze mil reais), para atender às programações orçamentarias indicadas no
Anexo H.
Art. 2" O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § l°,
inciso Hl, da Lei n." 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial das dotações orçamentarias
constantes do Anexo Hl.
Art. 3° Em virtude do disposto no Artigo 1°, a receita da Fundação Educacional do Distrito Federal fica
acrescida do valor constante do Anexo I.
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasflia, 3 de Setembro de 1998
110° da República e 39° de Brasflia

CRISTOVAM BUARQUE

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL
SUPLEMENTAÇAO DA RECEITA

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

18201 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

18901 FUNDO DE MANUT. E DESENV DA EDUC. BÁSICA ã DE VALORIZAÇÃO
DO MAGISTÉRIO DO D.F.

NATUREZA

1712.00.00

1712.00.00

FONTE

102

102

DETALHADO

114.000

114.000

00708/1 * As transferências oào constam do Total TOTAL

T O T A L

114.000

114.000

114.000

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M E N T A Ç Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

160201/16201 i«201 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL

08.007.0021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Re£002161 0042 FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL

160901/16901 18MI FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BÁSICA
E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO DO D.F.

08.007.0021.8S01 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Ret 502161 0042 FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL)

NATUREZA

34.90.39

3490.39

34.11.41

34.11.41

FONTE

300

302

100

102

DETALHADO

200.000

114.000

200.000

114.000

00708/1-200035 • As transferências não constam do Total TOTAL

T O T A L

314.000

314.000

314.000

314.000

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL
C A N C E L A M E N T O

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

160201/16201 18201 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL

08.047.01 88.22 1 8 PROGRAMAS SUPLEMENTARES DE ASSISTÊNCIA AO
EDUCANDO

Ref 002292 000 1 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS SUPLEMENTARES DE
ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO

160901/16901 11901 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BÁSICA
E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO DO D.F.

08.047.0188.2218 PROGRAMAS SUPLEMENTARES DE ASSISTÊNCIA AO
EDUCANDO

Ref 502292 0001 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS SUPLEMENTARES DE
ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL)

130103/00001 19101 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

03.007.0040.2003 COORDENAÇÃO GERAL DOS SISTEMAS DE
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Ref 000017 0001 FUNCIONAMENTO DOS SISTEMAS DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

NATUREZA

34.90.30

34.11.41

34.90.39

FONTE

300

100

102

DETALHADO

200.000

200.000

114.000

00708/2-200042 • As transferencias não constam do Total TOTAL

T O T A L

200.000

200.000

200.000"

114.000

114000

314000
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DECRETO N9 19.557. DE 3 DE SETEMBRO DE 1998

Abre crédito suplementar, no valor de RS 4.000,00 (quatro
mil reais), para reforço de dotação orçamentaria
consignada no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso I, alínea "a", da Lei n° l .814, de
07 de janeiro de 1998, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela
Lei tf 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo n° 112.006466/98, decreta:
Art l" Fica aberto à Companhia Urbanizadora da Nova Capital, crédito suplementar no valor de R$
4.000,00 (quatro mil reais) para atender à programação orçamentaria indicada no Anexo I.
Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art 43, § 1°,
inciso TH, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação orçamentaria
constante do Anexo n.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 3 de Setembro de 1998
110° da República e 39° de Brasília

CRISTOVAM BU ARQUE

CRÉDITO SUPLEMENTAS ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M K N T A Ç A O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES F, TRANSFERENCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

190301/1920121101 COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL

10.007.0021.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Rrf 000575 0001 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

NATUREZA

31.90.92

FONTE

220

DETALHADO

4.000

00713/1-200035 • A»l™.f<™àt.iUo«nSim doToUI TOTAL

T O T A L

4.000

4.000

4.000

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

C A N C E L A M E N T O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES F, TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

190201/19201 21101

10.007.0021.Í501

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Rrf OOOJ77 0001 FUNCIONAMENTO DA UNIDADE

00713/2 - 200042

NATUREZA

34.90.14

FONTE

220

DETALHADO

4.000

*AiH«i»Tnaici»»nl<i comum do Total TOTAL

TOTAL

4.000

4.000

4.000

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

LEI N" 2.054, DE 25 DE AGOSTO DE 1998 »
(Autores do Projeto: Diversos Deputados)

Altera dispositivos da Lei n" 1.167, de 22 de julho de 19%, que "dispõe
sobre a remissão de débitos e a concessão de isenção do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana - 1PTU à Fundação
Universidade de Brasília - FUB".

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o Governador do Distrito Federai, nos termos do §
3° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, sancionou, e eu. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, na
forma do § 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. ^ALein" 1.167, de 22 de julho de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I - o art. 2" passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° Fica assegurada, a partir do exercício de 1997 até 31 de dezembro de 2000, a isenção do
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU - dos imóveis não edificados do acervo
patrimonial da Fundação Universidade de Brasília - FUB, desde que seja ampliado o número de vagas
dos cursos noturnos",

II - o art. 3° passa a vigorar com a seguinte redação.
"Art. 3° A FUB entregara à Secretaria de Fazenda e Planejamento a relação dos imóveis sujeitos à
isenção concedida na forma do artigo anterior até o dia 30 de setembro do exercício anterior ao do
lançamento do imposto.":

III - o art. 4° passa a vigorar com a seguinte redação.
"Art. 4° Fica assegurada a isenção do IPTU incidente sobre os imóveis da FUB nos termos do art. 2°
desta Lei, para os fatos geradores ocorridos nos exercícios de 1997 e 1998."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, relroagidos os efeitos a 1° de janeiro de 1997,
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

BrasTlia, 27 de agos,to de 1998
Deputada LÚCIA CARVALHO

Presidente

SECRETARIA DE GOVERNO

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
D E S P A C H O DO D I R E T O R

Em Z de setembro de 1998

PROCESSO N." : 132-000.206/96
INTERESSADO : EMPRESA BRASILEIRA DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS
ASSUNTO : RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

À vista das instruções contidas nos autos e o disposto nos Arts. 80 e 81 do
Decreto n.» 16.098/94, c/c a Portaria n.° 06 - SEG, de 08 de junho de 1998, RECONHEÇO A
DÍVIDA constante no processo supra e autorizo a realização da despesa, no valor de R$
1.432,85 (hum mil, quatrocentos e trinta e dois reais e oitenta e cinco centavos), a favor da
EMPRESA BRASILEIRA DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, referente a ressarcimento
de salários do servidor Marcelo Silva Gomes, funcionário daquela entidade requisitado para
'esta Secretaria de Governo, no período de 12 de novembro a 15 de dezembro de 1996.
Publique-se e encamlnhe-se ao SOF/DAA/SEG, para emissão e pagamento de Nota de
Empenho, â conta do elemento de despesa 319092 - Despesas de Exercícios Anteriores, da
Atividade 8602 - 0001 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL.

SOLANGE MARIA DAVID

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTRUÇÃO N O R M A T I V A N9 2 , DE 2 DE SETEMBRO DE 1998

0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 105, parágrafo único, inciso III da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e
considerando que o art. 10 da Lei n° 8.911 de 11 de julho de 1994, e o item 7 da Portaria n° 114/SEA,
de 18 de agosto de 1994, alterada pela Portaria n° 160/SEA de 5 de dezembro de 1994, asseguram aos
servidores cedidos ao Poder Legislativo do Distrito Federal a incorporação de quintos decorrentes do
exercício de cargo em comissão e de função de direção, chefia e assessoramento, com base no nível
do cargo equivalente no Poder cedente;
considerando a necessidade de observação do nível hierárquico e das atribuições regimentais dos
cargos exercidos para efeito de incorporação de décimos, na forma da Lei n° 1.004, de 9 de janeiro de
1996, regulamentada pelo Decreto n° 17.182, de 6 de março de 1996;
considerando a orientação do Tribunal de Contas do Distrito Federal, constante da Decisão n° 7.172, de
9 de dezembro de 1993, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal de 30 de dezembro de 1993, no
sentido de que a incorporação das parcelas denominadas "quintos' por servidor do Distrito Federal, pelo
exercício de funções na Câmara Legislativa do Distrito Federal, deve ser feita observando-se a
correlação de atribuições dos respectivos cargos/funções;
considerando que os cargos da Estrutura Administrativa Provisória da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, em razão de sua natureza transitória, não possuem suas atribuições formalizadas em
regimento;
considerando a necessidade de encontrar uma solução, dentro do ordenamento legal vigente, que
possibilite ao servidor exercitar o direito assegurado pela Lei n" 1.004, de 1996, regulamentada pelo
Decreto n° 17.182 de 1996, resolve:
1 - Expedir a presente Instrução Normativa objetivando uniformizar os procedimentos para correlação
entre os cargos em comissão do Quadro de Pessoal do Distrito Federal e os cargos a seguir
especificados:
1.1 - Cargos em comissão da Estrutura Provisória da Câmara Legislativa do Distrito Federal, na forma
prevista nos Anexos l, II e III desta Instrução;
1.2 - Cargos em comissão da Estrutura Administrativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal, na
forma prevista no Anexo IV desta Instrução.
2 - As incorporações efetuadas em desacordo com o disposto na presente Instrução deverão ser
revistas no prazo de sessenta dias, a contar da data de sua publicação.
3 - Ficam os servidores dispensados de devolver as importâncias indevidamente percebidas, até a data
de publicação desta Instrução, nos termos da orientação do Tribunal de Contas do Distrito Federal,
exarada no Processo n° 4.668, de 1993, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal de 16 de
fevereiro de 1994.
4 - A dispensa de restituição prevista no item 3 estende-se às revisões efetuadas em decorrência da
aplicação do disposto no item 4 da Instrução Normativa/SEA n° 1, de 21 de janeiro de 1997,
relativamente aos valores percebidos até 28 de janeiro de 1997, data de sua publicação.
5 - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO

ANEXO l
(Item 1.1 da Instrução Normativa n° 02 de 02 de setembro de 1998)

Cargos em Comissão da Estrutura Provisória da
Câmara Legislativa do Distrito Federal
Encarregado EP 1 1
Chefe de Unidade EP11
Chefe de Unidade EP 10
Chefe de Unidade EP 09
Encarregado EP 09
Encarregado EP 08
Chefe de Unidade EP 07

Cargos em Comissão do Quadro de Pessoal
Distrito Federal

do

Chefe de Serviço DFG 10
Chefe de Serviço DFG 10
Chefe de Serviço DFG 09
Chefe de Serviço DFG 08
Chefe de Serviço DFG 08
Chefe de Seção DFG 07
Chefe de Seção DFG 06
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ANEXO II
(Item 1.1 da Instrução Normativa n° 02 de 02 de setembro de 1998)

ANEXO I

Cargos em Comissão da Estrutura Provisória da
Câmara Legislativa do Distrito Federal
Assessor-Lei Orgânica EP 15
Assessor-Lei Orgânica EP 14
Assessor Especial EP 14
Assessor EP 12
Assessor-Lei Orgânica EP 12
Assessor Especial EP 12
Assessor Especialista EP 1 2
Assessor Especial EP 11
Assessor Técnico l EP 1 1
Assessor Técnico II EP 10

Cargos em Comissão
Distrito Federal
Assessor
Assessor
Assessor
Assessor
Assessor
Assessor
Assessor
Assessor
Assessor
Assessor

do Quadro de Pessoal do

DFA12
DFA 12
DFA12
DFA 11
DFA 11
DFA 11
DFA 11
DFA 10
DFA 10
DFA 10

ANEXO III
(Item 1.1 da Instrução Normativa n° 02 de 02 de setembro de 1998)

Cargos em Comissão da Estrutura Provisória da
Câmara Legislativa do Distrito Federal
Assistente Especial
Assistente Especialista
Assistente Básico
Assistente Técnico 1
Secretário-Lei Orgânica
Auxiliar Especialista
Secretário-Lei Orgânica
Assistente Básico
Secretário
Assistente Técnico II
Secretário-Lei Orgânica
Auxiliar de Administração 1
Auxiliar de Administração II
Agente de Apoio

EP11
EP10
EP09
EP09
EP09
EP09
EP08
EP08
EP08
EP07
EP07
EP05
EP04
EP03

Cargos em Comissão
Distrito Federal
Assistente
Assistente
Assistente
Assistente
Assistente
Assistente
Assistente
Assistente
Assistente
Assistente
Assistente
Assistente
Assistente
Assistente

do Quadro de Pessoal do

DFA 09
DFA 08
DFA 07
DFA 07
DFA 07
DFA 07
DFA 06
DFA 06
DFA 06
DFA 05
DFA 05
DFA 04
DFA 03
DFA 02

ANEXO IV
(Item 1.2 da Instrução Normativa n° 02 de 02 de setembro de 1998)

Cargos em Comissão da Estrutura Administrativa da
Câmara Legislativa do Distrito Federal
Chefe de Gabinete
Diretor
Chefe da Consultoria Jurídica
Assessor Especial Mesa Diretora
Chefe de Assessoria
Coordenador
Chefe de Divisão
Gerente Coordenador PASCAL
Chefe de Unidade
Presidente C.P.L.
Assessor Membro Mesa Diretora
Assessor Gabinete Presidência/Vice
Assessor Diretoria
Assessor Gabinete Mesa Diretora
Assessor Consultoria Jurídica
Assessor Comissões Permanentes
Assessor Ger. Coord. PASCAL
Chefe de Setor
Chefe de Seção
Membro Efetivo da C.P.L.
Assistente de Coordenador
Assistente Ass. Esp. Fisc. Controle
Assistente Ass. Plen. Distribuição
Assist. Gerente Coord. PASCAL
Secretário de Membro de Mesa
Secretário de Diretoria
Secretário da Divisão
Secretário Consultoria Jurídica
Secretário Gabinete Mesa Diretora
Secretário Ass. Espec. Fisc. Controle
Secretário Ass. Plen. Distribuição
Secretário da C.P.L.

CNE
CNE
CNE
CNE
CNE
CL 15
CL 15
CL 15
CL 14
CL 14
CL 14
CL 14
CL 14
CL 14
CL 14
CL 14
CL 14
CL 13
CL 13
CL 12
CL 12
CL 12
CL 12
CL 12
CL I I
CL 11
CL 11
CL 11
CL 11
CL 11
CL 11
CL 11

Cargos em Comissão do Quadro de
Federal
Chefe de Gabinete
Subsecretário
Consultor Jurídico
Assessor Especial do Governador
Chefe da Ass. Assun. Parlamentares
Diretor de Departamento
Diretor de Departamento
Diretor de Departamento
Diretor de Departamento
Diretor de Departamento
Assessor
Assessor
Assessor
Assessor
Assessor
Assessor
Assessor
Chefe de Divisão
Chefe de Divisão
Assistente
Assistente
Assistente
Assistente
Assistente
Secretário Executivo
Secretário Executivo
Secretário Executivo
Secretário Executivo
Secretário Executivo
Secretário Executivo
Secretário Executivo
Secretário Executivo

Pessoal do Distrito

CNE 05
CNE 06
CNE 03
DFA 13
CNE 05
DFG 14
DFG 14
DFG 14
DFG 14
DFG 14
DFA 12
DFA 12
DFA 12
DFA 12
DFA 12
DFA 12
DFA 12
DFG 11
DFG 11
DFA 09
DFA 09
DFA 09
DFA 09
DFA 09
DFA 10
DFA 10
DFA 10
DFA 10
DFA 10
DFA 10
DFA 10
DFA 10

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIA N9 893, DE 3 DE SETEMBRO DE 1998

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo art 1°, inciso IV, do Decreto n° 11.335, de 7 de dezembro de 1988, resolve:

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e n, a alteração do Quadro de Detathamento do Fundo de Transporte Público Coletivo
do Distrito Federal, aprovado pela Portaria SEFP n° 04, de 12 de janeiro de 1998.

n - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

MÁRIO TLNOCO DA SILVA

ORÇAMENTO FISCAL

A C R É S C I M O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

200203/20901 26901 FUNDO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO
DO DISTRITO FEDERAL

16.007.002U084 GERENCIAMENTO DO FUNDO DE TRANSPORTE PVJBUCO
COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL

Ref 000412 0001 OERENCIAMENTO DO FUNDO DE TRANSPORTE

00719/1 - 200080

NATUREZA

34.90.92

FONTE

220

DETALHADO

560.000

•AsBsmfcrõiciasiiiocoiisOundoTood TOTAL

TOTAL

560.000

560.000

560.000

ANEXO n

ORÇAMENTO FISCAL

R E D U Ç Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

200203Í2090! 26901 FUNDO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO
DO DISTRITO FEDERAL

16.007.002UOM QERENCIAMENTO DO FUNDO DE TRANSPORTE PUBLICO
COLETTVO DO DISTRITO FEDERAL

Rcí 000412 0001 OERENCIAMENTO DO FUNDO DE TRANSPORTE

00719/2 • 2000Í1

NATUREZA

34.90.43

FONTE

220

DETALHADO

560.000

• As Bmnsfaincuu nlo comam do Tottl TOTAL

TOTAL

560.000

560.000

560.000

P O R T A R I A NÇ 894, DE 3 DE S E T E M B R O DE 1998

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3° do Decreto n°
16.098 , de 29 de novembro de 1994, resolve:

1 - Alterar o Anexo VII do Decreto n° 19.380, de 01 de julho 1998 mediante suplementação nas cotas do mês de
setembro, destinadas a Outras Despesas de Capital à conta de Transferências da União - Fonte - 132, como segue:

R$

1) Polícia Militar do Distrito Federal
2) Instituto de Saúde/FSDF

79.150,45
700.320,00

II - A alteração de que trata o item anterior tem por base o disposto no art. 3°, do Decreto n° 16.098, de 29 de
novembro de 1994.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO TINOCO DA SILVA

P O R T A R I A N9 8 9 5 , DE 3 DE S E T E M B R O DE 1998

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3° do Decreto n°
16.098 , de 29 de novembro de 1994, resolve:

1 - Alterar o Anexo V do Decreto n° 19.380, de 01 de julho 1998 mediante suplementação nas cotas do mês de
setembro, destinada a Outras Despesas Correntes à conta de Transferência da União - fonte 132, como segue:

ZZH^ ~ ~ ~ ~ ~ " R $
1) Instituto de Saúde/FSDF 159.680,00

II - A alteração de que rata o item anterior tem por base o disposto no art. 3°, do Decreto n° 16.098, de 29 de
novembro de 1994.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO TINOCO DA SILVA

P O R T A R I A NÇ 896, DE 3 DE SETEMBRO DE 1998

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3° do Decreto n°
16.098 , de 29 de novembro de 1994, resolve:

1 - Alterar o Anexo III do Decreto n° 19.135, de 01 de abril de 1998 mediante suplementação nas cotas do mês de
agosto, destinada a despesas de Pessoal e Encargos à conta de Transferências da União, como segue: _

1) Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FSDF 4.938.015,41

II - A alteração de que trata o item anterior tem por base o disposto no art. 3°, do Decreto n° 16.098, de 29 de
novembro de 1994.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MÁRIO TINOCO DA SILVA

P O R T A R I A NÇ 897 . DE 3 DE S E T E M B R O DE 1998

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições regimentais e que lhe confere o art. 3° do
Decreto n° 16.098, de 29 de novembro de 1994, resolve:

I - Alterar o Anexo IV do Decreto n° 19.380, de 01 de julho de 1998, mediante suplementação nas cotas do mês de
setembro, destinadas a Outras Despesas Correntes à conta de Receitas Internas, FPE, FPM e IRRF - Fontes 100,
101, 102, 104, 108, respectivamente, como segue:

RS

1) Fundação do Serviço Social do Distrito Federal
2) Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
3) Secretaria de Segurança Pública
4) Secretaria de Fazenda e Planejamento

350.000,00
128.000,00

5.000,00
178.061,34

II - A alteração de que trata o item anterior tem por base o disposto no art. 3°, do Decreto n° 16.098, de 29 de
novembro de 1994.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO TINOCO DA SILVA
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P O R T A R I A N9 898, .DE 3 DE S E T E M B R O DE 1998

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições regimentais e que lhe confere o art. 3° do
Decreto n" 16.098, de 29 de novembro de 1994, resolve:

1 - Alterar o Anexo IV do Decreto n° 19.380, de 01 de julho de 1998, mediante suplementação nas cotas do mês de
setembro, destinadas a Outras Despesas Correntes à Conta de Receitas Internas - Fonte 120, como segue:

RS
1) Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação 50.000,00

II - A alteração de que trata o item anterior tem por base o disposto no art. 3°, do Decreto n° 16.098, de 29 de
novembro de 1994.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROCESSO N." : 030:005.643/98
INTERESSADO : SECRAS
ASSUNTO : RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico, o ato de dispensa de licitação, nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93, em favor da firma SÓ FRANGO
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LDTA, no valor de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), referente a Nota
de Empenho de N." 0204, de 24/08/98, pertencente ao processo original n.° 030:004.384/98, para atender despesas
com o fornecimento de géneros alimentícios de longo espaço de tempo para a perecibilidade, os quais irão compor
as Cestas a serem distribuídas pelo Programa Cesta Pré-Escola. A dispensa de licitação foi fundamentada com
base no inciso XII do artigo 24 da Lei de n.° 8.666/93, tendo em vista as justificativas e documentação constante
do Processo acima referido e o Contrato n ° 02/98.

Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral, para as providências complementares.

MÁRIO TINOCO DA SILVA. MARIA JOSÉ VIEIRA FERES

PORTARIA N9 899, DE 3 DE SETEMBRO DE 1998

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições regimentais e que lhe confere o art. 3° do
Decreto n° 16.098, de 29 de novembro de 1994, resolve:

1 - Alterar o Anexo IV do Decreto n° 19.380, de 01 de julho de 1998, mediante suplementação nas cotas do mês de
setembro, destinadas a Outras Despesas Correntes à conta de Receitas Internas, FPE, FPM e IRRF - Fontes 100,
101, 102, 104, 108, respectivamente, como segue: _

l) Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda 400.000,00

II - A alteração de que trata o item anterior tem por base o disposto no art. 3°, do Decreto n° 16.098, de 29 de
novembro de 1994.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO TINOCO DA SILVA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

CONSELHO DELIBERATIVO

1.076? REUNIÃO DO C O N S E L H O
R E S O L U Ç Ã O N9 36, DE 17 DE OUTUBRO DE 1998

O CONSELHO DELIBERTIVO " DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias e, tendo eVn vista o que consta nos processos
n°s I01.001.595/95 e 101.001.640/96-FSSDF; RE S O L VÊ:
1- Aprovar as "Normas para Celebração, Execução e Avaliação de Convénios no âmbito da FSSDF" anexas
a esta Resolução.
2- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
3- Revoga-se a Resolução n° 10/98-CDL de 9 de fevereiro de 1998. bem como a Instrução 3/98 de 27 de
março de 1998/Presidência desta Fundação. MARIA JOSÉ VIEIRA FERES, CIRO HELENO SILVANO,
SILVIA MARIA DE MATTOS ARRUDA, SAMUEL GOLDNER. ANTÓNIO AUGUSTO CARVALHO
DE MORAES.CILLENE MARIA HOLANDA SALOIO

PORTARIA N9 9 0 0 , DE 3 DE SETEMBRO DE 1998

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3° do Decreto
n" 16.098, de 29 de novembro de 1994, resolve:

1 - Alterar o Anexo VI do Decreto n" 19.380, de 01 de julho de 1998, mediante suplementação nas cotas do mês de
setembro, destinadas a Despesas de Capital á conta de Receitas Internas - fonte 120, como segue:

._ —

1) Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação 40.000,00

I - A alteração de que trata o item anterior tem por base o disposto no art. 3°, do Decreto n" 16.098, de 29 de
novembro de 1994.
Ill - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO TINOCO DA SILVA

P O R T A R I A N9 901, DE 3 DE SETEMBRO DE 1998

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3° do Decreto
n° 16.098, de 29 de novembro de 1994, resolve:

1 - Alterar o Anexo VI do Decreto n° 19.380, de 01 de julho de 1998, mediante suplementação nas cotas do mês de
setembro, destinadas a Despesas de Capital à conta de Receitas Internas, FPE, FPM e IRRF - Fontes 100, 101, 102,
104,108, respectivamente, como segue:

R$

1) Secretaria de Fazenda e Planejamento - FUNDEFE
2) Secretaria de Comunicação Social
3) Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal

351.822,07
10.000,00
7.000,00

I - A alteração de que trata o item anterior tem por base o disposto no art. 3°, do Decreto n° 16.098, de 29 de
novembro de 1994.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO TINOCO DA SILVA

SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
Em 3 de setembro de 1998

PROCESSO N ° : 030:005.730/98
INTERESSADO : FUB
ASSUNTO : RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato de dispensa de licitação, nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93, em favor da FUB - FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no valor total de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), referente as Notas de
Empenho de n.° 176, de 23/07/98, no valor de RS 30.000,00 (trinta mil reais) e a de n." 0303/98, de 24/08/98, no
valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), ambas em reforço a NE n° 0069/98, emitida em 10/07/98, pertencente ao
processo original n.° 030:002.381/98, para atender despesas com a prestação de serviços técnicos especializados,
devido a implantação do Programa Cesta Pré-Escola. A dispensa de licitação foi fundamentada com base no inciso
XIII do artigo 24 da Lei de n.° 8.666/93, tendo em vista as justificativas e documentação constante do Processo
acima referido e o Contrato n.° 01/98.
Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral, para as providências complementares

ANEXO

NORMAS PARA CELEBRAÇÃO, EXECUÇÃO E AVALIAÇÃO
DE CONVÉNIOS NO ÂMBITO DA FSSDF
l - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1- Das Espécies de Convénio
Para melhor viabilidade da execução das ações compulsórias e referenciais, a Fundação do Serviço Social
do Distrito Federal - FSSDF firmará convénios com órgãos públicos, entidades governamentais e não
governamentais, os quais poderão ser das seguintes espécies:
a)Cooperação Técnica e/ou Financeira - acordo celebrado para a realização de serviços ou repasse de
recursos financeiros, a título de auxilio, visando ao desenvolvimento de atividades ligadas, diretas ou
indiretamente, à execução de projetos decorrentes da programação de trabalho definida pela FSSDF;
b)Prestação de Serviços Assistenciais - acordo celebrado para a prestação de serviços assistenciais,
mediante a execução de projetos decorrentes da programação de trabalho definida pela FSSDF.
1.2 - Das Derinições
Para os efeitos destas normas considera-se:
a)ações compulsórias - são aquelas de exclusiva competência do setor assistência;
b)ações referenciais - são aquelas de competência de outros setores responsáveis pelas respectivas políticas
básicas cujas atividades são coordenadas pela FSSDF;
c)conveniado - denominação do órgão ou entidade que celebra convénio com a FSSDF;
d)plano de ação - é o planejamento global das ações desenvolvidas pelas entidades, nas dimensões
técnicas, administrativas e financeiras;
e)plano de trabalho - constitui projeto detalhado das atividades a serem executadas e para as quais se
pleiteia financiamento;
f) plano de aplicação de recursos financeiros - desembolsos da FSSDF e a contrapartida do conveniado,
quando for o caso, para custeio do objeto do convénio.
2. DOS IMPEDIMENTOS
No que se refere a celebração de convénios é vedado:
Á FSSDF:
a)celebrá-los com entidades em situação de inadimpl-encia, decorrene de não prestação de contas de
recursos recebidos anteriomente da SECRAS/FSSDF ou de outro órgão da administração do GDF, assim
como de órgãos da administração federal direta, entidades autárquicas ou fundacionais, conforme
disposições normativas no âmbito da área federal e distrital;
b)modificar o objetivo através de aditamento;
c)atribuir-lhes vigência e efeito retroativo-,
d)liberar recursos em desacordo com o cronograma de desembolso;
e)liberar recursos em prazo inferior a trinta dias do término do exercício, salvo motivo administrativo
justificável;
f)repassar recursos sem contrapartida por parte do conveniado;
g)repassar recursos ou realizar atendimento sem formalização, celebração e/ou renovação do convénio.
AO CONVENIADO:
a)prever despesas a título de administração, gerenciamento, bem como remuneração de membros de
diretoria ou remuneração adicional de pessoal, a qualquer título;
b) desviar-se do plano de aplicação;
c ) aplicar recursos com a finalidade diversa da estabelecida no respectivo plano de aplicação/plano ae
trabalho;
d)realizar despesa com data anterior ou posterior à de sua vigência;

e)aplicar recursos além do prazo estipulado para este fim;
f)aplicar recursos após término do exercício, sem autorização expressa do titular da FSSDF;
g)transferir recursos recebidos para outra entidade;
h)despender com pessoal acima de 60% da receita corrente total da entidade.
3.DOS REQUISITOS BÁSICOS
3. 1. Para celebração de convénio com a FSSDF, as entidades não-governamentais deverá atender aos
seguintes requisitos:
a) estar regularmente constituída e previamente registrada no órgão ou conselho competente;
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b)adequar a sua ação, programa e/ou projeto à função, finalidade, ao objetivo e/ou à estrutura
programática da FSSDF;
c)oferecer 100% de gratuidade dos serviços;
d)adequar suas ações aos critérios de atendimento definidos pela FSSDF, para desenvolvimento de
atividades-fim, por modalidade de ação;
e)estar adimplentes em relação à Administração Federal e ao Distrito Federal e, ern especial, à FSSDF;
Oapresentar plano de trabalho e de aplicação de recursos financeiros, assinados por dirigente e técnico
responsável, que farão parte do termo de convénio;
g)apresentar condições de higiene, salubridade e segurança nas suas instalações, em especial, nos casos de
abrigo e acolhimento;
h)contar com técnico responsável pelo programa de trabalho, com formação compatível com a ação
desempenhada;
i)ter conhecimento e experiência comprovada na execução da ação proposta;
j)apresentar contrapartida no plano de trabalho;
l)comprovar inexistência de débitos junto ao INSS, bem como de regularidade junto ao FGTS;

m)adequar e reordenar o seu atendimento às exigências da legislação vigente, em sspecial da Lei Orgânica
da Assistência Social - LOAS e do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA;
n)mencionar expressamente o convénio com a FSSDF, em qualquer divulgação, informando sobre as
atividades conveniadas e os recursos oriundos do Governo do Distrito Federal, por intermédio da FSSDF.
32. Para celebração de convénio com a FSSDF, o órgão ou entidade governamental deverá atender os
seguintes requisitos
a)ter suas ações adequadas às diretrizes e princípios da LOAS , do ECA, quando for o caso, do Plano de
Assistência Social do Distrito Federal e às prioridade e critérios do CASDF;
b)estar com seus programas de atendimento à criança e ao adolescente inscritos no CDCA/DF;
cjprovar a regularidade fiscal;
d)estar adimplente com a Administração Federal e do Distrito Federal;
e)apresentar plano de trabalho assinado pelo titular do órgão, contendo todos os itens exigidos na
legislação específica;
f)apresentar contrapartida no plano de trabalho;,
g)mencionar expressamente o financiamento da FSSDF em qualquer divulgação;
h)apresentar condições de higiene, salubridade e segurança em suas instalações.
4.DA DOCUMENTAÇÃO BÁSICA
4.1.Constitui documentação básica para celebração de convénios com entidades não governamentais:
a)oficio dirigido ao titular da FSSDF, encaminhado por intermédio das unidades orgânicas operativas;
b)plano de ação;
c)plano de trabalho e plano de aplicação de recursos financeiros com detalhamento das despesas que serão
financiadas com recursos oriundos do convénio, em formulário próprio da FSSDF;,
d)cópia autenticada do estatuto e da ata de eleição e posse da diretoria atual;
e)cbpia do CGC,
fjbalanço financeiro do exercício anterior;
g)dados pessoais do dirigente (nome. endereço, profissão, estado civil. CL, CPF),
h)procuração, se for o caso, onde o titular da entidade proponente designe seu
representante legal, com poderes para firmar convénio, receber, aplicar e prestar contas dos recursos
repassados;
i)cópia autenticada da ata de concordância da diretoria com o convénio;
j)comprovante de registro no CASDF e no CDCADF, quando for o caso;
l)Certidão Negativa de débito com o Distrito Federal e Certidão de Quitação de Tributos Federais
administrados pela Secretaria da Receita Federal;
m) cópia da declaração de utilidade pública no Distrito Federal;
n)Certidão Negativa de Débitos - INSS;
o)Certidão de Regularidade de Situação - FGTS;
p)Alvará de Funcionamento ou documento equivalente que comprove higiene, salubridade e segurança das
instalações;
q)declaração de abertura de conta específica, contendo dados da referida conta;
r)certidão de registro de propriedade do veículo, quando for o caso;
s)comprovane de propriedade ou posse do imóvel, quando for o caso;
t)cópia do registro no CNAS.
A documentação será recebida, conferida e autenticada, a partir dos originais, por servidor da unidade
orgânica.
4.2.Constitui documentação básica para celebração de convénios com órgão ou entidade governamentais:
-oficio dirigido ao titular da FSSDF;
-Plano de Trabalho/ Plano de Aplicação para financiamento;
-cópia do CGC;
-certidões negativas, quando pertencentes à administração indireta;

alvará de funcionamento ou documento equivalente que comprove higiene, salubridade e segurança das
instalações.
5. DA REMUNERAÇÃO DO CONVÉNIO
Para o estabelecimento de convénio, a base de cálculo do custo de remuneração será fixada em moeda
nacional corrente.
A FSSDF fixará, em ato próprio, o valor do per capita destinado a cada modalidade de atendimento.
5.1- Das Formas de Financiamento
O financiamento das ações, programas e projetos, poderá ser integral ou parcial.
5.1.1 - Do Financiamento Integrai
Destina-se à cobertura total do custo da ação do programa ou do projeto, direcionandose
preferencialmente para ações compulsórias e, em segundo plano, para as ações referenciais. As ações
referenciais deverão estar voltadas para o segmento e a respectiva área geográfica priorizada pela FSSDF.
5.1.2- Financiamento parcial
Destina-se à cobertura de determinados aspectos de uma ação de um programa ou projeto, que
direcionados aos segmentos priorizados pela FSSDF, permita, por meio de ação articulada com outros
órgãos ou entidades, o atendimento integral aos demandantes. Deve ser observada a estrita relação dos
aspectos financiados com finalidade e a competência da FSSDF.
A contrapartida será proporcional ao percentual de financiamento da ação do programa ou projeto,
atendendo aos interesses e objetivos das partes envolvidas.
6.DA LIBERAÇÃO, DA EXECUÇÃO E DA AVALIAÇÃO

6. l- Da Liberação dos Recursos
A liberação dos recursos atenderá cronograma de desembolso financeiro, parte integrante do termo de
convénio.
O repasse da primeira parcela ocorrerá imediatamente após a publicação do convénio, conforme
cronograma estabelecido.

As demais parcelas dependerão da apresentação de mapas de atendimento, quando envolver prestação de
serviço assistencial.
Caso seja constatada qualquer irregularidade ou inadimplência das obrigações pelo conveniado, será
suspensa a liberação dos recursos até a regularização da situação detectada.
A aplicação dos recursos deverá obedecer ao prazo fixado pela FSSDF, sob pena de devolução e/ou
rescisão do convénio.
6.2 - Da Execução
A execução do convénio ficará a cargo do conveniado, que deverá receber supervisão sistemática por
parte de técnico de nível superior, ligado à execução de atividade fim, oficialmente designado pela FSSDF.
Cabe ao conveniado o desenvolvimento e a responsabilidade sobre a ação e/ou o atendimento, objeto do
financiamento, observando aspectos relativos à qualidade dos mesmos.
Deverão ser designados executores do convénio por parte do conveniado e da FSSDF, os quais terão
atribuições preestabelecidas.
São atribuições do executor designado pela FSSDF:
a)zelar pelo cumprimento estrito das cláusulas do convénio,
b)supervisionar as ações/atividades objeto do convénio, a part ir do acompanhamento sistemático que
possibilite a avaliação da qualidade e a efetividade das mesmas, tendo como referencial o plano de trabalho
e o plano de aplicação de recursos financeiros apresentados em cada ano,
c) assessorar o conveniado nos aspectos técnicos relativos ao desenvolvimento das ações, propondo
ajustes necessários a sua efetivação,
d)elaborar relatórios avaliativos trimestrais e anual, este último por ocasião de encerramento ou renovação
do convénio, bem como a qualquer tempo quando ocorrerem situações que mereçam relato em separado
para adoção de providências.
e)participar da negociação, formalização, acompanhamento e rescisão de convénios pertencentes a sua
área de atuação;
f)solicitar relatório ao executor do convénio designado pelo conveniado, trimestralmente ou em menor
período, se julgar necessário, para acompanhamento das ações desenvolvidas;
g)propor suspensão, rescisão, renovação e alteração do convénio, a partir de parecer técnico, embasado
em relatórios e normas que regem a matéria, no âmbito da FSSDF;
h)conferir e atestar e realização de despesas e mapas de atendimento encaminhados pelo conveniado, em
caso de prestação de serviços assistenciais;
i)receber e encaminhar as prestações de contas de recursos financeiros e/ou de materiais recebidos peio
conveniado confrontando o plano de aplicação com os documentos fiscais_apresentados;
j)conhecer e cumprir as demais atribuições do executor de convénio previstas nas "Normas de Execução
Orçamentaria, Financeira e Contábil do Distrito Federal".
São atribuições do executor do convénio designado pelo órgão ou pela entidade conveniado:
a)zelar pelo cumprimento estrito das cláusulas do convénio;,
b)elaborar relatório trimestral das atividades desenvolvidas, ou em menor período quando solicitado,
encaminHando-o ao executor da FSSDF;
c)coordenar e responder pelas ações/atividades objeto do convénio;
d)elaborar relatório sobre a clientela atendida, encanúnhando-o ao competente órgão solicitante.
principalmente em se tratando de atendimento a crianças e adolescentes;
e)participar da supervisão e acompanhamento realizados pelo executor da FSSDF;

f)manter prontuários e registros atualizados do atendimento efetuado, permitindo acesso por parte do
executor da FSSDF e demais órgãos fiscalizadores do atendimento a segmentos específicos (crianças e
adolescentes, deficientes, idosos, entre outros);
g) encaminhar mapa de atendimento, quando se tratar de prestação de serviços assistenciais, atestando-o
juntamente com o dirigente do órgão ou entidade;
h) repassar para o executor da FSSDF todas as informações necessárias ao acompanhamento e à avaliação
do convénio;
6.3 - Da Avaliação
O acompanhamento do convénio constitui elemento fundamental para o processo de avaliação, realizando-
se por intermédio de relatórios, visitas, discussões sistemáticas entre a FSSDF e o órgão ou a entidade
conveniado.
A avaliação pressupõe três níveis de intervenção: técnico, administrativo e operacional, demandando por
isso. abordagem junto à direção técnica responsável pela ação/projeto e aos usuários .
Tem como referencial o plano de trabalho e o plano de aplicação de recursos financeiros apresentados peio
conveniado, relacionando-os com as ações em curso, de modo a identificar a adequação ou inadequação
do mesmo, permitindo correção de possíveis desvios e /ou a decisão quanto à manutenção ou rescisão do
convénio.
Cabe também considerar, no processo de avaliação, a observância de princípios e diretrizes
caracterizadores da Assistência Social, tais como:
a)a garantia do atendimento das necessidades básicas;
b)a interação existente entre o conveniado e as famílias usuárias da Assistência Social, na perspectiva da
promoção social;
c)a integração entidade/comunidade.
7.DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7. l -A FSSDF obriga-se a:
a)repassar recursos obedecendo ao cronograma de desembolso fixado;
b)realizar supervisão sistemática e assessoria, quando necessário e/ou solicitado, junto ao conveniado;
c)definir prioridade de ação, com vistas à redução ou ampliação de metas do convénio;
d)captar recursos para viabilizar a execução do convénio;
e)assegurar recursos humanos, físicos e materiais de modo a possibilitar o acompanhamento do convénio
72- Órgão ou Entidade Conveniado obriga-se a:
a) executar o objeto do convénio na forma e prazo estabelecidos;
b)aplicar recursos exclusivamente no custeio das ações propostas, em confomidade como plano de
aplicação apresentado;
c)garantir complementação dos recursos necessários à execução do objeto conveniado;
d)permitir a supervisão da FSSDF, por intermédio do livre acesso a toda documentação, dependências e
locais onde se esteja desenvolvendo a ação financiada.
e)encaminhar, de imediato, à FSSDF qualquer alteração em seus atos constitutivos, bem como certidões e
registros, caso tenham vencido durante a execução do convénio;
f)não interromper o atendimento ao usuário da assistência social, durante a vigência do convénio de
prestação de serviços.
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Após a aplicação dos recursos, deverá ser apresentada prestação de contas do montante recebido, ern
conformidade com as normas em vigor, e dos rendimentos auferidos no mercado financeiro se for o caso
A prestação de contas constitui o elemento fundamental para verificação da efetiva aplicação dos recursos
financeiros recebidos.
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8.1 - Da Documentação
Os documentos fiscais, relativos à aplicação dos recursos financeiros repassados, deverão ser extraídos em
nome da entidade beneficiada, totalmente preenchidos de acordo com a legislação tributária.

Os documentos fiscais serão apresentados, mensalmente, ao técnico executor da FSSDF, responsável pelo
convénio, que deverá verificar se os mesmos estão de acordo com o plano de aplicação. Verificada a
exatidão dos mesmos, deve-se autenticar as cópias, legíveis e sem rasuras, com o carimbo "confere com o
original", restituindo os originais ao conveniado.
No caso de recibo para pagamento de serviços de terceiros quando passado a rogo, deverá ser utilizado o
"Recibo de Pagamento de Autónomo - RPX', contendo o número da carteira de identidade do rogador do
signatário, acompanhado dos recolhimentos tributários previstos na legislação própria.
Os originais dos comprovantes permanecerão no arquivo do órgão ou entidade conveniada, por cinco
anos, à disposição das autoridades responsáveis pela fiscalização financeira do Distrito Federal.
São documentos necessários ao processo de prestação de contas de convénios:
a)quanto a serviços assistenciais ou cooperação financeira:
l)oficio dirigido ao titular da FSSDF;
2)extratos de conta-corrente do convénio, devidamente conciliado com as emissões efetuadas;
3)relação nominativa dos participantes, treinandos, instrutores, com o correspondente número de
identidade ou registro de nascimento e endereço, quando se tratar de curso de capacitação e iniciação
profissional;
4)cópia do termo de convénio e dos seus respectivos aditivos;
5)cópias do plano de trabalho e do plano de aplicação;
6)cópia do ato de designação do executor do convénio;
7)relatório de execução fisico-financeira do objeto do convénio, elaborado pelo executor do órgão ou
entidade conveniado;
8)demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando o saldo e os rendimentos auferidos da
aplicação no mercado financeiro;
9)relação nominativa de pagamentos efetuados com recursos do convénio;
10)comprovante do recolhimento dos saldos dos recursos não utilizados.
b)quanto à cooperação técnica:
: )oficio dirigido ao titular da FSSDF;
2)relatório descritivo das açôes desenvolvidas, elaborado pelo executor do órgão ou da entidade
conveniada;
3)relatório avaliativo elaborado pelo executor da FSSDF;
4)cópia do documento, em caso de estudo e pesquisa;
5)cópia dos relatórios de estágio, no caso de estágio profissional.
8.2 Das Formas de Prestação de Contas
Serão observadas as seguintes formas de prestações de contas:
a)eventual - a qualquer tempo, desde que solicitado pela FSSDF;
b)intermediária - a cada noventa dias e ao término do exercício financeiro;
c)final - até sessenta dias, a contar do término da vigência do convénio.
As formas previstas nas letras "b"' e "c" são obrigatórias.
8.3 - Do Prazo
As prestações de contas, elaboradas nas formas anteriores, serio apresentadas à FSSDF, onde serão
examinadas, para parecer conclusivio, pelos seguintes setores;
- técnico, quanto à execução física e alcance dos objetivos;
- financeiro, quanto à regularidade da execução financeira.
Os convénios que não envolverem recursos financeiros terio suas prestações de contas baseadas no
relatório avaliativo, elaborado pelo executor da FSSDF. O relatório terá por parâmetro a atividade/acão
de contrapartida, constante do termo de convénio, no que se refere á adequação, qualidade, efètividade.
O executor do conveniado elaborará relatório descritivo da contrapartida proposta no termo de convénio,
no sentido de subsidiar o relatório avaliativo.

No caso de convénios que não envolvam recursos financeiros as modalidades de prestação de contas serão
eventual e final obedecendo os prazos mencionados.
9.DO ADITAMENTO E DA RENOVAÇÃO
9. l- Do Aditamento do Convénio
Havendo acordo formal entre as partes, os convénios poderão ser alterados mediante celebração de termos
aditivos.
São motivos de alterações:
a)vigência - tempo da validade;
b)meta - número de atendimento/usuários;
c)atualização do valor dos recursos;
d)plano de trabalho - nos aspectos metodológicos;
e)plano de aplicação de recursos financeiros.
9.2 - Da Renovação do Convénio
A renovação de convénios ocorrerá mediante solicitação expressa da parte interessada, com antecedência
mínima de trinta dias do término da vigência.
O não encaminhamento de solicitação no prazo previsto incorrerá no encerramento automático do
convénio. Persistindo o interesse das partes após o término da vigência, deverá ser providenciada a
documentação para a celebração de novo convénio, o qual dependerá para sua formalização de
disponibilidade de recursos por parte da FSSDF.
9.2. l - Da Documentação Necessária à Renovação
Para a renovação do convénio será exigida a seguinte documentação:
a) oficio da pane interessada;
b)plano de trabalho e plano de aplicação de recursos financeiros do órgão ou da entidade;
c)relatório de avaliação, elaborado pelos executores da FSSDF, do órgão ou da entidade referente ao
convénio encerrado;
d)parecer técnico favorável do técnico executor da FSSDF, quanto à solicitação de renovação do
convénio;
e)ata de aprovação da diretoria da entidade, relativa à renovação do convénio.
f)cópia de certidões e registros, caso estejam vencidos, bem como de seus atos constitutivos em caso de
alteração.

10.DA INEXECUÇÃO, DA RESCISÃO DO CONVÉNIO E DA SUSPENSÃO DAS ATIVTDADES
10.1-DaInexecução
10.1.1 - Para o Conveniado
O conveniado que incorrer na inexecução do convénio estará sujeito a:
a)suspensão do repasse de recursos até a verificação das irregularidades detectadas;
b)recolhimento dos recursos, com os acréscimos legais devidos, em havendo saldo não aplicado, no prazo
máximo de trinta dias após o término do período definido para a sua efetivação;

c) inabilitação para o recebimento de recursos do Governo do Distrito Federal, enquanto não for
regularizada a situação;
d)devolução dos recursos recebidos, quando houver mudança nas finalidades e/ou nos objetivos da
entidade conveniada, que resulte em suspensão da proposta em curso, financiada pela FSSDF;
e)devolução dos recursos recebidos, quando gasto em desacordo com o plano de trabalho e/ou plano de
aplicação de recursos financeiros.
Os recursos deverão ser atualizados no momento de sua devolução.
10.1.2-Para a FSSDF
Caso ocorram irregularidades por parte dos técnicos e/ou setores da FSSDF, será instaurado processo
administrativo para apuração de responsabilidade, bem como serão adotadas medidas previstas na
legislação específica.
10.2-DaRescisão
São motivos para rescisão do convénio:
a)o não cumprimento das cláusulas do termo de convénio;
b)a aplicação indevida do recurso;
c)a não apresentação de prestação de contas nos prazos fixados;
d)a suspensão das atividades, sem conhecimento e anuência da FSSDF.
e)mútuo acordo das partes.
10.3.- Da Suspensão das Atividades
São considerados motivos justificáveis para a suspensão das atividades pelas partes conveniadas:
a)inexistência de recursos financeiros para manutenção das atividades;
b)comprometimento da estrutura física ou das instalações elétricas e hidráulicas;
c)epidemia de doenças infecto-contagiosas, exceto para as unidades de abrigamento.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Aplicam-se, no que couber, aos instrumentos regulamentados por estas normas as demais legislações
pertinentes e, em especial, a Instrução Normativa n' l, de 15 de janeiro de 1997, e n' 3 de 19 de abril de
1993, da Secretaria do Tesouro Nacional

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE
TRANSPORTES URBANOS

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

Processo: 096.005.398/98
Interessado: Imprensa Nacional
Assunto: Inexigibilidade de licitação
Conforme disposto no art. 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RATIFICO a mexigibilidade de licitação, no valor de
R$1.602,% (um mil seiscentos e dois reais e novecentos e seis centavos), em favor da Imprensa Nacional, para atender
despesa com a renovação de assinaturas pelo período de um ano, com fulcro no caput do art.25 da referida lei.

JTlOCESSOS:096.003.638/%-096.004.094/96-096.004.670/%-096.005.540/%-0%.006.203/96-096.006.444/%-
096.001.696/96-096.004.318/96-096.004.459/96-096.005.193/96-096.006.025/96-096.006.565/96-096.006.747/96-
0%.004.177/%-096.004.871/96-0%.005.671/%-096.006.303/%-0%.000.063/%-0%.004.240/97-0%.004.703/97-
0%.005.419/97-096.006.723/97-0%.007.227/97-0%.008.180/97-0%.008.634/97-096.000.575/98-096.000.575/98-
096.007.340/97-0%.007.351/97-0%.007.341/97-0%.007.342/97-0%.007.343/97-096.007.344/97-0%.007.345/97-
096.007.346/97-0%.008.181/97-096.008.858/97-0%.001.924/97-0%.001.923/98-0%.002.194/97-096.003.492/97-
096.004.239/97-096.005.961/97-096.006.061/97-096.006.721/97-096.008.179/97-096.001922/97-096.008.637/97-
096.000.576/98.
INTERESSADOS: Viação Alvorada Ldta, Viação Planalto Ltda, Viação Planeta Ltda e Sociedade de Transporte Coletivo de
Brasília Lida
ASSUNTO: Exercício Findo
À luz das instruções contidas nos processos em epígrafe e do disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto n° 16.098 de 29 de
novembro de 1994, reconheço as dividas e determino a emissão das Notas de Empenho e o pagamento no valor de R$
10.587,80 (dez mil quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos), em favor da empresa Viação Alvorada Ltda, no valor
de R$ 402.587,98 (quatrocentos e dois mil quinhentos e oitenta e sete reais e noventa e oito centavos), em favor da empresa
Viação Planalto Ltda. no valor de R$ 248.187,10 (duzentos e quarenta e oito mil cento e oitenta e sete reais e dez centavos),
em favor da empresa Viação Planeta Ltda. e no valor de R$ 66.437.20 (sessenta e seis mil quatrocentos e trinta e sete reais e
vinte centavos), em favor da empresa Sociedade de Transporte Coletivo de Brasília, correndo a despesa à conta do Elemento
3490.92 - Despesas de Exercícios Anteriores da Atividade 2084.0001, num total Ae R$ 727.800,08 (setecentos e vinte e sete
mil. oitocentos reais e oito centavos).

CLOVIS ANTÓNIO BARBARÁ JACOB

SECRETARIA DE AGRICULTURA

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA

D E S P A C H O S DO D I R E T O R

Processo: 073001390/97
Interessado: DECOM/FZDF
Assunto: Fornecimento e instalação de rede física e lógica e software
RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.666, de 21/06/93, tendo em vista a Dispensa de Licitação, nos termos do
Inciso V do artigo 24, do mesmo diploma legal, bem como Autorizo a realização da despesa e Determino a emissão de Nota
de Empenho, em favor da SYCOM - Sistermas e Computadores Ltda. no valor de R$ 63.500.00 (sessenta e três mil e
quinhentos reais), conforme Inciso I do artigo 38, combinado com o Inciso II do artigo 39 do Decreto n° 16.098. de 29/11/94.
Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Comercialização de Material Agropecuário - DECOM. para as providências
cabíveis
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Em 3 de setembro de 1998

PROCESSO: 073.001489/98
INTERESSADO: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO DF - IEMA
ASSUNTO: Pagamento de Taxa de Licença Prévia

RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.666 de 21/06/93, tendo em vista a
INEXIGIBILIDADE de licitação, nos termos do Caput 25, do mesmo diploma legal, bem como
AUTORIZO a realização de despesa e DETERMINO a emissão da Nota de Empenho, em favor do
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO DF - IEMA, no valor de R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco
reais) conforme inciso l do artigo 38, combinado com o inciso II do artigo 39 do Decreto N° 16.098 de
29.11.94.

Publique-se e encaminhe-se ao DEPARTAMENTO DE RECURSOS FINANCEIROS para
as providências cabíveis.

ROGÉRIO PEREIRA DIAS

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO Dl RETOR-GERAL

Processo n° 055003152/96 - Interessado Sitran Com e Ind. de Eletrônica Ltda - Assunto
Reconhecimento de Dívida - RECONHEÇO A DÍVIDA, com amparo nos artigos 80 e 81 do Decreto n°
16.098, de 29.11.94, determino a emissão de Nota de Empenho e o pagamento do valor de R$
9.886,77(nove mil, oitocentos e oitenta e seis reais e setenta e sete centavos), em favor da empresa Sitran
Com. e Ind. de Eletrônica Ltda, correndo a despesa a conta do Elemento 349092 - Despesas de Exercícios
Anteriores.

LUTS R IOGI M 1 U R A

pareceres da Procuradoria Jurídica e da Diretoria Técnica do DER acerca da aplicabilidade da Lei l W nas
rodovias de sua jurisdição e 656/98 da JARI/DER solicitando orientação quanto a aplicação da referida lei:
determinando a reiteração da solicitação para pronunciamento do DETRAN quanto a aplicação da Lei Distrital O
Conselheiro RUI sugeriu a convocação dos representantes do Setor Jurídico do DETRAN e DER para debatarem
sobre a matéria em reunião posterior. O Conselheiro MEDEIROS propôs que se aguardasse o pronunciamento do
DETRAN para proceder na convocação dos representantes Sugestão que foi aprovada por unanimidade O Sr
Presidente discorreu sobre o apoio do Dr: MIURA a proposta encaminhada à ABDÈTRAN para que, quando da
realização dos encontros nacionais com os dirigentes dos DETRANs, possa ser criada uma oportunidade para
realização de um fórum entre representantes dos CETRANs Argumentando que, se efetivada, será de suma
importância para a unificação de procedimentos dos CETRANs e crescimento do sistema Trânsito Os Conselheiros
PETRUY, GERALDO e GILDÁSIO leram os pareceres referente aos Processos 113.001519/98, de Eduardo da
Silva Mendes, concluindo pelo não provimento, ratificando a decisão da JARI/DER, 113004379/97. de José
Leovegildo Oliveira Morais, concluindo pelo provimento do recurso; 113.004632/97, do Sindicato dos Rodoviários
do Distrito Federal, concluindo pelo provimento parcial, cancelando a infração n° X000078876, 55.003920/97, de
Raiimmda Nadja Xavier Gomes, concluindo pelo provimento ao recurso do DETRAN, mantendo, por conseguinte, a
penalidade, 55 000975/97, de António Martins da Silva, concluindo pelo deferimento do recurso, determinando que o
postulante seja submetido a novos exames a cargo de uma Junta Médica Após a explanação dos relatores. o«
pareceres foram colocados em votação e, por unanimidade, foram aprovados Franqueada da palavra, o Conselheiro
FANSTONE comentou sobre a sinalização de advertência para o trânsito da velocidade de 60 Km/h no viaduto
Airton Sena, que está sendo interpretada, equivocadamente pelos condutores, como sinalização regulamentar da via
por estar inserida antes da barreira eletrônica (pardal), quando deveria estar depois desta, solicitando ao DER que
providencie sua transposição Continuando, sugeriu a referência do art 278 do CTB, cujo parágrafo único ahord.-»
uma situação mais genérica do que o caput, sendo conveniente convertê-lo em artigo, nas considerações de alternçõo
do Código a ser encaminhada ao CONTRAN para apreciação O Sr Presidente propôs, pelo adiantado da hora, que
o assunto fosse abordado em reunião posterior Sugeriu aos representantes do DER e DETRAN que solicitem da?
empresas que prestam serviços de gerenciamento de tráfego e contagem volumétrica das barreiras eletrônicas
relatórios com movimentação diária que possibilite detectar indícios de problemas no equipamento, evitando assm'
maiores delongas para o usuário na solução dos problemas O Conselheiro RUI esclareceu-lhe que o órgão recebo
um relatório mensal com informações de todas as barreiras implantadas. Constatando-se algum problema m.
funcionamento dessas há o cancelamento imediato da infração e a restituição do numerário, caso o interessado ia
tenha efettiado o pagamento ÀS 12 horas, nada mais havendo a consignar, eu, ANA LÚCIA RIBFIRO N DUTRA.
Secretária, lavrei a presente ata, que lida e dada a sua confomiidad ,̂ vai devidamente^sinada pelo Sr Presidente

MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS
Pres i dente

CONSELHO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA 16? REUNISO DO CONSELHO

Às oito horas do dia cinco de agosto de mil novecentos e noventa e oito, no Edificio-Sede da Engenharia de Trânsito
do Distrito Federal, sob a Presidência do Conselheiro MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS, presentes, os
Conselheiros: JOÃO MARIA PETRUY, FANSTONE MATOS DE ALENCAR, RUI CORRÊA VIEIRA.
GERALDO SÁ NOGUEIRA BATISTA, GILDÁSIO VILELA DE CASTRO, DANIEL ANTÓNIO DE SOUSA.
JOAQUIM PEREIRA DA SILVA FILHO e JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA Aberta a Sessão foi lida e
aprovada a ata da reunião anterior. O Sr. Presidente designou os Conselheiros MARCOS, RUI, MEDEIROS.
PETRUY, DANIEL, FANSTONE, GERALDO, GILDÁSIO e JOAQUIM para relatarem os Processos
113 001237/98 de Valdemar Joaquim de Sousa, 113 001141/98 de Jorge André Edwards, 113.001220/98 de Jairo de
Oliveira Brasil. 113000852/98 de Ltndacy Veiga da Silva, 113000939/98 de Francisco Alves Moreira.
55.000506/98 de João Jorge Vieira Carvalhedo, 55.002138/98 de Hélio Santana de Andrade,. 55 001170/Q8 do
Sindicato dos Rodoviários do DF, 55.002092/98 de José Estevam de Medeiros Tavares, 113 001309/98 de Euclides
Machado da Silva; 113.001271/98 de Ermano Viana da Silva, 113.001441/98 de Maria do Socorro Correia Luz
Otoni, 113.001219/98 de Luciano Gonçalves Cascão, 113.004686/97 de Geraldo David de Queiroz, 55 004420/08
de Pedro de Sousa Porto Filho, 55.004674/98 de Jaime Barreiras Reis, 55.002883/98 de Claudia dos Santos
Calzolari Carneiro, 113.001194/98 de José Cardoso de Carvalho, 113.002301/98 de Miguel António Caixeta,
113.001023/98 de Oliveira Dias de Almeida; 113.000776/98 de João Vinícius Lonassa, 113 001267/08 de Angela
Maria da Silva Pereira, 113.001313/98 de Plakart Letreiros Ltda, 113.000778/98 de Nilza Cirico, 113 000892/98 de
Emerson Mendes de Oliveira, 55.002360/98 de Norivaldo Estáquio Lopes, 55.002397/98 de João Flavio de Castro
Moreira, 55.000466/98 de Thea Garcia Catta Preta, 113.002193/98 de Maurício Leandro dos Santos.
113.002200/98 de Linete Barros Amaral; 113.001488/98 de Dirce de Araújo Wernik, 113 001381/98 de Everaldo
de Araújo Machado, 113.001676/98 de Marcos Mesquita da Silva, 113 001458/98 de Zeneida Pereira Alves Penha,
113.001490/98 de Sônia Regina Cardoso Ribeiro, 113 002013/98 do Sindicato dos Rodoviários do Distrito Federal.
113.002362/98 de Naise Aparecida Lopes, 113 001120/98 de Maria Aurina Ferreira dos Santos. 113 Oni707/os de
Joaquim Ermandes Batista Soares; 113.000910/98 deGesio Martins Arruda, 113 001184/98 de Maria F.liane Moura
do Nascimento, 113000889/98 de Nilton Fernandes Machado, 113000605/98 de José Luciano Carneiro,
113.001226/98 de Hélio Gonçalves da Silva, 113 002902/98 de Paulo César Santana Trindade, 113 0072I6/Q8 de
Mário Aoyama, 113 003001/98 de João Rodrigues Silva, 113.002100/98 de Therezinha de Jesus Carvalho Sovino.
113.002421/98 de Eunice Chaves Silva; 113001206/98 de António Luiz da Silva, 113 OOIO??/"8 de António
Valdivino Ferreira Xavier, 113.000936/98 de Renato de Brito, 113.000767/98 de Elaine Santos Papa de Sousa.
113.001076/98 de Maria Aparecida L. de Mendonça, 113.003154/98 de Carlos Alberto Lustosa, 113 0022Q2«8 de
Ricardo Elias Elnour, 113.003253/98 de Elias José de Carvalho, 113001028/98 de Rubens Roberto dos Santos,
113 001027/98 de Marcelo Otávio Gil Rodrigues; 113.000894/98 de Nairta Moraes da Costa, 113 OOI268/Q8 de
Neuza Faria Assis Andrade, 113 000418/98 de Everaldo Muniz Cunha, 113 001069/98 de Cleyton Matto^Menezes,
113.000817/98 de José António Carlos da Costa, 113003259/98 de Jessana Mareia Nunes uV Oliveira,
113 002955/98 de Nilson Hermes de Souza, 113 002506/98 de José Lúcio Garcia de Oliveira, l H 001IMt/os de
Luiz Eduardo Matos Toniol; 113.000918/98 de Helder Batista Souza, 113 001106/98 de Chester Pereira Nunes da
Silva, 113 001238/98 de Cláudio Roberto Oliveira Silva, 113 001440/98 do Sindicato dos Rodoviários do Distrito
Federal, 113001336/98 de Almir Barbosa de Sena, 113.002505/98 de José Lúcio Garcia de Olivcita
113 000344/98 de Terezinha Ventura Pereira, 113,002584/98 de Ezio Bonifácio Borges, 113 002.'OR/°8 rle Oscar
Akio Nawa, 113000287/98 de Leri Leonardo da Silva, 113000937/98 de Lúcia Helena Rosa da Costa
113.000911/98 de Marco António de Souza Marques, 113.001390/98 de José Onofre Pereira, 55000186/98 de
Marcos Aurélio Alves de Oliveira, 113 000796/98 de Marco Aurélio de Carvalho Espíndola, 113 002858/98 de

César Augusto Caldas Souto, 113 002504/98 de José Lúcio Garcia de Oliveira, 113 003016/98 de Francisco Anizio
de Souza, 113001288/98 de Maria José Lelis de Sousa Amaral, 113.001707/98 de José António Sarmanhc
Damasceno. Deu ciência ao Boletim Mensal de Acidentes de Trânsito do DETRAN referente ao mês de maio/98
fazendo menção, com base nos dados do Instituto Médico Legal da Policia Civil, ao aumento significativo do número
de mortes no trânsito no mês de junho, provavelmente decorrente da euforia da Copa do Mundo O Conselheiro
MEDEIROS comentou que ainda permanece elevado o número de mortes nas BRs 020 e 060 O Conselheiro R!.'
informou que o DER forneceu elementos da licitação do Distrito Federal para o DNER com vistas a auxiliá-lo n;i
licitação para a implantação de mil barreiras, tipo Lombadas, nas áreas urbanas das Rodovias federais; bem COPIO
está inserindo anteparos no canteiro central da BR 020 para impedir a passagem de pedestres pela via. fbrçando-o-
utilizarem a passarela. Continuando, o Sr. Presidente deu ciência aos Ofícios 978/98 DER que encaminha rcpi.

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHO DO PRESIDENTE

Em 19 de setembro de 1998

PROCESSO: 081.001611/98
INTERESSADO: FRANCISCO SIMÕES DE OLIVEIRA NETO
ASSUNTO: RATIFICA DISPENSA DO PROCESSO LICITATÓRIO
Ratifico, com fulcro no Caput do artigo 25 da Lei 8.666/83, de 21 de
junho de 1993, a inexigibilidade de licitação a favor de FRANCISCO
SIMÕES DE OLIVEIRA NETO, especificado na Nota de Empenho N° 00825/98,
no valor de R$1.171, 00 (HUM MIL, CENTO E SETENTA E UM REAIS), para fa-
zer face a concessão de ajuda de custo com estadia, objetivando a par-
ticipação na XI ISTA - International School of Teatre Anthropology, no
período de 14 a 25/09/98, em Portugal.
Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao DAG/FCDF para os de-
mais procedimentos administrativos.

HAMILTON PEREIRA DA SILVA

SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA

DESPACHOS DO SECRETARIO
Em 21 de agosto de 1998

Processo n° 030 001.669 / 98
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE TAGUATINGA
Assunto: Dispensa de Licitação
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, a dispensa de licitação em favor d,:
interessado acima citado, relativa a contratação de instituição especializada para o desenvolvimento de atividade;
capacitacãc profissional, no âmbito do Programa de Qualificação Profissional, objeto do Convêr,;.-
MTb/SEFOR/CODEFAT n° 008/96 - STb/DF, em execução pela Secretaria de Trabalho, Emprego e Rendi
SETER/DF. Esta dispensa de licitação foi fundamentada nos termos do Inciso XIII, do art. 24, da Lei n" 8.S66AÍ
Pub!ique-se e encaminhe-se ao DAG/S ÉTER, para providências complerr.er.
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Em 28 de agosto de 1998

Processo n" 030,001.471/98
Interessado: SIND. DOS TRAB. EM ENTIDADES SINDICAIS NO DF - SINTES/DF
Assunto: Dispensa de Licitação
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, a dispensa de licitação em favor do
interessado acima citado, relativa a contratação de instituição especializada para o desenvolvimento de atividades
capacitação profissional, no âmbito do Programa de Qualificação Profissional, objeto do Convénio
MTb/SEFOR/CODEFAT n° 008/96 - STb/DF, em execução pela Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda -
SETER/DF. Esta dispensa de licitação foi fundamentada nos termos do Inciso XIII, do art 24, da Lei n" 8 666/93
Publique-se e encaminhe-se ao DAG/SETER, para providências complementares.

Processo n° 030.001.573 / 98
Interessado: IEPI - INSTITUTO DE ESTUDOS PESQUISAS ENSINO E INTEGRAÇÃO EM INFORMAÇÃO
Assunto: Dispensa de Licitação
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, a dispensa de licitação em favor do
interessado acima citado, relativa a contratação de instituição especializada para o desenvolvimento de atividades
capacitação profissional, no âmbito do Programa de Qualificação Profissional, objeto do Convénio
MTb/SEFOR/CODEFAT n° 008/96 - STb/DF, em execução pela Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda -
SETER/DF. Esta dispensa de licitação foi fundamentada nos termos do Inciso XIII, do art 24, da Lei n° 8 666/93
Publique-se e encaminhe-se ao DAG/SETER, para providências complementares

Em 31 de agos to de 1998

Processo n° 030.000.907 / 98
Interessado: IPEP - INSTITUTO PEDAGÓGICO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO BRASIL
Assunto: Dispensa de Licitação
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, a dispensa de licitação em favor do
interessado acima citado, relativa a contratação de instituição especializada para o desenvolvimento de atividades
capacitação profissional, no âmbito do Programa de Qualificação Profissional, objeto do Convénio
MTb/SEFOR/CODEFAT n" 008/96 - STb/DF, em execução pela Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda -
SETER/DF Esta dispensa de licitação foi fundamentada nos termos do Inciso XIII, do art 24, da Lei n° 8 666/93.
Publique-se e encaminhe-se ao DAG/SETER, para providências complementares

ambiental destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, plantas de ornamentação de
logradouros públicos;
Considerando o disposto nos arts. 4°, inciso VIII, e 7° da Resolução n" 20.106, do Tribunal Superior
Eleitoral;
Considerando que ao órgão ambiental incumbe fazer cumprir a legislação ambiental, adotando as medidas
administrativas cabiveis;
Considerando o alto índice de poluição visual e de danos causados à vegetação representada por árvores
localizadas em logradouros públicos, decorrentes da afixação de propaganda política em locais proibidos;
Considerando que dos atos eleitorais, tais como comícios, reuniões, shows e outros, resultam grandes
quantidades de material de propaganda política, representando ato lesivo contra a limpeza pública,
RESOLVE:
Art. Io Os partidos políticos, candidatos e coligações terão o prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados
da publicação desta Portaria, para retirarem placas, estandartes, faixas e assemelhados afixados em árvores
e arbustos localizados em ambiente urbano ou faixas de domínio de vias urbanas do Distrito Federal.
Art. 2° Os partidos políticos, candidatos e coligações ficam responsáveis pela limpeza do local, após a
realização de atos eleitorais, tais como comícios, reuniões, carreatas, shows e outros.
Art. 3° A realização de comícios, shows, reuniões e atos da espécie, bem como a veiculação de
propaganda eleitoral através de "carros de som", a fim de não causar poluição sonora, deverá obedecer aos
níveis de ruídos estabelecidos pela legislação vigente.
Art. 4° O descumprimento do disposto nos artigos anteriores sujeitará o infrator à aplicação das
penalidades previstas em lei, inclusive apreensão do material e equipamentos utilizados, sem prejuízo da
comunicação do fato às demais autoridades competentes, para a adoção das medidas que lhes são afetas. •
Art. 5° No caso da destruição, danificação ou maltrato a árvores localizadas em logradouros públicos, será
cominada a penalidade de multa, no valor correspondente a 01 (uma ) UPDF, por exemplar atingido.
Art. 6° A execução do disposto na presente Portaria ficara a cargo do instituto de Ecologia e Meio
Ambiente do Distrito Federal - IEMA e do Serviço de Limpeza Urbana - SLU, que deverão articular-se
com outros órgãos do complexo administrativo do Distrito Federal, cabendo, inclusive, aos executores da
medida, a requisição de força policial, caso necessário.
Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

ANTÓNIO R A M A I A N A DE BARROS R IBE IRO

D E S P A C H O DO S E C R E T A R I O
Em 17 de a g o s t o de 1998

Em 2 de se tembro de 1998

PROCESSO: 030.000.218/98 e outros
ASSUNTO: Aquisição de Vales-Transporte
Ratifico nos termos do artigo 26, da Lei n.° 8.666/93, 21 de junho de 1993, republicada em 06/07/94 a
inexigibilidade de licitação com fulcro no "Caput" do Artigo 25 do referido diploma legal, a despesa com aquisição
de vales transporte para os servidores desta Secretaria, relativo ao mês de setembro/98, conforme demonstrativo
abaixo:

EMPRESAS
BANCO DE BRASÍLIA S/A
VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA.

RÁPIDO PLANALTINA LTDA.
TAGUATUR

PROCESSO
030.000.218/98
030.000.216/98
030.002.889/98
030.000.217/98

NE
00764
00765

00767
00766

VALOR
7.562,70

331,80

67,20
.117,60

Encaminha-se ao Departamento de Administração Geral para publicação e demais providências.

PROCESSO N.": 194.000.076/98
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE ENTIDADES PROMOTORAS DE EMPREENDIMENTOS DE
TECNOLOGIAS AVANÇADAS - ANPROTEC.
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no "Caput" do Artigo 25, combinado com o Artigo 26 da Lei Federal 8.666
de 21 de junho de 1993, ratifico a inexigibilidade de licitação, em favor do credor acima, no valor de
RS 600,00 (seiscentos rçais), relativo a despesa com taxa de inscrição de servidora no l Curso de
Planejamento e Gestão de Parques Tecnológicos, a realizar-se no período de 24 a 28/08/98, em
Brasília/DF Publique-se e encaminhe-se ao SOF/DAG/ICT, para providências complementares.

ANTÓNIO RAMAIANA DE BARROS RIBEIRO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHOS DA DIRETORA PRESIDENTE

Em 2 de setembro de 1998

IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

P O R T A R I A DE 3 DE S E T E M B R O DE 1998

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III, da Lei Orgânica do
Distrito Federal,
Considerando o disposto no art 10 do Decreto n° 14.783, de 17 de junho de 1993, que proíbe a afixação
de qualquer objeto em árbores ou arbustos localizados em ambiente urbano ou faixas de domínio de vias
urbanas do Distrito Federal;
Considerando o disposto no art. 37 da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas
para as eleições, no qual somente se permite a afixação de placas estandartes, faixas e assemelhados nos
postes de iluminação, viadutos, passarelas e pontes, dentro de circunstâncias restritas;
Considerando o disposto no art. 49 da Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que tipifica como crime

PROCESSO : 193..QQO. 149/98
INTERESSAD-0.: Vanize de Oliveira. Macedo
ASSUNTO : Apoio ao Prqjeto de Pesquisa
De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei 8.666/93 e as peças que instruem o Processo acima
mencionado, ratifico o ato de inexigibilidade de Licitação, emitido com fundamento no "Caput" artigo 25, da
mesma Lei.
PROCESSO : 193.000.200/98
INTERESSADO : Vanner Boere Souza
ASSUNTO : Apoio ao Projeto de Pesquisa
De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei 8.666/93 e as peças que instruem o Processo acima
mencionado, ratifico o ato de inexigibilidade de Licitação, emitido com fundamento no "Caput" artigo 25, da
mesma Lei.

PROCESSO : 193.QQO. 143/98
INTERESSADO: Míriam da Silva Wanderley
ASSUNTO : Apoio ao Prqjeto de Pesquisa
De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei 8.666/93 e as peças que instruem o Processo acima
mencionado, ratifico o ato de inexigibilidade de Licitação, emitido com fundamento no "Caput" artigo 25, da
mesma Lei.
PROCESSO : 193.000.099/98
INTERESSADO: íris Ferrari
ASSUNTO : Apoio ao Prqjeto de Pesquisa
De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei 8.666/93 e as peças que instruem o Processo acima
mencionado, ratifico o ato de inexigibilidade de Licitação, emitido com fundamento no "Caput" artigo 25, da
mesma Lei.

LAURA MARIA GOULART DUARTE
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SEÇÃO II

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Internacionais da Secretaria de Governo do Distrito Federal, no período de 02 a 04 de setembro de 1998,
para participar da "IV Reunião de Cúpula da Rede Mercocidades", bem como do Seminário "A Gestão

Local e a Integração Regional: Situação e Perspectivas na União Europeia e no Mercosul", a serem
realizados em Montevidéu, Uruguai, sem ónus para o Distrito Federal, à excecão do vencimento e demais
vantagens fixas.

2. Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Governo do Distrito Federal para os fins pertinentes.

CRISTOVAM BUARQUE

D E C R E T O NÇ 1 9 . 5 4 9 , DE 3 DE S E T E M B R O DE 1998

Delega a competência que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,

inciso XXI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o constante do Processo n°
030.006 229/98, DECRETA:

Art. 1° Fica delegada competência ao Secretário de Agricultura para representar o Distrito Federal nos

atos necessários ao repasse de recursos oriundos do Programa da Apoio ao Desenvolvimento do Setor

Agropecuário - PRODESA/DF, do Ministério da Agricultura.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 3 de Setembro de 1998

110° da República e 39° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

D E C R E T O S DE 3 DE S E T E M B R O DE 1998

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Dispensar RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR da função de membro suplente do Conselho de

Política de Pessoal - CPP, na qualidade de representante da Secretaria de Governo.
Designar LUIZ ANTÓNIO MELLO REBELLO para exercer a função de membro suplente do Conselho

de Política de Pessoal - CPP, na qualidade de representante da Secretaria de Governo.

Reconduzir HÉLIO DOS SANTOS e WILSON MORAES, à função de membros do Conselho de

Administração do Fundo de Apoio a Arte e a Cultura - FAAC, da Secretaria de Cultura e Esporte, cujo
mandato se encerra em 27/05/99.

CRISTOVAM BUARQUE

D E S P A C H O S DO G O V E R N A D O R
Em 3 de setembro de 1998

PROCESSO N.°: 061.008.752/98. INTERESSADO: MAURO BIRCHE DE CARVALHO. ASSUNTO: Afastamento
do Pafs

1. Autorizo, nos termos do Decreto n." 5.052, de 28 de dezembro de 1979, o afastamento do Pafs, com dispensa
de ponto do servidor Mauro Birche de Carvalho, Assistente Superior de Saúde - Médico - Gastroenterologia,
matricula n.* 114.920-2, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, no período de 05 a
12 de setembro de 1998, a fim de participar do "World Congresses of Gastroenterology - Vienna 1998", a
realizar-se na cidade de Viena - Áustria, sem ónus para o Distrito Federal, à exceçâo do vencimento e demais
vantagens fixas.

2. Publique-se e encaminhe-se à Fundação Hospitalar do Distrito Federal, para os fins pertinentes.

PROCESSO N.°: 061.009.120/98. INTERESSADA: LlDIA VÂNIA MOURA DUARTE. ASSUNTO: Afastamento do
Pais

1. Autorizo, nos termos do Decreto n.° 5.052, de 28 de dezembro de 1979, o afastamento do Pais, com dispensa
de ponto da servidora Lídia Vânia Moura Duarte, Assistente Superior de Saúde - Médico - Endocrinologia,
matricula n.° 112.707-1, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, no período de 07 a
13 de setembro de 1998, a fim de participar do "34 íh Annual Meetting ofthe EASD", a realizar-se em Barcelona
- Espanha, sem ânus para o Distrito Federal, à exceçâo do vencimento e demais vantagens fixas.

2. Publique-se e encaminhe-se á Fundação Hospitalar do Distrito Federal, para os fins pertinentes.

PROCESSON.0: 061.008.805/98. INTERESSADA: DANlCIA LOBÂO DE QUEIROZ. ASSUNTO: Afastamento do
Pafs

1. Autorizo, nos termos do Decreto n.° 5.052, de 28 de dezembro de 1979, o afastamento do Pafs, com dispensa
de ponto da servidora Danlcia Lobão de Queiroz, Assistente Superior de Saúde - Médico - Endocrinologia,
matricula n.° 113.485-0, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, no período de 07 a
13 de setembro de 1998, a fim de participar do "34 th Annual Meetting ofthe EASD", a realizar-se em Barcelona
- Espanha, sem ónus para o Distrito Federal, á exceçâo do vencimento e demais vantagens fixas.

2. Publique-se e encaminhe-se à Fundação Hospitalar do Distrito Federal, para os fins pertinentes.

PROCESSO N.° : 141.005.371/98. INTERESSADA: MÁRCIA BRONZATTI. ASSUNTO. Afastamento do Pais.
1. Autorizo, nos termos do Decreto n.° "N" 542. de 17 de novembro de 1966, combinado com o artigo 95, da Lei n.0 8.112.

de 11 de dezembro de 1990, a dispensa de ponto da Servidora Márcia Bronzatti. Inspetora de Obras, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, no período de 21 de outubro de 1998 a 24 de dezembro de 1999. a fim de participar dos cursos
denominados "El uso de Ias técnicas aplicadas a Ia rehabilitación dei património arquitetónico" e "Proyecto y gcsiion dei
espacio público", na Universidad Politécnica de Catalunya, na cidade de Barcelona - Espanha, sem ónus para o Distrito
Federal, à excecão do vencimento e demais vantagens fixas.

2. Publique-se e encaminhe-se à Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais do Distrito Federal, para os
fins pertinentes.

PROCESSO N.°: 030.007.308/98 - INTERESSADO : Pedro Américo Furtado de Oliveira -
ASSUNTO : Afastamento do País

1. AUTORIZO, nos termos do Decreto n" 5.052, de 28 de dezembro de 1979, o afastamento do País, com

dispensa de ponto, do servidor Pedro Américo Furtado de Oliveira, Coordenador para Assuntos

SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA
ORDEM DE SERVIÇO N9 69, DE 19 DE SETEMBRO DE 1998

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA, no uso das atribuições que lhe '
confere o Inciso XXI, Artigo 53, do Regimento Aprovado pelo Decreto no
16.247, de 29 de dezembro de 1994, resolve:
DESIGNAR o servidor ANTÓNIO LUIZ VIANA RIBEIRO, matr. 36.252-2, Diretor'
da Divisão Regional de Licenciamento, para substituir a Diretora da Di-
visão Regional de Fiscalização de Obras e Posturas, no período de 01.09.
98 a 30.09.98, por motivo de férias regulamentares da titular.

MARCOS HELANO FERNANDES MONTENEGRO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAS DE Z DE SETEMBRO DE 1998

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais, e tendo em vista o constante dos processos n.° 030.002.696/98 -
Secretaria de Agricultura, 148.000.300/98 - Administração Regional do Riacho
Fundo e 030.004.611/98 - Secretaria de Educação, resolve:
Designar EDSON DE SOUZA, CLÁUDIO LUIZ DE SOUZA, LUIZ ROBERTO RODRIGUES LOPES
e CAIO RAMOS PEIXOTO, representantes da Secretaria de Administração,
GLEIDECELMO AQUINO DOS SANTOS, representante da Secretaria de Agricultura,
JOSÉ ADRIANO MARCELINO MARIZ, representante da Adm. Regional do Riacho Fundo,
PAULO FERNANDO DE SOUZA, representante da Secretaria de Educação e EDWARD
WESGUEBER, representante da CODEPLAN, para sob a presidência do primeiro,
constituírem Comissão Especial com a finalidade de proceder a realização de
licitação na modalidade de Tomada de Preços para aquisição de equipamentos de
processamento de dados.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, nó uso de suas atribuições regimentais, e
tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo art. 3° do Decreto n." 18.054, de 28 de fevereiro de 1997,
que regulamenta a Lei n." 1.370, de 6 de janeiro de 1997, resolve:
Autorizar a cessão do servidor VANDERLEI DA SILVA, Técnico de Administração Pública, matrícula n.° 80.937-
3, do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU para a Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e
Tecnologia, até 31/12/98, conforme Processo n.° 030.009.508/97.

Autorizar a cessão da servidora MARIA ALDÊN1A BASTOS DE AGUIAR, Assistente Serviços Sociais, Especialidade
Assistente Social, matrícula n.° 5885-8, da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal para a Secretaria da Criança e
Assistência Social, até 31/12/98, conforme Processo n.° 030.005.710/98.

Autorizar a cessão da servidora CRISTINA VIEIRA ROCHA DE SOUZA, Técnica de Administração Pública,
matrícula n.° 39.916-7, da Secretaria de Governo para a Fundação Hospitalar do Distrito Federal, até 31/12/98,
conforme Processo n.° 030.003.489/97.

Autorizar a prorrogação da cessão do servidor ADILMAR PADILHA COSTA, Agente Administrativo, matrícula
n.° 06123-9, da Fundação do Serviço Social para a Administração Regional de Brasília, até 31/12/98, conforme
Processo n.° 101.000.693/97.

Autorizar a cessão da servidora HELENA PINHEIRO ALBUQUERQUE SILVA, Auxiliar de Administração
Pública, matrícula n.° 26.891-9, da Subsecretária de Articulação e Desenvolvimento do Entorno/Secretaria de
Governo para o Instituto de Ciência e Tecnologia - ICT, até 31/12/98, conforme Processo n.° 030.005.916/98.

OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA DE 3 DE SETEMBRO DE 1998

O Chefe da Divisjiodc Administração Geral, no uso de suas alribuiçôcs regimentais c lendo cm \isuiodisposlo no anigo
12 do Decreto n" 17 1X2. de (Ki.llí.%. resolve:

Conceder o adicional de QUINTOS previsto nas Leis n" 6.732/79. n" 8.911/94 c no Art. 6" da Lei n" 1.004 de 11.01.»•
tr;msfonnando-os para DÉCIMOS a partir de 01/01/96. conforme preceitua o An. T do Decreto n° 17.182. de 06 03.96. aoi
servidores abajxo:



N° 169 SEXTA-FEIRA, 4 SET 1998 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL PAGINAI?

Nome : Aiiderson de M. Silva
Matricula: 44.004-3
Processa : 030.000.508/95

Rraçio

2/5 da Rep. DF-12 - Lei 8.911/94
1/5 da Rep. DF- 1 > - Lei 8 91 1/94

Vigência

19.12.94

Transformação pata. Décimos
Fração

4/10 da Rep. do DF- 12
2/1 1) da Rcp: der DF- H

Vigência

01.01.96

G E R A L D O LOIJRENCO DE A L M E I D A

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÕES DE 2 DE SETEMBRO DE 1998

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no USO
das atribuições contidas no inciso III do artigo 30 do Estatuto da
Entidade, tendo em vista a Lei n° 1799/97 e o que consta do Memorando n°
447/98-DPe de 31/08/98,e ainda de acordo com as vagas existentes, criadas
através da Lei n° 1353/96 de 30/12/96, resolve:
Nomear para exercerem o cargo de Professor Niveis l, 2 e 3, classe Única,
Padrão 01, da Carreira Magistério Público do Distrito Federal, os
candidatos aprovados em concursos públicos, abaixo relacionados, alertando
para o prazo improrrogável de 25 (vinte e cinco) "dias para a posse,
contado a partir da data da publicação deste ato e de 5 (cinco) dias para
entrar em exercício, após a data da posse:

NOME
REGIENE PEREIRA DIAS ROCHA
IOLANDA DE SALES FERNANDES
IVONE SACARIAS MATOS
CRISTIANE DA SILVA RODRIGUES
JANARA MANSUR ROCHA LUIZ
VÂNIA COSTA MARTINS
LEDA CASTRO FONSECA
VASTI MARIANO BEZERRA
JOANA MARIA DE MATOS OLIVEIRA
MARGARETE NERES DE AQUINO
CARLA DA SILVA CEYLAO
EVANILDE PAES LANDIM DE NEGREIROS
SUELI' PALMIRA DE MELO
MARSELDA OLIVEIRA ALBUQUERQUE
MARIA APARECIDA GOMES
CLEIDE SOARES DE OLIVEIRA
MARIA DO SOCORRO XAVIER R RITTER
EDIVANIO PEREIRA DE ARAÚJO
ISABETH GOMES DE MELO
ROSELIA DOS SANTOS OLIVEIRA
REDUZINA PROCOPIO TRINDADE
MARILDA CÂNDIDA SERAFIM
SANDY DA SILVA MOREIRA
FRANCIMARA DOS SANTOS SENA
QUINTINA SALES DE SOUZA
NIVALDA FELIX BORGES
EDNOLIA LIMA DOS SANTOS
LUCINEIDE LABOISSIERE
SANDRA REGINA DE SOUZA MARINHO
NADJA MAY.RE MARIANO DE AMORIM
RENATA MOURA DUARTE
HELOÍSA MARQUES DA SILVA
GLADSTON GUIMARÃES NAVES
LUCIANA DE OLIVEIRA SANTOS
REUBER ARAÚJO ANDRADE
ANDREIA DO NASCIMENTO GOMES
MÁRCIO REGIS MOURA DE OLIVEIRA
LILIAN MARA GORGOZINHO
HEBERT VALE DA SILVA
FLAVIO SILVA DE OLIVEIRA
VANDA VARGAS DE ARAÚJO
JOSELI SIMONIE LOPES LEITÃO
ANA PAULA DA SILVA
NI1TON DE CASTRO LOPES
ALISSON RAFAEL DE SOUSA LOPES
JOÃO BATISTA EDUARDO
CARLA MATILDE HONORATO DE SOUSA
EBENEZER MARTINS GOMES
DILSON GERALDO BORES
EUCLIDES JULIAO DA SILVA JÚNIOR

CARGO
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof,
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.

NÍVEL
1
1
-1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
•1
1
1
1
1
1
1.
1
1
1
1
1 •
1
1
1
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2

CLASSE
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única '
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única

PADRÃO
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A .
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
OÍA
01A
OÍA
OÍA
OÍA
01B
01B
01B
01B
01B
01B
01B
01B
01B
01B
01B
01B
01B
01B
01B
01B
01B
01B

DISCIPLINA
Atividades
Atividades
Atividades
Atividades
Atividades
Atividades
Atividades
Atividades ,
Atividades
Atividades
Atividades
Atividades
Atividades
Atividades
Atividades
Atividades
Atividades
Atividades
Atividades
Atividades
Atividades
Ativid-.Jas
Ativids^s
Atividades
Atividades
Atividades
Atividades
Atividades
Atividades
Atividades
Atividades
Atividades

ACS
AC S
C. F. B
C. F. B
C. F. B

Ed Artística
Ed Artística
Ed. Física
Geografia
Geografia
Geografia
Geografia
História
História
História
História
História
História

CARLOS SIMÕES DOS SANTOS
MICHELLA DE QUEIROZ BOUGLEUX
ROSIMEIRE DE OLIVEIRA MARQUES
DENISE GOMES FERREIRA
JORGE FRANCISCO B FILHO
JOSÉ AURÉLIO BRITO AGUIAR .
MONICA CAMPOS UCHOA
IZABEL CRISTINA DE OLIVEIRA CORREIA
CUSTODIO JOÃO PEREIRA DUTRA
MÁRCIO LÚCIO GOMES MARTINS
CRISTIANE LEYENDECKER DE LIMA
EDI1ILSON RODRIGUES PINTO
MARA LÚCIA ALVES ROCHA
CLAUDIA SIMONE FERREIRA MAGALHÃES
VIVIANE KERRY T DO ESPIRITO SANTO

Pró f.
Prof .
Prof .
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.
Prof.

2
2
2
2
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3

Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única
Única

01B
01B
01B
01B
01C
01C
01C
01C
01C
01C
01C
01C
01C
01C
oic

Inglês
Matemática
Matemática
Matemática
Cont .Custos
Ed. Física
Geografia
Geografia
Geografia
Geografia
História

Matemática
Português
Português

Sociologia

0 DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL no uso das
atribuições regimentais e tendo em vista a competência que foi delegada pelo Artigo 2°, Inciso IV, do Decreto n°
12.740, de 24 de outubro de 1990, resolve:
01 .Conceder aposentadoria a DEICIMAR APARECIDA DE REZENDE COSTA, matrícula n° 54.695-X, no cargo
de Professor, Classe única, Nível 03, Padrão 22F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal, nos termos do Artigo 186, Inciso III, alínea "c", e 189, parágrafo único, da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, combinados com o Artigo 41, Inciso III, alínea "c", e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL, e com o § 3°, do Artigo 1°, da Lei n° 1864, de 19 de janeiro de 1998, acrescidos aos proventos os
Incentivos Funcionais de que trata o Artigo 30, da Lei n° 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o
parágrafo único, do Artigo 13, da Lei n° 66, de 18 de dezembro de 1989, com as vantagens do Artigo 3°, da Lei n°
8.911, de 11 de julho de 1994. Processo n° 082.008203/98.
02.Conceder aposentadoria a LAYCE BACELLAR MELO DOS SANTOS, matrícula n" 94.004-6, no cargo de
Professor, Classe única, Nível 03, Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,
nos termos do Artigo 186, Inciso III, alínea "c", e 189, parágrafo único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o Artigo 41, Inciso III, alínea "c", e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL,
acrescidos aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o Artigo 30, da Lei n° 6.366, de 15 de outubro de
1976, de acordo com o parágrafo único, do Artigo 13, da Lei n° 66, de 18 de dezembro de 1989. Processo n°
082.006973/98. . , . , ,-
03.Conceder aposentadoria a RÁNDAL ALBERTO DA SILVA, matrícula 92.595-0, no cargo de Professor, Classe
única, Nível 03, Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do
Artigo 186, Inciso III, alínea "c", e 189, parágrafo único, da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o Artigo 41, Inciso III, alínea "c", e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, e com o § 3°, do
Artigo 1°, da Lei n° 1864, de 19 de janeiro de 1998, acrescidos aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata
0 Artigo 30, da Lei n° 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o parágrafo único, do Artigo 13, da Lei n°
66, de 18 de dezembro de 1989. Processo n° 082.008140/98.

01 .Rever os proventos da Aposentadoria de MARIA ANTONIA TOLENTINO PEREIRA DA SILVA, matrícula n°
90.557-7, no cargo de Professor, Classe única, Nível 03, Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal, efetivada através da Instrução de 29 de dezembro de 1994, do Diário Oficial do
Distrito Federal n° 251, do dia 30 de dezembro de 1994, retificada pela Instrução de 17 de fevereiro de 1995,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 038, do dia 21 de fevereiro de 1995, pela Instrução de 12 de maio
de 1997, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 090, do dia 14 de maio de 1997, pela Instrução de 18
de agosto de 1997, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 158, do dia 19 de agosto de 1997, para incluir
o disposto no § 3°, do Artigo 1°, da Lei n° 1864, de 19 de janeiro de 1998, e o Artigo 2° e 8°, da Lei n° 8.911, de 12
de julho de 1994, e excluir o Artigo 193, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a contar de 02 de abril de
1998. Processo n° 082.007676/94.
02.Rever a Aposentadoria de JOSÉ NEI MALTA ROLIM, matrícula 96.416-6, no cargo de Professor, Classe
única, Nível 03, Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, efetivada através
da Instrução de 24 de julho de 1997, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 141, de 25 de julho de 1997,
para incluir o disposto no § 3°, do Artigo 1°, da Lei n° 1864, de 19 de janeiro de 1998, a contar de 06 de agosto de
1998. Processo n° 082.005634/97.

Ol.Retificar a instrução de 21 de julho de 1998, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 138, do dia 23 de
julho de 1998, que retificou a Instrução de 07 de maio de 1998, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n°
086, de 11 de maio de 1998, que concedeu Pensão Vitalícia a MARIA DE LOURDES FERREIRA ANDRADE,
viúva, e Temporária a WERIQUE FERREIRA DE ANDRADE, MARIA KELLY FERREIRA DE ANDRADE,
FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE e CLEBERSON FERREIRA DE ANDRADE, filhos do ex-servidor
LOURTVAL BISPO DE ANDRADE, matrícula n° 61.608-7, no cargo de Assistente de Educação/Serviços
Especiais - Obras Civis, Classe 01, Padrão VI, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,
para considerar Revisão a contar de 23 de março de 1998, ficando ratificados os demais termos da concessão
inicial. Processo n° 082.003605/98.

JACY BRAGA RODRIGUES

D E S P A C H O S DO D I R E T O R

PROCESSO N° :(*)082.012795/98; INTERESSADO: JOSÉ FABIANO ALVES RODRIGUES E
OUTROS; ASSUNTO: LIBERAÇÃO SERVIDOR.
- Concedo Licença para o Desempenho de Mandato Classista, com ôniís para a
FEDF, com fulcro no Art. 3°, parágrafo 1°, inciso V, do Decreto 17.699, de
24 de setembro de 1996, aos servidores abaixo relacionados;

RetIrada no Anexe
do Palácio do Buriti

R$ 87,12

Remessa
via Correios

R$ 223,O8

ASSINATURA SEMESTRAL

MATRICULA

83.596-X
99.611-4
*50. 494-7
*62. 888-3

*54. 402-7
*60. 723-1
*61.131-X

NOME

José Fabiano Alves Rodrigues
Jorge Carvalho da Silva
Maria Luiza Cordeiro Calcagno
Marcos Rogério Gonçalves
Vasconcelos
José António Holanda Bonfim
João Bosco Monteiro Lobato
Maria Auriene vieira

CARGO

Prof. MG3Q
Prof. MG3Q
Prof. MG3Q
Prof. MG3Q

Prof. MG3Q
Prof. MG3Q
Prof. MG3Q

CARGA
HORÁRIA
40 horas
40 horas
40 horas
40 horas

40 horas
40 horas
40 horas

Anexo do Palácio do Buriti
telefones: C061) 225-78O3
316-4137 e 213-6312

- Concedo ainda, a referenciada Licença, medi
base no art. 3°, parágrafo 2°, inciso V,
seguintes servidores:

ante ressarcimento mensal, com
Decreto acima exposto, aos

MATRÍCULA
**98. 249-0
**54. 394-2
65.421-3
65.985-1
66.616-5
68.728-6

42.195-2

«42.712-8

NOME
Jairo de Souza Júnior
Enóquio Sousa Rocha
Neusa Maria Guerra Ribeiro
Jovandir Botelho de Andrade
Dulcinéia Cunha de Souza
Pedro Rafael Machado de Godoi
Garcia
Jane Klébia do Nascimento
Silva Paixão
Evangelo Zanetti Franco

CARGO
Prof. MG3Q
Prof. MG3Q
Prof. MG3Q
Prof. MG3Q

Prof .MG1Q-GT3
Prof. MG3Q

Prof .MG2O.-GT3

Prof. MG3Q

CARGA HORÁRIA
40 horas
40 horas
40 horas
40 horas
40 horas
40 horas

40 horas

40 horas
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31.351-3
48.147-5
49,387-2

20.716-0
23.513-X
48 . 513-6

Mário Pereira de Pinho Filho
Doralice Souza Lima
Frederico António Queiroz de
Oliveira
José Marcelo Silveira Mariani
Tadeu Freire Pontes
Waler Lopes de Melo Trindade

Prof. MG3Q
Prof .MG1Q-GT3
Prof. MG3Q

Prof. MG1Q
Prof. MG2Q
Prof. MG2Q

40 horas
40 horas
40 horas

40 horas
40 horas
40 horas

* Prorrogação
** Liberados somente 20 (vinte) horas e permanece 20 (vinte) horas em
regência
O ato concessionário vigerá pelo prazo de duração do mandato, podendo ser
prorrogada, na hipótese de reeleição.

(*) Republ icado por ter saTdo com i n c o r r e ç a o , do o r i g i n a l , no DODF rlÇ
1 4 3 , ' d e 3 0 - 7 - 9 8 .

REFERÊNCIA: REQUERIMENTO; INTERESSADA: NEURY PAULA DE SOUSA; ASSUNTO:
LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES.
Concedo a alteração de Licença para Tratar de Assuntos Particulares,
prevista no Art. 5° Parágrafo 3° da Lei 1.864 de 19.01.98 a servidora NEURY
PAULA DE SOUSA, matrícula n° 55.991-1, professor MG3Q, pelo período de
01.09.98 a 31.08.99.

JACY BRAGA RODRIGUES

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE AGOSTO DE 1998
A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n° 551, de 31 de janeiro de 1996, resolve:
Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade, com vistas à conversão em pecúnia, nos termos do Artigo 87,
parágrafo 2°, da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990. combinada com o Artigo 1° da Lei n" 221, de 27 de
dezembro de 1991, a(o) ex-servidor: GILVANDRO DA SILVA FAUSTINO, matrícula n° 23.789-2, referente
ao(s) quinqiiênio(s), compreendendo o período, 1° 30.04.91 a 29.04.96, deduzidos os meses porventura usufruídos,
em virtude de seu falecimento ocorrido em 28.01.98.

MARIA ELISA EICHLER

ORDEM DE S E R V I Ç O DE 31 DE A G O S T O DE 1998

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n° 551, de 31 de janeiro de 1996, resolve:
1-Retificar a Ordem de Serviço de 25 de abril de 1994, publicada no DODF n° 81, de 28 de abril de 1994, página
12, que concedeu Licença-Prêmio por Assiduidade, descontando-se os períodos porventura usufruídos, à MARIA
GASPARINA MARTINS, matrícula n° 92.582-9, lotado(a) DRE/GAMA, conforme se segue:
Onde se lê: l" quinquénio: 30.08.73 a 10.10.78

2° quinquénio: 11.10.78 a 23.10.83
Leia-se: ["quinquénio: 30.08.73 a 08.10.78

2° quinquénio: 09.10.78 a 21.10.83
2-Retificar a Ordem de Serviço de 24 de novembro de 1992, publicada no DODF n° 243, de 30 de novembro de
1992, página 09, que concedeu Licença-Prêmio por Assiduidade, descontando-se os períodos porventura
usufruídos, à AURORA COELHO C. SILVA, matrícula n° 92.806-2, lotado(a) DRE/GAMA, conforme se segue:
Onde se lê: 2° quinquénio: 19.09.78 a 18.09.83
Leia-se: 2° quinquénio: 19.09.78 a 22.09.83

1-Retificar a Ordem de Serviço de 06 de janeiro de 1993, publicada no DODF n° 10, de 14 de janeiro de 1993,
página 08, que concedeu Licença-Prêmio por Assiduidade à PAULO MAURÍCIO DE O. PAGY, matricula n"
52.285-6, lotado(a) DRE/PP-CRUZEIRO, conforme se segue:
Onde se lê: 1° quinquénio: 25.03.81 a 16.06.87

2° quinquénio: 17.06.87a 16.06.92
Leia-se: 1° quinquénio: 25.03.81 a 20.06.87

2° quinquénio: 21.06.87 a 20.06.92
2-Retificar a Ordem de Serviço de 15 de agosto de 1997, publicada no DODF n" 158, de 19 de agosto de 1997,
página 6.282, que concedeu Licença-Prêmio por Assiduidade à PAULO MAURÍCIO DE O. PAGY, matricula n°
52.285-6, lotado (a) DRE/PP-CRUZEIRO, conforme se segue:
Onde se lê 3° quinquénio: 17.06.92 a 16.06.97
Leia-se: 3° quinquénio: 21.06.92 a 20.06.97
3-Retificar a Ordem de Serviço de 21 de maio de 1992, publicada no DODF n° 109, de 02 de junho de
página 15, que concedeu Licença-Prêmio por Assiduidade à ADEMAR DE FARIA, matricula n° 72.388-6,
lotado(a) DRE/CEILÂNDIA, conforme se segue:
Onde se lê: 1° quinquénio: 04.05.78 a 08.05.83

2° quinqiiênio: 09.05.83 a 21.05.88
Leia-se: 1° quinquénio: 04.05.78a 10.05.83

2° quinquénio: 11.05.83 a 23.05.88
4- Retificar a Ordem de Serviço de 26 de julho de 1993, publicada no DODF n" 153, de 30 de julho de 1993,
página 18, que concedeu Licença-Prêmio por Assiduidade à ADEMAR DE FARIA, matricula n° 72.388-6,
lotado(a) DRE/CEILÂNDIA, conforme se segue:
Onde se lê: 3° quinquénio: 22.05.88 a 21.05.93
Leia-se: 3° quinquénio: 24.05.88 a 23.05.93
5-Retificar a Ordem de Serviço de 24 de novembro de 1992, publicada no DODF n° 243, de 30 de novembro de
1992, página 11, que concedeu Licença-Prêmio por Assiduidade à AURORA COELHO C.- SILVA, matrícula n°
92.806-2, lotado (a) DRE/GAMA, conforme se segue:
Onde se lê: 3° quinquénio: 19.09.83a 18.09.88
Leia-se 3° quinquénio: 23.09.83 a 22.09.88
6-Retificar a Ordem de Serviço de 01 de novembro de 1995, publicada no DODF n° 215, de 08 de novembro de
1995, página 37, que concedeu Licença-Prêmio por Assiduidade à AURORA COELHO C. SILVA, matrícula n°
92.806-2, lotado(a) DRE/GAMA, conforme se segue:
Onde se lê: 4° quinquénio: 19.09.88 a 18.09.93
Leia-se: 4° quinquénio: 23.09.88 a 22.09.93
7-Retificar a Ordem de Serviço de 14 de abril de 1994, publicada no DODF n° 78, de 25 de abril de 1994, página
40, que concedeu Licença-Prêmio por Assiduidade à MARIA GASPARINA MARTINS, matricula n° 92.582-9,
lotado(a) DRE/GAMA, conforme se segue:
Onde se lê: 3° quinquénio: 24.10.83 a 18.11.88
Leia-se: 3° quinquénio: 22.10.83 a 07.11.88

8-Retificar a Ordem de Serviço de 25 de abril de 1994, publicada no DODF n° 81, de 28 de abril de 1994, página
13, que concedeu Licença-Prêmio por Assiduidade à MARIA GASPARINA MARTINS, matricula n° 92.582-9,
lotado(a) DRE/GAMA, conforme se segue:
Onde se lê: 4° quinquénio: 19.11.88 a 18.11.93
Leia-se: 4° quinquénio: 08.11.88 a 07.11.93

09-Retificar a Ordem de Serviço de 26 de junho de 1996, publicada no DODF n° 124, de 28 de junho de 1996,
página 5.293, que concedeu Licença-Prêmio por Assiduidade à ELISA FÁTIMA DE QUEIROZ ANDRÉ,
matricula n° 96.591-X, lotado(a) DRE/PP-CRUZEIRO, conforme se segue:
Onde se lê: I "quinquénio: 28.07.85 a 27.07.90

2° quinquénio: 28.07.90a 27.07.95
Leia-se: 3° quinquénio: 29.07.85 a 28.07.90

4° quinquénio: 29.07.90 a 28.07.95

M A R I A ELISA EICHLER

ORDEM DE SERVIÇO DE 2 DE SETEMBRO DE 1998

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n" 551, de 31 de janeiro de 1996, resolve:
Anular a concessão da Licença Prémio por Assiduidade, referente ao 1° quinquénio, compreendidos entre 01.03.89
a 28.02.94, publicado no DODF n" 05, de 08.01.97, à MARIA DO AMPARO C. MUNIZ, matrícula n" 75.354-8.

Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade, aos servidores abaixo relacionados nos termos do Artigo 87 da Lei n"
8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinada com o Artigo 1° da Lei n" 221, de 27 de dezembro de 1991,
condicionando o período de gozo aos critérios da Administração, deduzidos os meses porventura usufruídos:
Nome: CARMOSINA B. DE SOUZA , Matrícula: 75.763-2
QuinqUênio(s): 1° 16.05.78a 15.05.83; 2° 16.05.83a 15.05.88.
Esta concessão anula a anterior, concedida nos termos da Lei n" 1.711/52, publicada no DODF n°215, de 31.10.91,

. referente ao l "decénio.

Conceder Licença Prémio por Assiduidade, nos termos do Artigo 87 da Lei n" 8.1 12, de 11 de dezembro de 1990,
combinada com o Artigo 1 ° da Lei n" 22 1 , de 27 de dezembro de 1 99 1 , aos servidores abaixo relacionados:

Nome:

ELZA DE MENDOÇA SILVA
HELENA B. DE OLIVEIRA
LÍVIA DURAES DE V. BRAGA
FLAVIA DE ALMEIDA
NILVA MARIA PIGNATA CURADO
LUSIA GOMES FREIRE
CLAUICE ALVES DA SILVA
ZORAIDE TEIXEIRA DE LIMA
MARIA DE FÁTIMA P. DA SILVA
MARLY MELO LOIOLA
MARIA LAURENY F. NUNES
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES
JUSTINA D.T. DE OLIVEIRA
ALFREDO DE CASTRO A. SOBRINHO
BLINDE FERNADES SILVA FÉLIX
SHEYLA MARIA ANDRADE
EDIRAN JOSÉ O. SILVA '
ROSIMEIRE DA SILVA FERREIRA
CICERA BARBOSA GRANCA
DIVA MARIA SOARES VIANA
MARIA APARECIDA C. BARRETO
JONAS ALVES DOS SANTOS
APOLON1O FELICIO DE SOUSA
MARIA DE FÁTIMA CAMARGOS
MARIA APARECIDA DA COSTA
FRANCISCO V. LINS

SAUL DO E. SANTO FILHO
LEIA DE LOURDES SILVA QUEIROZ
ADEMAR DE FARIA
MARIA FLORISBELA PEREIRA
IEUZILIA ALVES DOS SANTOS
LENIZE DE LACERDA
MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO
MIGUEL AMORIM FERREIRA
JUSCELINO A. DE OLIVEIRA
JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
VALMIRA ANTONIA DA SILVA
LUZIA DO SACRAMENTO ROCHA

MARIA VIEIRA DA SILVA
EDENIR OSMAR BELATO
ZENCEIDE MOREIRA DE OLIVEIRA
LUANA NOGUEIRA LEROY
FRANCISCO BARBOSA DA SILVA
MANOEL MESSIAS P. DE BRITO
ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS
DALZ1RA NEVES MOREIRA
WALTER FRANCISCO DE ARAÚJO
MARIA DAS GRAÇAS SIQUEIRA

Matrícula

20.040-9
20.217-7
26.539-X
26.941-7
33.973-3
48.937-9
49.104-7
49.173-X
49.209-4
49.274-4
49.279-5
49.306-6
49.361-9
49.681-2
49.907-2
49.953-6
49.957-9
49.967-6
52.179-5
52.303-8
56.556-3
57.700-6
57.754-5
57.782-0
57.804-5
58.455-X

65.269-5
72.196-4
72.388-6
73.013-0
73.017-3
73.808-5 -
74.015-2
74.752-1
74.877-3
75.020-4
75.236-3
75.322-X

75.922-8
76.103-6
76.153-2
76.801-4
86.286-X
89.600-4
91.805-9
97.839-6
98.959-2
99.536-3

Exercício:

DRE/GAMA
DSG/SDCA

DRE/TAGUATINGA
DRE/GAMA

DRE/CEILÂNDIA
CPA/PARANOA

DRE/CEILÂNDIA
DRE/GAMA
DRE/GAMA
DRE/GAMA

DRE/PP-CRUZEIRO
DRE/PP-CRUZEIRO

DSG/SAP
DP/CEFDE

DRE/GAMA
DRE/GAMA

DRE/PP-CRUZEIRO
DRE/GAMA
DRE/GAMA
DRE/GUARA
DRE/GAMA
DRE/GAMA
DRE/GAMA
DRE/GAMA
DRE/GAMA

DRE/TAGUATINGA

DRE/N. BANDEIRANTE
DRE/GAMA

DRE/CEILÂNDIA
DRE/GAMA

DRE/TAGUATINGA
DRE/TAGUATFNGA

DRE/GAMA
DRE/TAGUATINGA
DRE/TAGUATINGA
DRE/TAGUATINGA
DRE/SOBRADINHO

DRE/GAMA

DRE/GAMA
INATIVO

DRE/GAMA
DP/CRT

DRE/TAGUATINGA
DRE/CEILÂNDIA

DEX
DRE/TAGUATINGA
DRE/BRAZLANDIA
DRE/TAGUATINGA

QuinqUênio(s)

° 30.06.93 a 29.06.98
"02.08.93 a 01. 08.98
0 17.03.93 a 16.03.98
"04.03.93 a 03.03.98
"01. 03.93 a 28.02.98
0 19.04.93a 18.04.98
"26.04.93 a 25.04.98
0 27.04.93 a 26.04.98
"28.04.93 a 27.04.98
"29.04.91. a 28.04.96
"03.05.93 a 02.05.98
"03.05.93 a 02.05.98
"05.05.93 a 04.05.98
0 19.05.93a 18.05.98
° 29.06.93 a 28.06.98
"29.06.93 a 28.06.98
"29.06.93 a 28.06.98
"29.06.93 a 28.06.98

3° 23.03 .91 a 22.03 .96
1° 25.03.91 a 24.03.96
3° 18.02.93a 17.02.98
3° 25.06.93 a 24.06.98
3° 17.06.93a 16.06.98
3° 16.06.93 a 15.06.93
3° 20.06.93 a 19.06.98
I009.01.84a08.01.89
2° 09.0 1.89 a 08.0 1.94
2° 27.07.92 a 26.07.97
4° 16.04.93a 15.04.98
4" 24.05.93 a 23.05.98
4° 08.06.92 a 07.06.97
2° 08.06.92 a 07.06.97
4° 01. 06.93 a 3 1.05. 98
4° 10.04.93 a 09.04.98
2° 03.0393 a 02.03.98
4° 20.03.93 a 19.03.98
2" 11.04.93a 10.04.98
4° 13.06.93 a 12.06.98
2° 25.04.93 a 24.04.98
4" 22.05.93 a 21. 05.98

14.06.93 a 13.06.98
2° 06.06.93 a 05.06.98
3" 01. 07.92 a 30.06.97
3" 17.05. 90 a 16.05. 95
5° 25. 11.91 a24. 11.96
3° 23.04.93 a 22.04.98
4° 07.06.91 a 06.06.96
4° 05.03.92 a 04.03.97
2° 18.03.92a 17.03.97

MARIA ELISA EICHLER

SETOR DE APOIO À SELEÇÃO
ORDENS DE SERVIÇO DE 18 DE AGOSTO DE 1998

O CHEFE DO SETOR DE APOIO À SELEÇÃO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDEP<AL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n°
573, de 09.08.96, retifioa o Ato de prorrogação de posse publicado no DODF
n° 101 de 30.05.97 nos termos do parágrafo 1° do artigo 13 da Lei n°
8.112/90 e o que consta do memorando n" 425/98-DPe de 18/08/98:
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ONDE SE LÊ:
CHEFE DO SETOR DE APOIO À SELEÇÃO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n°
573, de 09.08.96, autoriza a prorrogação de posse, nos termos do parágrafo
1° do artigo 13 da Lei n° 8.112/90, por um periodo de 30 (trinta) dias, a
partir de 17.04.97, aos candidatos abaixo relacionadas:
Adriano Santos Monteiro - Professor Nível 2
Gleicivan Lima Pereira - Professor Nível 2
Celidônia de Andrade Lima - Professor Nível 2
LEIA-SE:
CHEFE DO SETOR DE APOIO À SELEÇÃO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n°
573, de 09.08.96, autoriza a prorrogação de posse, nos termos do parágrafo
1° do artigo 13 da Lei n° 8.112/90, por um período de 30 (trinta) dias, aos
candidatos abaixo relacionados:

NOME
Adriano Santos Monteiro
Gleicivan Lima Pereira
Celidônia de Andrade Lima

CONCURSO PARA:
Professor Nível 2
Professor Nível 2
Professor Nível 2

A PARTIR DE:
28.03.97
12.05.97
28.03.97

CHEFE DO SETOR DE APOIO À SELEÇÃO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n°
573, de 09.08.96, ratifica o Ato de prorrogação de posse publicado no DODF
n° 116 de 20.07.98 nos termos do parágrafo 1° do artigo 13 da Lei n°
8.112/90 e o que consta do memorando n° 425/98-DPe, de 18/08/98, somente no
que se refere a candidata ELIZETE LOPES FONSECA:
ONDE SE LÊ:
CHEFE DO SETOR DE APOIO À SELEÇÃO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n°
573, de 09.08.96, autoriza a prorrogação de posse, nos termos do parágrafo
1° do artigo 13 da Lei n° 8.112/90, por um período de 30 (trinta) dias, a
partir de 17.04.97, aos candidatos abaixo relacionados;
LÊ IA-SE:
CHEFE DO SETOR DE APOIO À SELEÇÃO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n°
573, de 09.08.96, autoriza a prorrogação de posse, nos termos do parágrafo
1° do artigo 13 da Lei n° 8.112/90, por um período de 30 (trinta) dias, a
partir de 25.05.97, aos candidatos abaixo relacionados:

CHEFE DO SETOR DE APOIO À SELEÇÃO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n°
573, de 09.08.96, retifica o Ato de prorrogação de posse publicado no DODF
n° 116 de 20.07.98 nos termos do parágrafo 1° do artigo 13 da Lei n°
8.112/90 e o que consta do memorando n° 425/98-DPe, de 18/08/98, somente no
que se refere a candidata SANDRA AMÉLIA CARDOSO:
ONDE SE LÊ:
CHEFE DO SETOR DE APOIO À SELEÇÃO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe. são conferidas pela Instrução n°
573, de 09.08.96, autoriza a prorrogação de posse, nos termos do parágrafo
1° do artigo 13 da Lei n° 8.112/90, por um período de 30 (trinta) dias, a
partir de 12.05.97, aos candidatos abaixo relacionados:
LÊ I A-SE:
CHEFE DO SETOR DE APOIO À SELEÇÃO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n°
573, de 09.08.96, autoriza a prorrogação de posse, nos termos do parágrafo
1° do artigo 13 da Lei n" 8.112/90, por um período de 30 (trinta) dias, a
partir de 25.05.97, aos candidatos abaixo relacionados:

ANDREA MASSI CARNEIRO

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE CEILANDIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE AGOSTO DE 1998

A DIRETORA DA DIVÍSAO REGIONAL DE ENSINO DE CEILANDIA, __no uso das
suas atribuições regimentais, tendo em vista o que dispõe o artigo
72 do decreto 14413, de 25 de novembro de 1992, e no uso das atribuições
que lhe confere a Instrução n2 551, de 31/01/96, resolve:
Conceder o regime de tempo integral e dedicação exclusiva ao magistério
-TIDEM - aos servidores abaixo relacionados:
CÁTIA REGINA SOUZA SANTOS, matrícula 32.452-3, chesp 272/98, autorizada
em 10/07/98 a partir de 10/07/98.
VERA LÚCIA JUNQUEIRA, matrícula 28.335-5, chesp 292/98 autorizada
em 11/08/98 a partir de 21/08/98.

LEDA GONÇALVES DE FREITAS.

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 25 DE AGOSTO DE 1995

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO GUARÁ, no uso das flt-ri bui çfl-s qnf
lhe foram conferidas pela Instrução n" 551, de 31.01.96, e tendo em vista o
disposto na Lei n" 197 de 04 de dezembro de 1991 e Lei n° 356 de 20 de
novembro de 1992, regulamentada pelo Decreto n° 14.413 de 25 de nowmr.r-o ri e
1992, resolve:
Conceder O REGIME DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA AO MAGISTÉR10-TIDEM
aos professores abaixo especificados:
Joaé Dias Sampaio, MG3V, matrícula 09.065-0, CHEv n° 10P./98, aut-.ori zarta pplo
período de 05/08/98 a 23/12/98;
Valéria Fernandes de Almeida, MG2V, matricula 26.586-1, CHEv. n° 99/98,
autorizada pelo período de 27/07/98 a 23/12/98;
Liliam Fernandes de Oliveira, MG3V, matrícula 68.669-7, CHEv. na 100/98,
autorizada, pelo periodo de OJ/oa/yá a -ÍJ/Í2/UB;
Claudia Virgínia M. silva, MGIV, matricula 34.864-3, CHEV. n° 101/58,
autorizada pelo período de 03/08/98 a 23/12/98;
Francis Angela Lopes Correia, MG2V, matricula 35.658-1, CHEV. n" 96/98,
autorizada pelo período de 10/07/98 n 23/12/98.

JUSSARA FRANCO DE SANTANA MACHADO

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO
PLANO PILOTO E CRUZEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE AGOSTO DE 1998

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO E DO CRUZEIRO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n° 551, de 31 de
janeiro de 1996, tendo em vista a Lei n° 197, de 04 de dezembro de 1991,
considerando o disposto na Lei n° 356, de 23 de dezembro de 1992
regulamentada pelo Decreto n° 14.413, de 25 de novembro de 1992, resolve:
Conceder o REGIME DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA AO MAGISTÉRIO -
TIDEM, aos professores abaixo relacionados:
NOME: ANA B. NUNES P. GOLDSTEIN, matricula n° 33.132-5, Memo n° 649/98, pelo
periodo de 22/06/98 a 23/12/98.
NOME: MARA SILVA PEREIRA, matricula n° 35.717-0, SHEV n° 315/98, pelo periodo
de 13/08/98 a 23/12/98.
NOME: MARIA DA FÉ BATISTA, matricula n° 36.704-4, SHEV n° 218/98, 272/98 e
300/98, pelo periodo de 31/05/98 a 31/10/98.
NOME: SOLANGE REGINA LOPES, matricula n° 65.479-5, SHEV n° 258/98, pelo
período de 28/06/98 a 25/10/98.

ADRIANA REGINA PIMENTEL GOiTTI

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SAMAMBAIA
ORDEM Dt S E R V I Ç O DE 31 DE AGOSTO DE 1998

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SAMAMBAIA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Instrução 551 de 31.01.96, resolve:
CONCEDER Licença Nojo ao servidor Darlan Andrade de Oliveira, matrícula n" 27.715-0. pelo período de
09/08/98 a 16/08/98.

DORCAS DE CASTRO

C E N T R O E D U C A C I O N A L 3 0 4 D E S A M A M B A I A

O R D E M DE S E R V I Ç O DE 31 DE AGOSTO DE 1998

O DIRETOR DO CENTRO EDUCACIONAL 304 DE SAMAMBAIA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Instrução 551 de 31.01.96, resolve:
CONCEDER Licença Nojo à servidora Maria Justina Rodrigues, matrícula n° 66.900-8, pelo periodo de 27/07/98 a
03/08/98.

FRANCISCO BARBOSA

C E N T R O DE E N S I N O 312 DE S A M A M B A I A

O R D E M DE S E R V I Ç O DE 31 DE A G O S T O DE 1998

O DIRETOR DO CENTRO DE ENSINO 312 DE SAMAMBAIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Instrução 551 de 31.01.96, resolve:
CONCEDER Licença Nojo à servidora Ivone Portela de Oliveira, matricula n° 49.189/6, pelo período de 99/08 98
a 16/08/98.

CLÁUDIA MORAES DA COS í A

ESCOLA CLASSE 325 DE SAMAMBAIA
ORDEM DE 3ERVIÇO DE 31 DE AGOSTO DE 1998

A DIRETORA DA ESCOLA CLASSE 325 DE SAMAMBAIA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Instrução 551 de 31.01.96, resolve:
CONCEDER Licença Gala ao servidor Raimunda Suely Santos, matricula n°24.507-
0, pelo periodo de 25/08/98 a 01/09/98.

VARÍNIAIVO DE ANDRADE

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SANTA MARIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE AGOSTO DE 1998

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SANTA MARIA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas conforme a Instrução n.° 551, de 31 de janeiro de 1997, e tendo em vista o que consta
no artigo 97, item EL, alínea "b", da Lei n." 8.112/90, resolve:
Conceder LICENÇA NOJO à servidora: LENILDA RODRIGUES VIEIRA, matrícula a" 48.308-7, cargo
PROFESSOR NÍVEL 140 horas, pelo periodo de 03/07/98 a 10/07/98.

MAGDA DE LIMA LÚCIO

E S C O L A C L A S S E S A N T A M A R I A
O R D E M DE S E R V I Ç O DE 17 DE A G O S T O DE 1998

A DIRETORA DA ESCOLA CLASSE SANTA MARIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
conforme a Instrução n.° 551, de 31 de janeiro de 1997, e tendo em vista o que consta no artigo 97, item
m, alínea "b", da Lei n.° 8.112/90, resolve:
Conceder LICENÇA NOJO à servidora: CLAUDELICE CUNHA GUEDES E SILVA, matricula n.0

63.918-4, cargo PROFESSOR NÍVEL 140 HORAS - GT3 , pelo periodo de 25/05/98 a 01/06/98.

MARIA EUOÊNIA ARAÚJO FARIAS

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO
ORDENS DE SERVIÇO DE 27 DE AGOSTO DE 1998

A DTRETOR/i DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO, no uso das atri
bulcões que lhe são conferidas pela Instrução n2 551, de 31 de janeiro
de 1996 tendo era vista da Lei n9 197, de 04 de dezembro de 1991, consi
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derando o disposto na Lei n? 356, de 23 de dezembro de 1992, regulamen
tada pelo Decreto n9 14.413, de 25 de novembro de 1992, resolve,
CONCEDER O REGIME DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA AO MAGISTÉRIO
- TIDEM, aos Professores abaixo relacionados:
NOME: VIRGÍNIA FERREIRA MELLO, matrícula 37.165-3, Professor MG1Q
CHESP n2 26/98, autorizada a partir de 23.03.98.
NOME: ABSOLON LAURO DA SILVA JÚNIOR, matrícula 35.692-1, Professor rú
vel 2 40 horas, CHESP n9 33/98, autorizada a partir de 17.08.98.

NOME: RAFAEL DE PAULA LIMA NETO, matrícula 34.345-5, Professor MG1Q
CHESP ns 05/98, autorizada a partir de 09.02.98.
NOME: ALESSANDRA PASSOS DE QUEIROZ CAVALCANTI, matrícula 35.493-7, Pró
fessor MG1V, CHEV, autorizada pelo período de 17.03.98 a 23.12.98, con
forme requerimento 58266/98.
NOME.: JANAINA BATISTA COSTA, matrícula 37.333-8, Professor MG1Q, CHESP
ns 28/98, autorizada a partir de 18.05.98.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE__SOBRADINHO, no uso das a t r 1.
bulcões, que lhe são conferidas pela Instrução ne 551 de 31 d.e Janeiro
de 1996, e tendo em vista o que dispõe nos termos do Artigo 97, Inciso
III, Alínea "b" da lei n^ 8.112/90, resolve,
Conceder LICENÇA NOJO a servidora ERNESTINA DE SOUZA M.SILVA, matrícula
71.555-7, Chefe de Secretaria Escolar, pelo período de 23.08.98 a 30
de agosto de 1998.

MARIA CONCEIÇÃO BAH-ROSO---DA GRAÇA

Nome: Aríete Ferreira Abiorana
Matrícula: 120.889-6
Lotação: ISM/FHDF
Processo: 061.027349/92
Quinquénio 3° de: 29/08/93 a 28/08/98.

MARIA ZÉL IA DA S I L V A ROCHA S E R R A

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE 3 DE SETEMBRO DE 1998

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais, resolve:

Readaptar a servidora CONCEIÇÃO DE MARIA LOPES ALVES FONSECA, matricula 122.742-4 ,
Assistente Intermediário de Saúde U (AOSD - Patologia Clinica), Classe Especial, Padrão m, lotada no
HRAN, para Assistente Intermediário de Saúde II (AOSD - Farmácia), com base no parecer emitido pela
Equipe de Reabilitação Profissional da DHMST/DRH e o artigo 24 da Lei 8.112/90, conforme processo n°
061.003561/98.

ANTÓNIO LUIZ RAMALHO CAMPO?

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA
ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE AGOSTO DE 1998

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA, no uto das atribuições i|ur lhe
são conferidas pela Instrução n" 551 de 31 de janeiro de 1996, e tendo era vista o que dispõe o Artigo 7*, do
Derreto n" 14.413, de 25 de novembro de 1992, resolve:
Conceder Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva ao Magistério Público TIDEM, aos servidores
abaixo especificados.
MATRICULA NOME

33.397 2 MICHELE CANIJTO DE SOUSA
35.613 l ZSILE RODRIGUES TAVARES
36.267 O DORCAS GUIMARÃES COSTA
37.250 l NILMA DE ALMEIDA SÉRGIO
37.349 4 WI1.MA SÔNIA DE MELO
37.351 6 ANTÓNIO DE LELIS FERREIRA
37.490 3 FABIANA DO RE GO VIEIRA
43.679 H SANDRA DE OLIVEIRA
6"?.850 3 NIVALDO RAMOS DE FREITAS

33.195 3 MILTON SALES BATISTA

DOCUMENTO
CHEV 226/98
CHEV 205,98
CHEV 127/98
CHEV 225/98
CHEV 221/98
MEM' 380/98
CHEV 223/98
CHEV228«S

MEM" 2158,'9S
CHEV 257/97
CHEV 310/97
CHEV 324/97

I\'ANNA SANTANA TORRES

A PARTIR DE
13.07 à 20.12.98
24.06 à 23.12.98
01.07 à 01.01.98
08.06 à 23.12.98
13.0S à 23.12.98

29.07.98
14.08 à 23.12.98
19.08 à 23.12.98

16.07/.98
04.08 ã 30.09.97
01.10 à 30.10.97
31.10 à 23.12.r

ORDEM DK SEBVIÇO DÊ 26 BE AGOSTO DE 1998
A DIEETOHA DA ESCOLA CLASSE 15 BB TAGUATINGA, no uso das atri

bulcões que lhe são conferidas pela Instrução nS 551, de 31 de janeiro
de 1996, e tendo em vista o que dispõe o artigo 97, item III "a" da
Lei n» 8112/90, resolve:
Conceder licença nojo a servidora HA IMUNDA CAMPBLO DE FARIA, matrícula
ne 69.764-8 pelo período de 24.08.98 a 31.08.98.

LEOHOR ALVES COELHO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
O R D E N S DE S E R V I Ç O DE 3 DE SETEMBRO DE 1998

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem o item 3.12 da
instrução de n° 03/98, de 20 de março de 1.998, resolve:

Remover, JOANA CONCEIÇÃO BERNARDO MIRANDA Odontotógo, Matricula n° 350866-8, da
Coordenação Regional de Saúde de Santa Maria para a Coordenação Regional de Saúde de São
Sebastião, com base no item 7. l da Instrução de n° 20 de 24.11.95.

Remover, MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, Assistente Intermediário de Saúde H, 3" Classe,
Padrão IV (Artífice - Eletr. .Comunic.), Matrícula N° 135907-0, da Administração Central para o Hospital
Regional da Asa Norte, com base no item 7.1 da Instrução de n° 20 de 24.11.95.

Remover, CÉLIA MARIA ARAÚJO FREIRE, Assistente Intermediário de Saúde U, 2" Classe, Padrão I
(Auxiliar de Enfermagem), Matrícula N° 129756-2 do Centro de Saúde n" 04, da Coordenação Regional
de Saúde do Gama para o Centro de Saúde n° 02, da Coordenação Regional de Saúde da Candangolândia,
Núcleo Bandeirante e Riacho Fundo, com base no item 7.3 da Instrução de n° 20 de 24.11.95.

Remover por permuta, ALENOMAR ABREU DE CARVALHO, Assistente Intermediário de Saúde JJ, 3"
Classe, Padrão IV (Agente Administrativo), Matrícula N°. 134959-7 do Hospital Regional do Gama para o
Centro de Saúde n° 02, da Coordenação Regional de Saúde da Candangolândia, Núcleo Bandeirante e
Riacho Fundo, sendo substituído por ORVALINA MOURA BRAGA, Matrícula n° 124048-0, tendo em
vista o acordo das chefias.

Remover por permuta, ORVALINA MOURA BRAGA, Assistente Intermediário de Saúde JJ, l" Classe,
Padrão VI (Agente Administrativo), Matrícula N° 124048-0, do Centro de Saúde n° 02, da Coordenação
Regional de Saúde da Candangolândia, Núcleo Bandeirante e Riacho Fundo, sendo substituída por
ALENOMAR ABREU DE CARVALHO, Matrícula n° 134959-7, tendo em vista o acordo das chefias.

SECRETARIA DE SAÚDE

INSTITUTO DE SAÚDE MENTAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 3 DE SETEMBRO DE 1998

A Diretora do Instituto de Saúde Mental, no uso de suas atribuições regimentais e considerando o
disposto no item IV, da Instrução N" 03 de 20 de Março de 1998, resolve:
Autorizar o afastamento e conceder dispensa de ponto do servidor NILTON LUZ NETO JÚNIOR, ASS.
FARMACÊUTICO, do quadro de pessoal da FHDF, lotado neste Instituto de Saúde Mental - ISM Mal
132300-8, no período de 12 a 19/10/98, para participar do XV Simpósio de Plantas Medicinais do
Brasil, a realizar-se em águas de Lindóia -São Paulo - SP, já incluído OE dias para trânsito.
Conceder Licença Prémio por Assiduidade, nos termos do artigo 87 da lei 8.112/90, combinada com a lei
221, de 27/12/91, os seguintes servidores:

Nome: Aldécio Pignata da Cruz
Matrícula: 121380-6
Lotação: ISM/FHDF
Processo: 061.001873/92
Quinquénio 3" de: 08/08/93 a 07/08/98.

Nome: Darci Aparecido de Aguiar
Matrícula: 121381-4
Lotação: BM/FHDF
Processo: 061.007982/93
Quinquénio 3° de: 05/08/93 a 04/08/98.

Remover, MARIA LUCI DOS SANTOS ALMEIDA, Assistente Intermediário de Saúde n, Classe
Especial, Padrão V (Auxiliar de EnfermagemX Matrícula N° 113044-7 do Centro de Saúde N" 11, da
Coordenação Regional de Saúde da Ceilândia, para o Centro de Saúde N° 02, da Coordenação Regional
de Saúde de Taguatinga, conforme determinação da Senhora Diretora da DRMA/FHDF, com base no item
7. l da Instrução de N° 20 de 24.11.95.

Remover, MARTLÚCIA AVELINO MARTINS DA COSTA, Assistente Intermediário de Saúde D, Classe
Especial, Padrão V (Agente de Portaria), Matrícula N° 111702-5, da Administração Central para a
Regional de Saúde de Ceilândia, com base no item 7. l da Instrução de N° 20 de 24.11.95.

Remover, MARIA DE FÁTIMA S. MENDES RESENDE, Assistente Intermediário de Saúde H, Classe
Especial, Padrão III (Fisioterpia ), Matrícula N° 124094-3 do Hospital de Base do Distrito Federal para o
Hospital Materno Infantil de Brasília, com base no item 7. l da Instrução de N" 20 de 24.11.95.

Remover, ENIVALDO DIAS NEVES, Assistente Intermediário de Saúde U, 3* Classe , Padrão IV
(Agente de Portaria), Matrícula N° 134232-lda Administração Central para o Hospital São Vicente de
Paulo, com base no item 7.l da Instrução de N° 20 de 24.11.95.

Remover por permuta, CLAY NUNES DE QUEIROZ, Assistente Intermediário de Saúde U, 3* Classe ,
Padrão IV ( Auxiliar de Enfermagem) , Matrícula N" 135972-0 ,do Hospital de Base do Distrito Federal
para o Hospital Regional do Gama, sendo substituída por JOCÉLIA BORGES GALVÃO, Matrícula
134230-4, tendo em vista o acordo das chefias.

Remover por permuta, JOCÉLIA BORGES GALVÃO , Assistente Intermediário de Saúde O, 3a Classe,
Padrão V ( Auxiliar de Enfermagem), Matrícula N° 134230-4, do Hospital Regional do Gama para o
Hospital de Base do Distrito Federal, sendo substituída por CLAY NUNES DE QUEIROZ, Matrícula
135972-0, tendo em vista o acordo das chefias.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERA L, no uso das atribuições regimentais que ttte conferem a
Instrução n." 19/96, de 11 de maio de 19%, resolve:
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Lotar, na Direção Regional de Saúde de Santa Maria, ELEC1 FERREIRA ARAÚJO, Assistente
Intermediário de Saúde II, Classe Especial, Padrão I (Agente de Saúde), Matricula N° 123042-5, servidora
lotada no Centro de Saúde N° 06, da Coordenação Regional de Saúde do Gama, enquanto estiver
exercendo Cargo Comissionado, com base no item 4.5.2.

Lotar, na Direção Regional de Saúde da Candangolândia, Núcleo Bandeirante e Riacho Fundo, JOANIRA
MOREIRA LIMA, Assistente Superior de Saúde, l" Classe, Padrão IV(Médico - Generalista), Matrícula
N" 124248-2, servidora lotada no Centro de Saúde N° 06, da Coordenação Regional de Saúde do Gama,
enquanto estiver exercendo Cargo Comissionado, com base no item 4.5.2

Lotar, no DRH/Diversos da Administração Central, KÁTIA FERREIRA COSTA CAMPOS, Assistente
Superior de Saúde, 2* Classe, Padrão VI (Enfermeiro), Matrícula N° 127958-6, tendo em vista cessão para
outro órgão, com base no item 4.2.

Lotar, no DRH/Diversos da Administração Central, FERNANDO FERREIRA DALTRO, Assistente
Superior de Saúde , l' Classe, Padrão IV (Médico - Psiquiatria), Matricula N° 124590-2, servidor lotado
na Administração Central, tendo em vista cessão para outro órgão, com base no item 42.

Lotar, no DRH/Diversos da Administração Central, MARIA ELISA DA SILVEIRA, Assistente Superior
de Saúde, l" Classe, Padrão VI (Técnico em Comunicação Social), Matrícula N° 121487-0, servidora
lotada na Administração Central, tendo em vista cessão para outro órgão, com base no item 4.2.

Lotar, no Centro de Saúde n° 06, da Coordenação Regional de Saúde da Asa Sul, MARIA APARECIDA
DOS SANTOS L. DE JESUS, Assistente Superior de Saúde, 3a Classe, Padrão VI (Assistente Social),
Matrícula N° 132549-3, servidora lotada na Administração Central, enquanto estiver exercendo Cargo
Comissionado, com base no item 4.5.2.

Lotar na Direção Regional de Saúde de Samambaia, FLÁVIO GUIMARÃES CAMPOS , Assistente
Superior de Saúde , 2 • Classe , Padrão III (Medico Clínica Médica ), Matricula N° 130005-9, servidor
lotado Hospital Regional de Taguatinga, enquanto estiver exercendo cargo comissionado, com base no
item 4.5.2.
Lotar, no DRH/ Diversos da Administração Central, EMILIA DO VALE RIBEIRO, Assistente
Intermediário de Saúde H, 1a Classe , Padrão IV (Agente Administrativo), Matricula N° 128094-5,
servidora lotada no Centro de Desenvolvimento de Recursos Humanos para a Saúde , tendo em vista
cessão para outro órgão , com base no item 4.2.

Lotar, no Hospital Materno Infantil de Brasília, CELMA MARIA ALVES MENEZES, Assistente
Intermediário de Saúde II, Classe Especial, Padrão I (Auxiliar de Enfermagem), Matrícula N" 127328-1,
tendo em vista retorno de cessão para outro órgão, com base no item 4.2.1 .

Lotar, no DRH/Diversos da Administração Central, EDNA FIGUEIREDO REGO, Assistente Superior de
Saúde, 2a Classe, Padrão IV (Médico Clínica Médica), Matrícula N" 129873-9, tendo em vista Licença sem
vencimento para trato de interesses particulares, conforme processo n° 061.042578/98, com base no item
4.2.

LEADOR MACHADO

SECRETARIA DE OBRAS

P O R T A R I A N9 40, DE 31 DE A G O S T O DE 1998

O SECRETÁRIO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,
resolve: Alterar a composição da Comissão de Avaliação de Desempenho e Mérito, instituída pela
Portaria-SO, n" 031 de 23 de junho de 1.997, designando a servidora EDRIANE CRISTINA DANTAS,
matrícula 39.857-8, representante sindical para compor a mencionada Comissão na condição de membro, e
excluindo MARIA CRISTINA GARCIA GONÇALVES PEREIRA, matrícula 21.679-8.

HERMES RICARDO MATIAS DE PAULA

(*) Republicada por ter saído com incorreção, do original,
167 , de 2 -9 -98 , pãg. 28.

no DODF f(9

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE
TRANSPORTES URBANOS

I N S T R U Ç Ã O DE S E R V I Ç O N9 76, DE 27 DE A G O S T O DE 1998

O D1RETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS DO DISTRITO
FEDERAL - DMTU/DF, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6", inciso V, do Regimento aprovado pelo Decreto n°
14.451, de 04 de dezembro de 1992 e, tendo em vista o que se contém no Processo n.° 096.005.396/98, resolve:

1. Constituir Grupo de Trabalho com o objetivo de proceder a estudos com a finalidade de elaborar proposta de edital de
licitação para a locação de boxes no Terminal Rodoviário do Paranoá.
2. Designar, para comporem o Grupo de Trabalho de que trata o item anterior, os servidores ALBERTO YASUO
MURAKAMI, matricula n." 92.120-3, RAIMUNDO DAMIÃO DAMASCENO DA SILVA, matricula n." 55.275-5,

DACLIMAR AZEVEDO DE CASSIO . matricula n.° 45.602-0 e, JOSÉ BEZERRA DO BONFIM, matricula n." 44 888-5.
cabendo a Coordenação dos trabalhos ao primeiro.

3. Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação

CLÓV1S ANTÓNIO BARBARÁ 1ACOB

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE S E R V I Ç O DE 31 DE A G O S T O DE 1998

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo item I, alínea "a", da Portaria n°
032/SSP-DF. de 06 de novembro de 1996, e tendo em vista o disposto nos artigos 7° e 8° do Decreto n" 12.805, de 23 de
novembro de 1990, resolve:
1 - Conceder aos servidores abaixo relacionados, uma passagem aérea para o trecho Brasília-DF/Recifc-PE/Brasilía-DF.
conforme requisições de n°s 032 e 34:
MATRÍCULA NOME

SUAMY SANTANA DA SILVA
SIMONE BRAZ FERREIRA

IVAN FASSHEBER

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA DE 2 DE SETEMBRO DE 1998

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo Io, inciso I, letra "c", do Decreto n" 15.740, de 23 de junho de 1994: R E S O L V E :
1. ALTERAR a situação da agregação do Coronel ANÍBAL PERSON NETO - Mat. 00.326/3, do Quadro de
Oficiais Policiais-Militares da Policia Militar do Distrito Federal, para considerá-lo agregado a contar de 27 de
agosto de 1998, de acordo com o artigo 77, § 1°, inciso II, combinado com os artigos 90, inciso I, e 91, da Lei n°
7 289, de 18 de dezembro de 1984, alterda pela Lei n° 7.475, de 13 de maio de 1986, por se encontrar aguardando
transferência para a reserva remunerada, por contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
2. AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 27 de agosto de 1998, o Coronel FERNANDO JOSÉ DE
QUEIROZ - Mat. 00.118/X, do Quadro de Oficiais Policiais-Militares da Policia Militar do Distrito Federal, de
acordo com o artigo 77, § 1°, inciso II, combinado com os artigos 90, inciso l, e 91, da Lei n° 7.289, de 18 de
dezembro de 1984, alterda pela Lei n" 7.475, de 13 de maio de 1986, por se encontrar aguardando transferência
para a reserva remunerada, por contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
3. REVERTER ao respectivo Quadro, a contar de 01 de setembro de 1998, o Coronel PAULO ROBERTO DE
HOLANDA CAVALCANTI - Mat. 00.223/2, do Quadro de Oficiais Policiais-Militares da Polícia Militar do
Distrito Federal, de acordo com o artigo 80, da Lei n" 7.289, de 18 de dezembro de 1984, por haver retornado da
Casa Militar do Governo do Distrito Federal

DANIHL DE SOUZA PINTO JÚNIOR CORONKL QOPM

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE 27 DE AGOSTO DE 1998

0 PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista o constante do processo n*
081.001766/98, resolve:
1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2*, do Decreto
n? 14.647, de 25. de março de 1993, aos servidores constantes do
anexo desta Instrução.
II - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste ato retroa
gem à data em que se completou o interstício de cada servidor, na
forma do anexo desta Instrução.

HAMILTON PEREIRA DA SILVA

ANEXO
MAT.

0800-1
0777-3
0733-1
0374-3
0807-9
0707-2
0801-X
0731-5
0732-3
0436-7
0371-9

NOME DO SERVIDOR

AGDO M. DE SOUZA
AURELINA DOS S. MALTA
EBNEZER JOSÉ DE SENA
IDELFONSA M. RODRIGUES
JOSÉ CARLOS M. DUARTE
JUSCEMAR V. DA COSTA
LENIR BARREIRA L. DE MELO
PLÁCIDO JOSÉ M. NETO
RAIMUNDO ALFREDO ROSENDO
REINALDO F. TAVARES
ZILDENE F. RODRIGUES

CARGO

Aux
Aux
Tec
Tec
Aux
Tec
Aux

.Adm.

.Adm.

.Adm.

.Adm.

.Adm.

.Adm.

.Adm.
Aux.Adm.
Aux
Tec
Tec

.Adm.

.Adm.

.Adm.

SIT.ATUAL
CLAS/PAD .

Púb.
PÚb.
PÚb.
PÚb.
PÚb.
PÚb.
PÚb.
PÚb.
PÚb.
PÚb.
PÚb.

ia
!•
2«
ia
1«
1»
ia
ia
ia
1«
is

II
II
III
I
II
I
II
III
III
I
II

SIT.NOVA

CLAS/PAD
ia
ia
2B

1B

ia
ia
ia
1»
ia
ia
ia

III
III
IV
II
III
II
III
IV
IV
II
III

DATA DE

VIGÊNCIA
02
02
11
09
09
04
03
05
06
31
02

.07

.07

.07

.07

.07

.07

.07

.07

.07

.07

.98

.98

.98

.98

.98

.98

.98

.98

.98

.98
.07.98
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DIRETORIA EXECUTIVA
INSTRUÇÃO DE 27 DE AGOSTO DE 1998

O DIRETOR-EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o item XII, do artigo 39 do
Regimento Interno/FCDF, e o que consta do processo n^ 081.002778/97,
resolve:

Aplicar a servidora MIRIAN DE SOUSA MEDEIROS DO NASCIMENTO, matrícula
n= 387-5, Auxiliar de Administração pública. Classe Especial, Padrão
III, do Quadro de Pessoal da Fundação Cultural do Distrito Federal,
PENA DE ADVERTÊNCIA, na forma do artigo 129, da Lei nS 8.112, de
11 de dezembro de 1990, combinado com os incisos I e IV, do artigo
116, da mesma Lei por inobservância dos deveres funcionais.

NILSON RODRIGUES DA FONSECA

DESPACHO DA SECRETARIA
Em 1Ç de setembro de 1998

Nos termos do artigo 8° do Decreto n° 14.649, de 25/03/93, c, ainda, com base na Portaria n" 003 de 12
de abril de 1995, item 1. alínea "e" , autorizo:
2,5 (duas e meia) diárias, no valor de R$ 444,48 (quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta c oito centavos),

ao servidor IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES, Secretário de Trabalho, Emprego e Renda, matricula n"
49.556-5, referente a despesas com viagem para participar dos seguintes eventos: visita à Secretaria Especial do
Trabalho; Seminário Especial "Um Modelo de Educação para o Século XXI" e Reunião com o Secretário de
Trabalho e Ação Social, realizados na cidade de Rio de Janeiro-RJ, no período de 31.08 98 a 01 09..98.

MAR1LENE LUCAS FERRARI LUCAS ALVES FILHA

Ad jun ta •

SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA

PORTARIA DE 21 DE AGOSTO DE 1998

O SECRETÁRIO DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto n° 16.258, de 29 de dezembro de 1994, resolve: Designar o(a) servidor(a) MARIA DALVA RIBEIRO
SOARES, matricula n° 49.918-8, executor(a) técnico(a) do Contrato n° CFP-068/98 - SETER, firmado entre o
GDF/SETER e a ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE TAGtJATINGA - Processo n° 030.001.669/98,
objetivando à realização de Projeto de Formação Educacional, no âmbito das ações relativas ao Programa de
Qualificação Profissional/98, objeto do Convénio MTb/SEFOR/CODEFAT n" 008/96 - STb/DF

IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO DISTRITO FEDERAL

D E S P A C H O DO SUPERINTENDENTE

SERVIDOR: RICARDO DIAS RAMAGEM
MATRÍCULA: 68.010-9
Concedo o beneficio do Auxilio-Natalidade ao servidor, de acordo com o artigo 185, inciso I letra "b" da lei n.° 8.112 de I I de
dezembro de Í990, conforme, Certidão n ° 172666, livro A-290 folha 476 de 03/08/98, apresentada em 17/08/98.

ARTHUR OSCAR GUIMARÃES

P O R T A R I A DE 28 DE AGOSTO DE 1998

SECRETÁRIO DE TRARALHO, EMPREGO E RENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto n" 16.758, de 29 de dezembro de 1994, resoivs: Designar o(a) servidor(a) CREMILDA BARBOSA
SILVA OLIVEIRA, matrícula n" PÍ.091-8, execute;.;.:) té-nico(a) do Contrato n° CFP-084/98 - SETER, firmado
entre o GDF/SETFR e o IEPI INSTITUTO DE ESTJDOS PESQUISAS ENSINO E INTEGRAÇÃO EM
INFORMAÇÃO - ^rocesso n° 030 001.573/98, objsiivando à realização de Projeto de Formação Educacional, no
âmbito das ações relativas ao Programa de Qualificação Profissional objeto do Convénio MTb/SEFOR/CODEFAT
n° 008/96 STb/DF.

JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 3 DE SETEMBRO DE 1998

O DKETOR DO JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA, no uso das atribuições regimentais e tendo em vista o constante no
processo n° 190.000.170/98, resolve:

Autorizar o pagamento das horas extras executadas no mês de agosto/98, pelos servidores abaixo relacionados, nos totais
especificados, nos termos do artigo 2° do Decreto n" 18 791 de 04/11/97.

Designar o(a) servidor(a) VERA LÚCIA BEZERRA
CÂNDIDO, matricula n° 91.900-4, executor(a) técnico(a) do Contrato n" CFP-071/98 - SETER, firmado entre o
GDF/SETER e o SIND. DOS TRABALHADORES EM ENTIDADES SINDICAIS NO DF - SINTES/DF -
Processo n° 030 001 471/98, objetivando à realização de Projeto de Formação Educacional, no âmbito das ações
relativas ao Programa de Qualificação Profissional objeto do Convénio MTb/SEFOR/CODEFAT n° 008/96 -
STb/DF

IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES

PORTARIA DE 31 DE AGOSTO DE 1998

SECRETÁRIO DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto n" 16258, de 29 de dezembro de 1994, resolve: Designar o(a) servidor(a) CREMILDA BARBOSA
SILVA OLIVEIRA, matrícula n° 91.091-8, executor(a) técnico(a) do Contrato n° CFP-064/98 - SETER, firmado
entre o GDF/SETER e o IPEP - INSTITUTO PEDAGÓGICO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO
BRASIL - Processo n° 030.000 907/98, objetivando à realização de Projeto de Formação Educacional, no âmbito
das ações relativas ao Programa de Qualificação Profissional objeto do Convénio MTb/SEFOR/CODEFAT n°
008/96 - STb/DF.

IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES

MATRICULA '«OMF
07,055-6 CARLA REGINA DA SILVA PAIVA
07.068-8 LUSSON LUIZ CORREIA DE FREITAS
07.069-6 ROBSON DA SILVA JORGE
93.245-0 JOÃO ALVES DE SOUZA
93.478-X ALDEGUNDES PEREIRA DA SILVA
93.966-8 JOAQUIM NUNES DA SILVA
93.970-6 MARIA XJMENES PONTES SANTOS
93.974-9 MARIA DE JESUS PONTES UCHÒA
93.976-5 DINALVO BATISTA SANTOS
93.991-9 ANA ALVES DA SILVA
93.997-8 RAIMUNDA ALVES DA SILVA
93.999-4 SEVERIANO SOARES DE SANTANNA
94.002-X JOSÉ CARLOS PAULINO DA SILVA
94.003-8 ANTÓNIO SIMPLICIO NETO
94.005^t WASHINGTON DM/ CUTRIM
94.089-5 DOMINGOS FERREIRA HIGINO
94.372-X 1LIEL CÁLIX BRUMESSA
94.383-5 MARIA GRINALDA LUZ DOS SANTOS
94.397-5 AURINO CARLOS DOS SANTOS
94.429-7 DANIEL ALVES DA SILVA

QUANT. HORAS
28
04.
04
42
08
30
30
.44
24
06
24
42
34
41
42
42
32
44
32
42

EDSON JUNQUEIRA LEITE
Substituto
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SEÇÃO III

SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA
A V I S O DE R E V O G A Ç Ã O

C O N V I T E N° 5 / 9 8

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLÂNDIA, torna público a revogação do Convite em epígrafe, por
interesse administrativo, com fundamento legal no artigo 49 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações, bem como subitem 15. l do
Edital, tendo em vista que não foi atingido, na licitação, o número mínimo de interessados previsto no § 3°, Artigo 22 do
mencionado diploma legal.

Brazlândia-DR. 2 de setembro de 199*

JAMIL FRANCISCO DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA CANDANGOLANDIA
RELAÇÃO DE COMPRAS/SERVI COS/0 BRÁS

AGOSTO/98

A Seção de Orçamento e Finanças em cumprimento ao disposto no Art. 16 da Lei n." 8.666/93 c
Lei-DF n.° 886/95, toma público a relação de Compras e Serviços referente ao mês dcagosto/98 desta Adm.
Regional - RA-XIX no corrente exercício.

í Ha ra-HiBiji EDEEfli

98NE00163

98NE00164

98NE00169

98NE00168

98NE00170

98NE00171

98NE00172

98NE00173

98NE00174

98NE00175

98NE00176

98NE00179

INEXIGÍVEL

BRB BANCO DE BRASÍLIA S/A
Despesa com com aquisição de vales transportes para os
servidores desta Unidade Administrativa sendo:
•linha curta
•linha de ligação
VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA
Despesa com aquisição de vales transportes para os
servidores desta RA sendo:
•Bsb/Valparaíso
•Bsb/Cidade Ocidental
•Bsb/Luziânia
CAESB - COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DE
BRASÍLIA
Despesa com reforço da 98NE00006, ref. a tarifa de
água e esgoto dos próprios desta Unidade
Administrativa, no corrente exercício.
TELEBRASÍLIA - • TELECOMUNICAÇÕES DE
BRASÍLIA
Despesa com o reforço da 98NE00005, referente apagf
de tarifas telefónicas dos aparelhos instalados nesta
Administração Regional no corrente exercício
COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
Despesa com o reforço da 98NE00023, ref. a despesa
com o consumo de energia elétrica da ref. de iluminação
pública da cidade da Candangolândia, no corrente
exercício
TELEBRASÍLIA - TELECOMUNICAÇÕES DE
BRASÍLIA
Despesa com o reforço da 98NE0069, referente a
pagamento de tarifas telefonia celular dos aparelhos
desta Administração Regional, no corrente exercício.

DISPENSA

CEB - COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
Despesa com a prestação de serviços de instalação e
retirada dç 01 (um) ponto de energia elétrica em frente a
Sede da Administração Regional, pôr ocasião da festa
julhina/agostína.
GLRMAT. ESPORTIVOS LTDA
•bola para basquete 'em nylon, tam. oficial,Procópio .
•bola para futebol de campo, tam. oficial, marcaNyke.
•bola para ténis de mesa oficial, caixa com 03 unidades.
•apito em metal cromado, acompanhado de cordão de
nylon.
•jogo de dominó, confeccionado em osso.
CASA OLÍMPICA ARTIGOS DESPORTIVOS LTDA
•baralho plastificado, marca Copag 139
•raquete de ténis de mesa, 01 lado madeira e o outro

3.062
1.358

252
122
82

01

01

01

01

01

05
06
06

10
05

10

borracha, marca JMC. 10
VIRADA COMERCIO 1MP. E EXP MAT
ESPORTIVO
•bola de voley, tam. oficial 08
•bola de futsal costurada. 15
•bolsa térmica
BIG SPORTS LTDA
•bolsa para transporte de matéria! esportivo, cora 80

01

cm.Z.L 0!

i V R . U N I T . i i a

1,05
1,20

1,15
1,25
1,45

2.000,00

3.000,00

3.000,00

1.000,00

360,29

14,80
22,16

2,70

6.00
6,78

3,00

2,60

12,90
19,90
34,90

29.00

I V R . T O T A L

3.215,10
1.629,60

289,80
152,50
118,90

2.000,00

3.000,00

3.000,00

1.000,00

" 360,29

74,00
132,96

16,20

6000
33,90

30,00

26,00

103,20
298.50
34,90 1

1

29.00
RECAP AGEM ROYAL LTDA i

98NE00180

98NE00181

98NE00182

98NE00183

98NE00184

98NE00185

98NE00187

98NE00188

98NE00189

98NE00191

9800NE167

98NE00196

•pneu 17,5 x 25,0 - 12 lonas
•câmara de ar 17,5x25,0
NOGUEIRA S/A COMÉRCIO E INDÚSTRIA
•roda para pá carregadeira, marca Komatsu, mod. Wa
180-1 B
BRASÍLIA MOTORS LTDA
•câmara de ar 14,00 x 24,00, marca Michelin
MAQUIPEÇAS AGROINDUSTRIAL LTDA
•motor de partida par rolo compactador vt 801, marca
Segecal.
•regulador de voltagem para rolo compactador vt, 801,
marca Segecal .
•bateria para rolo compactador vt 801, marca Segecal
RAIO LASER CONFECÇÕES LTDA
•camisetas, cor azul marinho, fio 30.1, em malha de
algodão, com 02 (duas) impressões serigráficas.
EFICAZ EXTINTORES E SIST. CONTRA
INCÊNDIO LTDA
Despesa com a execução de serviços de recargas em 12
doze) extintores de incêndio sendo:

08 (oito) de 10 kg de água pressurizada, 03 (três) de 06
ig de pó químico e 01 (um) de 12 kg de pó químico, de
jropriedade desta Administração Regional.
VIAQUIPECAS AGROINDUSTRIAL LTDA
Despesa com a prestação de serviços de mão-de-obra,

na parte elctrica do rolo compactador vt 801, marca
Segecal, tomb. 254.932 - GDF e recuperação e solda no
radiador do trator Massey Ferguson 265, série 40.346,
ano 97, tomb. 256.405 - GDF.
CEB - COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
Despesa com a prestação de serviços de instalação e
retirada de 01 (um) ponto de energia elétrica em frente a
Sede da Administração Regional, por ocasião da festa
julhina/agostína (complemento).
NOGUEIRA S/A COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
•interruptor do nível de óleo lubrificante
SL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
•papel fotográfico 18 X 24 N-3, Kodak
MiCRCTMERCÃDO CRATEÚS LTDA
Despesa com o reforço da 98NE00034, ref. A aquisição
de alimentos a bebidas para o lanche dos servidores
desta Unidade Administrativa, tais como açúcar, café,
leite etc.

CONVITE
COSENCO - CORREIA DE SOUZA ENGENHARIA
E COM. LTDA
Despesa com a execução do serviço de implantação da
Biblioteca Pública, no prédio da Caixa Forte.
ROLDÃO ENGENHARIA LTDA
-Despesa com a execução dos serviços de pavimentação
asfáltica da QR 04, conjunto "E" e operação tapa-buraco
em vários locais da Cidade da Candangolândia.

01
01

01

01

01

01
01

112

01

01

01

02

01

01

01

0

1.385,00
265,00

1.785,00

84,00

448,90

94,18
95,00

7,50

249,00

310,00

36,76

138,00

60,00

1.000,00

10.938,20

13.000,00

1.385,00
265,00

1.785,00

84,00

448,90

94,18
95,00

840,00

249,00

310,00

36,76

276,00

60,00

1.000,00

10.938,20

13.000,00

A S E Ç A O

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ÇEILÂNDIA
R E S U L T A D O DE J U L G A M E N T O

TOMADA DE P R E Ç O S N9 3 /98

A Comissão Permanente de Licitação da Administração Regional de Ceilândia, comunica
aos interessados na Licitação aberta na modalidade de Tomada de Preços, processo n.° 138.001.535/98,
que no julgamento das propostas tornou-se vencedora a firma ALTERNATIVA CONSTRUÇÕES
LTDA

Ceilândia-DF, 2 de setembro de 1998
ANTÓNIO LUÍS GOMES DA SILVA

Pres iden te da Comissão

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO CRUZEIRO
EXTRATO DE RERRATIFI CAÇÃO DO CONTRATO N° 7/98

PADRÃO N9 9/96
PROCESSO N." 139 000.121/98. PARTES: DF/RA-XI x AUTO PEÇAS RAYANE LTDA. OBJETO: Aquisição de Peças
para veículos. DA RETIFICAÇÃO: O valor lotai do Contrato é de R$ 7.000.00 (sele mil reais), procede.ile do Orçamento do
Distrito Federal para o corrente exercício, nos lermos da correspondente lei orçamentaria anual V1GÊNC1A:O presenle Termo
de re-ratificaçà"o entra em vigor na data de sua assinatura, cabendo prorrogação na forma da Lei, devendo ser publicado no
DODF às expensas da Administração Regional do Cruzeiro DATA DA ASSINATURA: 24/08/98. SIGNATÁRIOS: Pelo
Distrito Federal ANADETE GONÇALVES REIS. na qualidade de Administradora Regional Pela Contratada DONIZETh
CARDOSO, na qualidade de Proprietário

EXTRATO DE RERRATI FI CAÇÃO DO CONTRATO N9 8/98
PADRÃO NO 9/96

PROCESSO N." 139.000.121/98. PARTES: DF/RA-XI x CHAVES E RODRIGUES LTDA. OBJETO: Aquisição de Pa/r,:,
para veículos. DA RETIFICAÇÃO: O valor lolal do Contraio é de RS 93.000.00 inovenla e três mil reais), procedenlc :.>
Orçamcnlo do Distrito Federai para o corrente exercício, nos lermos da correspondente lei orçamentaria anual VIGÊNCIA:O
presente Termo de re-ralificação enlra cm vigor na data de sua assinatura, cabendo prorrogação na forma da Lei. devendo ser
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publicado no DODF às expensas da Administração Regional do Cruzeiro. DATA DA ASSINATURA: 24/03/98
SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal ANADETE GONÇALVES REIS. na qualidade de Administradora Regional Pela
Contratada PAULO CARDOSO DE ARAÚJO, na qualidade de Gerente Geral.

RELAÇÃO DE COMPRAS/SERVIÇOS

AGOSTO/98
A Seção de Orçamento e Finanças da Divisão de Administração Geral da Administração Regional do Cruzeiro - RA. XI. em
cumprimento ao disposto no Artigo 16. da Lei n.° 8.666/93 e Lei n.° 938 de 20/10/95, torna público a relação de compras e
serviços efetuados pela RA.XI no mês de AGOSTO/98.

NE

367

389

390

393

396

ITEM

01

01

02

03

04

05

06

01

01

02

01

02

UNTO

U

U

Kg

U

U

Lata

Lata

Rolo

Gal

Gal

Lata

Rolo

ESPECIFICAÇÃO

Convite -2
Reforço de NE ref. a locação de
máquina de xerox 5365
Chapa aço SAE 1010 Lamin Frio
na espessura 1.9mm nr.14. 1.5mm
nr.lôMarcaUSIMINAS
Eletrodo p/ aço baixo e médio
Marca ST AR
Disco de corte p/ lixad. Elet. 7" x
1/8".
Disco de corte pi lixad. Elet. 7" x
7/8".
Massa plástica acrílica poliester
IKg marca ANJO
Thinner p/ pintura automotiva e
esmalte sintético alto poder de
resol Lata com 1 Litro
Película refletiva na cor preta com
esferas inclusas
Tinta esmalte sintético automotivo,
secagem rápida, cor azul profundo.
74 galão com 36()0ml.
Tinta esmalte sintético automotivo,
secagem rápida, cor verde USA
6.600 76. galão.
Tinta esmalte sinl. Autom.
Secagem rápida, ref 6049, ou
similar, It com 3600ml na cor cinza
gris claro 82M/Lazzuril.
Película refletiva na cor branca com
esferas inclusas marca AVERY

QUANT

01

446

11

11

11

09

179

03

02

07

40

15

371

372

283

361

362

363

364

365

01

01

01

01

01

02

03

01

02

03

04

05

06

07

08

01

02

03

04

05

06

01

U

U

U

u

u

u

u

M

U

Kg

Kg

M

M

Rolo

U

U

U

M

M

Par

U

M

Concorrência - 4
Reforço de NE. Ref. a locação de
veículo automotor, máquinas e
equipamentos para manut. e
conserv. de áreas ajard. desta RA-
XI, com caminhão basculante 6M3.
Reforço de NE. Referente a locação
de caminhão basculante 6M3 para
manutenção de áreas urb. e ajard.
desta R.A
Reforço de NE. Referente a locação
de veículo automotor para
manutenção de áreas ajardinadas c
urbanizadas desta RA-XI

Dispensa- S
Reforço de NE ref. aos serviços
prestados pelos internos, regime
semi-aberto no mês de junho/98

Arbitragem do ITomeio
integração do Cruzeiro
Arbitragem de Beach Soccer
infantil masc. do 1° Torneio
integração do Cruzeiro
Arbitragem de handebol masc. E
fem. do 1° Torneio integração do
Cruzeiro
Cabo sintenax duplo isolamento
med 4x1 Omm
Disco de corte p/ máq. policorte
com duas telas med. 10x5/8"
Eletrodo p/ aço baixo e médio
3.25mm OK-46
Eletrodo p/ aço de baixo e médio
2.5mm OK
Fio de cobre 2,5mm flexível na cor
preta.
Fio de cobre 2,5mm flexível na cor
vermelha
Fita isolante de alta fusão
19mmxlOm espessura de 0,76mm
Parafuso de hallen 5/16x1 1/2",
com cabeça
Broca de aço rápido! p/ ferro ) de
3/16".
Broca de aço rápido(p/ ferro) de
9/16"
Cabo sintenax duplo isolamento
med.: 2X4mm
Cabo sintenax duplo isolamento
med.: 4X4mm
Lente escura p/ mascara de solda
nr.10
Disco de corte para lixadeira
elétrica de 7x1/8 x 7x8
Cabo sintenax duplo isolamento
med.: 3x4mm

27

07

14

300

150

80

60

500

500

10

350

01

01

600

600

12

200

600

PREÇO
UNITÁRIO

30,93

3.30

2,10

2.10

11,50

2,42

550,00

43,00

43,00

39.84

388.80

VALOR
lOTAURj

1.200.00

13.794.78

36,30

23,10

23,10

103,50

433.18

1.650,00

86,00

301.00

1.593.60

5.832.00

20.00

20.01)

20.00

4,47

3,03

4,95

5,49

0,25

0,25

7,30

1.43

1.33

2,32

2.52

1.88

1.90

11.400.00

7.600,00

6.500.00

1.600.00

540,00

140.00

280.00

1.341,00

454,50

396,00

329,40

125,00

125,00

73,00

500,50

J7.17

17,17

798.00

1.392,00

30,24

376,00

1 140.00

FORNECEDOR

Xerox do Brasa LTDA
Proc.: 139.001.323/97
Bicolor Com Rep de
Serv,LTDA
Proc.: 139.000.502/98

Valor total da NE
R$: 14.413.96

Berna Comercial LTDA
Proc.: 139.000.502/98
Mundo das Pinturas Com.
eConstLTDA
Proc.: 139.000.502/98
VakrtnaldaNE:
Proc.: 139.000.502/98

Cemaco Comercio de Mal
de Construção LTDA
Pioc.: 139.000.502/98

Valor total da NE:
RS 7.425.60

Ipanema Imprensa de
Serviços Gerais e
Transporte LTDA
Proc.: 139.001.209/97

Adalmi Gonçalves
Barbosa
Proc. 139001.209/%

GramurUtbaniz.e
Cora LTDA
Proc.:r39.001.209/96

FUNAP-Furd.de
Amparo ao Trab. Preso
do DF
Proc.: 139.000.272/97
Jonas Figueiredo de
Lima
Proc.: 139.000.692/98
Valor Total da NE:
R$960,00

Aliança Elet e Cora
LTDA
Proc.:139.000.623/98

VaJortooIdaNE:

R$3.344.40

Elétrica ILLTDAME
Proc.: 139.000.623/98
Valor total da NE:
R$: 2.630,58

EBrica 213 LTDA
Proc.: 139000.623/98
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Fio paralelo de l,5mm
Fio paralelo de 4.0mm
Fita isolame de plástico
19mrnx20m
Fusível de 6 A com rabicho.
Torno fixo de bancada rV mecânico
nr. 05
Reforço de NE ref. a pag de
contrato de manut. da rede elétrica
desta R. A.
Chapa de aço nr. 16. material aço
laminado SAE 1010. dim.
l,20Mx3M espessura l,52mm.
Cantoneira de aço laminado, dim.
Abas. l.l/8"xl.l/8". material aço
SAE 1010. comp. de barra. 06M

Trofeu TrufT ref. 10102

Trofeu Traff ref 10110
Trofeu Truff ref. 10500
Trofeu JEEB'S ref. 9632
Trofeu Tmff ref. med. 070cm
azulado
Trofeu Truff ref med. 085cm
azulado
Trofeu Truff ref. med. 090cm.
Azulado
Trofeu Vitoria ref. 101 19
Trofeu JEEB'S ref. 10337
Trofeu JEEB'S ref. 10340
Trofeu JEEB'S rei 10342
Trofeu JEEB'S ref 10341
Trofeu Vitória ref 3237
Trofeu Vitoria ref. 9507
Trofeu Truff ref. 10505
Trofeu Vitória ref. 10120
Medalhas resinadas pequenas
Medalha resinada pequena

Agua Raz H c/ litros M/ Tozan

Agua Raz frasco c/ 01 litro
M/Tozan
Balde de plástico preto (12 unid.)
Broca de caiação redonda
Lâmpada incandescente de 100 W
Pincel chato pelo de cerda de I"
Prego 13 x 18 c/ cabeça
Rolo p/ pintura em espuma,
espessura 9cm c/ cabo
Rolo de pintura c.' espuma 23cm. c/
cabo.
Thinner industrial. U de 01 litro
Tinta a base de látex PVA int/ext.
18 Its na cor azul M/ VIVALUX
Tinta a base de látex PVA int/ext
18 Its na cor amarela M/
VIVALUX
Tinta a base de látex PVA int/exí.
18 Its na cor branca M/
DURAMAR
Reforço de NE ref. aos serviços
prestados pelos internos regime
semi aberto no mês de julho/98

Sistema de proteção antivírus pi
estações de trabalho PC-Cillin 97
corporativo.
Sistema de proteçào p/ servidor de
arquivo NT Serverprotect
Suporte para texto

Arame recozido nr. 15

Avental de raspa p/ soldador
Broca de aço rápido 3/16
Bucha de nylon S8(5/16) cx. c/100
u
Cabo de madeira p/ enxada 2.1/2
Cabo de madeira p/ picareta
Cadeado 35mm
Cadeado 50mm
Caixa de feno p/ 06 disjuntores
Caixa de ferro p/ 12 disjuntores
Calha p/ lâmpada flúor 2x40W
Carapeta de sola p/ torneira de 1/2
Cola p/ cano PVC tubo com 850ml
Disco de corte de serra circ. de 12"
Disco de desbaste reforçado p/ lix.
Elet. com fibra de vidro 7 x 1/8"
Dobradiça de ferro cromada de 3"
completa c/ parafuso
Durepox (tubo de 250g )
Escala dobrável de madeira ( 2 nus)
Fechadura completa p/ ext. simples
Fechadura completa p/int. simples
Ferro chato de 1 x 1/8 barra c/3M
Fila isolante de alta fusão
19mmx20M
Fita isolante de plástico
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0,25
0.74
1.64

2,08

17,50

17,00

8,90
18,90
24,50

141,50

19,90
9,20
9,90

141,50
1,29
1.30

7,80

1,95

2.90
1.89
0,90
1,30
2,30
1.25

3.50

1.90
65.00

65.00

32,50

1,05

1,90

12,20
1.20
4,40

2,20
3,50
5,00

11,76

5,20
0.30

3,90

3,00

2.75

14,70

5,30
9,20

1,40

75,00
148.00

16,40

104.00
98,20

14.700.00

118.00

437,50

170.00

445,00
189,00
122,50
25,90

27,90

29,90

283,00
103,50
83,90
82,50
81,90

398,00
276,00
297,00
283.00

1.101,00
199,00

78,00

9,75

29,00
18.90

9.00
6,50
4.60

50,00

35,00

19,00
130,00

260.00

487.50

1.200.00

1.505.90

1.204,00

21,00

47.50

36,60
2,40
8.80

22,00
17.50
25,00
58,80
7,50

10,50
26,00

3,00
12,50

119.00
97.50

30.00

13.75
4.50

29,40
10,10

159.00
46.00

14,00

Valor total da NE:
RSl.647,40

Elétrica 213 LTDA
Proc: 139.000.623/98
CEB Comp. Energética
de Brasília
Proc.: 139.000.036i77
Sistema Materiais
ElétticosLTDA-ME
Proc.. 139.000.717/98
Valor toai da NE:
R$: 555,50

Virada Cornarão Imp E
Exp.de mal esportivo
LTDA
Proc.: 139.000.792/98
Valor total da NE:
R$4.000,00

Virada Comércio Imp. E
Exride maL esportivo
LTDA
Plrxx:139.000.792/98
RiqucEComeRep.
LTDA
Proc:139.000.552/98
Valor total da NE:
R$1.137,23

FUNAP-Fund*
Amparo ao Trab. Preso
do DF
Proc.: 139.00037207
DdLineinf Eqmp e
serviços.
Pnx.: 139.000.830/98
Valor lotai da NE:
R$: 2.709.90
RD Com e rep. LTDA

Alpsa Representares
LTDA
Proc.: 139.000.552/98
Valor toai da NE:
R$4034,45
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19mmx20M
Lâmpada fluorescente de 20 W
Lâmpada fluorescente de 40 W
Lâmpada mista de 250 W
Linha de nylon nr. 60, RI com 100
M
Luva de raspa s/ reforço cano curto
Luva de raspa s/reforço cano longo
Luva de raspa d reforço cano longo
Madcirile de (primeira) qualidade
10mmxl,10x2.20M
Madeirile de (primeira) qualidade
20mmxl,10x2,20M
Marreta de aço de IKg com cabo
Pá redonda com cabo
Pá tipo garfo com cabo
Parafuso cabeça chata med.
4.8x20mm com fenda
Parafuso cabeça chata med.
4.8x30mm com fenda
Parafuso cabeça chata med. 4,8 C
50mm com fenda
Parafuso Hallen 6/16 x 1.1/2 c/
cabeça
Pé de cabra de ferro de 80 cm
Peneira fina
Peneira grossa
Picareta de 5 1/2 libras ponta c/cabo
Pino macho p/ telefone
Porta de madeira Usa med 0.7 x
2.10M

Porta de madeira lisa
mcd.0.80x2.10M
Prego 13xl8com cabeça
Rcator de partida rápida 2x20W
Reator de partida rápida 2x40 W
T de baquclitc. com 3 saídas
Tomada de imbutir 4x2, uma scçào
Vaso sanitário de louça
Vassourão padrão SLU com cabo
Trena de fibra de vidro 50 metros

2000 picolés

Instalação c retirada de um ponto
de energia elctrica trifásica de 70
amperes na praça do artesão
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151,00
2,70

990,00
765.00
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290,00
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37,50
85,00
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33.00

4.20
64.00
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16,00
16.50
38,00

105.00
38.00

480,00

265,39

AlpisaRepres.LTDA
Proc.:139.000.552«8
Vaktmir Oliveira Souza
ME
Proc.:139.000.850/98
CEB- Companhia
Ener^to de Brasília.
Proc.: 1.39.000.887/98

Inexigível - 6
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Aquisição de Vales-Transp. Tipo A
Aquisição de Valcs-Transportcs
Tipo C
Aquisição de Vales-Transportes
Tipo D.
Aquisição de Vales-Transportes
Tipo E.

Aquisição de Vales-Transportes
Tipo F

NE ref a duas assinaturas do
Correio Brasilicnse pelo período de
um ano
Reforço de NE ref. a serviços
telefónicos (celular) desta R.A no
mês de julho/98
Reforço de NE ref. a serviços
telefónicos de interesse desta R. A
no mês de julho/98 e instalação de
uma linha telefónica com colocação
de modem.
Reforço de NE ref. a serviços de
cópias heliográficas de interesse
desta R. A
Reforço de NE ref. a pag. de
consumo de energia elctrica desta
R. A relativo ao mês de julho/98
Despesa com consumo de água e
esgoto desta R. A

NE para cobrir custos c/ apresem,
do cantor e compositor no Lual
Cultural
NE para cobrir custos c/ apresent.
do cantor e compositor no Lual
Cultural
NE ref. a 1 1 apresent. Teatrais nas
escolas da RA/X1 e duas na Ação da
Cidadania

NE para cobrir gastos com a Banda
do Cruzeiro, no Lual Cultural do dia
29/08/9X. na Praça do Artesão

3380
1996

084

076

042

02

01

01

01

01

01

01

01

01

1)1

1.05
1.20

1,00

1,25

1.30

408.00

3.549.00
2.395,20

84,00

95.00

54,60

816,00

100,00

5.900.00

120.00

1.900,00

2.500.00

400.00

450,00

1.620,00

200.00

Banco de Brasília S/A
Pioc.: 139.000.006/98
Valor total da NE:
R$ 6.028,20

Viação Anapofa
LTDA
Proc.: 139.000.006/98.
Empresa Santo António
Transp. Turismo LTDA
Proc.: 139.000.006798.
S/AConooBfiKiliense
Proc.:139.000.223/98

TdcbrasiliaCelularS.A
Proc.:139.000.142#8

Tdcbrosília
Telecomunicações de
Biasflia
Proc.: 139.000. 142/98

CCDEPLAN.
Proc.:139.000.150»8

CEB _ Companhia
Energética cfc Brasília
Proc.: 139.000.084/98
CAESB-CiadeAguae
Esgoto de Brasília
Proc.: 139.1X10.050/98
Caries José Soares
Proc.: 139.000.872/98

Caries EduaidoBhar
Parira.
Proc.:139.000.872/98
Francisco de Aquino.
Proc.:139.000.884/98

Assoe. Rec Bandado
CnKoro
Proc.: 139.000.885/98
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NE ref a folha de pagamento
normal ao mês de agosto/98,
relativo a vencimentos e vantagens
fixas.

NE ref. a afolha de pagamento
normal do mês de agosto/98,
relativo a salário família estatutário

NE ref. a folha de pagamento
normal do mês de agosto/98, ref. a
auxílio-creche(37)

NE ref. a recolhimento do INSS
22%, relativo ao mês de agosto/98,
parte empregador e seguro de
acidente de trabalho

01

01

01

01

140638,96

10.72

3.828,50

5.588,69

Rita Sueli' SperoOo
Campos e Ouros.
Proc.: 139.000XXXW8

Rita Sueli' Sperotto
Campos e Outros.
Proc.: 139.000.002/98

Rita Sueli' Spootto
Campos c Outros.
Proc.: 139.000003/98

Instituto Nacional do
Seguro Social- INSS
Porc.: 139.000.003/98

Não aplicável - 7

360 01 U NE ref. a pagamento de
ressarcimento ao S.T.J. pelo
servidor cedido a esta Adm. Reg.
Francisco Assis Aquino Custódio -
mat. 45.167-3 exercendo o cargo de
Chefe de Gabinete - ref. julho/98

01 6.929,48 Superior Tribunal de
Justiça.
Proc.:l39.000.080/%

,

A S E C S O

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ
A V I S O S D E L I C I T A Ç Ã O

C O N V I T E N9 34 /98

PROCESSO N°: 137.001.845/98
OBJETO: Contratação de empresa para realização de obra de reforma das quadras de
espore do CAVE e QE 01 do Setor Lúcio Costa, na Região Administrativa do Guará -DF.

A Comissão Permanente de Licitação toma público a todos os Interessados que,
realizará no dia 15 de setembro de 1998, às 10:00 horas, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, no edifício Sede da Administração Regional do Guará - Área
Especial do CAVE - Guará II, a sessão de recebimento dos envelopes de documentação e
propostas, relativos ao processo de licitação em epígrafe, cujos editais encontram-se à
disposição, no horário de 09:00 às 17:00h.

Guará-OF, 2 de setembro de 1998.

T O M A D A DE P R E Ç O S N9 3 5 / 9 8

PROCESSO N0:137.001.846/98
OBJETO: Reforma da quadra de esporte da QE 01 do Lúcio Costa.

A Comissão Permanente de Licitação toma público a todos os Interessados que,
realizará no dia 17 de setembro de 1998, às 10:00 horas, na Sala da CPL, da Administração
Regional do Guará, no edifício Sede desta Administração Regional - Área Especial do
CAVE - Guará II, a sessão de recebimento dos envelopes de documentação e propostas,
relativos ao processo de licitação em epígrafe, cujo editai encontra-se à disposição, na
sala da CPL, no horário de 09:00 às 17:00h.

Guará-OF, 3 de setembro de 1998.

ANA AMÉLIA CARDOSO
Presidente da CPL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE
EXTRATO DE RERRATIFlCAÇÃO DO CONTRATO NÇ 5/98

PROCESSO N".: 136.000.046/98. PARTES: DF/RA VIII x KMW Informática Uda. DA
RETIFICAÇÃO: a cláusula oitava passa a ter a seguinte redação : O contrato terá vigência até 31/12/98
a contar da sua assinatura . DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e
condições do contrato em referencia DATA DA ASSINATURA: 30/07/98. SIGNATÁRIOS: Pelo
Distrito Federal, Abimael Nunes de Carvalho, na qualidade de Administrador Regional e Rosana de Fátima
G. Moraes qualidade de Sócia Gerente

E D I T A I S D E C O N V O C A Ç Ã O
A U D I Ê N C I A PUBLICA

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE, nos termos do disposto no
Parágrafo 2° do artigo 51, da Lei Orgânica do Distrito Federal, através da Administração Regional do
Núcleo-Bandeirante- RA VIII, convoca a população para ampla audiência pública a ser realizada no dia
15/10/98, ás 09:00 horas, no Salão Comunitário- Praça Padre Roque, Núcleo Bandeirante, para apreciação
prévia e deliberação do interesse público da desafetação de 6.800 m2 (seis mil e oitocentos metros
quadrados) de área pública, limitada a oeste pela DF 079, a leste e ao sul por área verde e ao norte pelo
lote 01 do conjunto 13 da quadra 05 do SMPW, trecho 03 - RA VIII, para a categoria de uso especial
destinado a templo religioso.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE, nos termos do disposto no
Parágrafo 2° do artigo 51, da Lei Orgânica do Distrito Federal, através da Administração Regional do
Núcleo Bandeirante- RA VIII , convoca a população para ampla audiência pública a ser realizada no dia
20/10/98, ás 09:00 horas, no Salão Comunitário- Praça Padre Roque, Núcleo Bandeirante, para apreciação
prévia e deliberação do interesse público da desafetação de l 230 m2 (um mil duzentos e trinta metros
quadrados) de área pública, limitada ao norte e a leste por área pública ao sul por via pública e o oeste pelo
Bloco 1.915 na Divinéia. Núcleo Bandeirante, para a categoria de uso especial destinado a Assistência
Social - COSE (Centro de Orientação Sócio Educativa)

ABIMAEL NUNES DE CARVALHO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO
EXTRATOS DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Processo: 140000311/94 RA-XVII. Partes: Distrito Federal/Administração
Regional do Riacho Fundo e Alda Maria Coelho da Silva. Objeto:
Autorização de uso provisório de área pública do Box na 004 de 10m2 no
prédio da Feira Permanente do Riacho Fundo, para uso de exploração de
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produtos (Lanchonete). Prazo de Vigência do Contrato: 02 (dois) anos,
observado interesse público. Data da assinatura: 04-06-98, o contrato
entrará em vigor na data de sua assinatura. Signatário pelo GDF: PEDRO
CÂMARA LEÃO, na qualidade de Administrador Reqional do Riacho Fundo.
Processo: 148001571/97 RA-XVII. Partes: Distrito Federal/Administração
Regional do Riacho Fundo e Regina Alves de Oliveira. Objeto:
Autorização de uso provisório de área pública do Box n2 005 de 10m2 no
prédio da Feira Permanente do Riacho Fundo, para uso de exploração de
produtos (Lanchonete). Prazo de Vigência do Contrato: 02 (dois) anos,
observado interesse público. Data da assinatura: 15-06-98, o contrato
entrará em vigor na data de sua assinatura. Signatário pelo GDF: PEDRO
CÂMARA LEÃO, na qualidade de Administrador Regional do Riacho Fundo.

Processo: 148000360/97 RA-XVII. Partes: Distrito Federal/Administração
Regional do Riacho Fundo e Maria Lucivânia Lopes Pereira. Objeto:
Autorização de uso provisório de área pública do .Box n& 040 de 06m2 no
prédio da Feira Permanente do Riacho Fundo, para uso de exploração de
produtos (Bazar). Prazo de Vigência do Contrato: 02 (dois) anos,
observado interesse público. Data da assinatura: 02-06-98, o contrato
entrará em vigor na data de sua assinatura. Signatário pelo1 GDF: PEDRO
CAMARÁ LEÃO, na qualidade de Administrador Regional do Riacho Fundo.

Processo: 148001282/94 RA-XVII. Partes: Distrito Federal/Administração
Regional do Riacho Fundo e Alcides de Souza Ramos. Objeto: Autorização
de uso provisório de área pública do Box ne 072 de 06m2 no prédio da
Feira Permanente do Riacho Fundo, para uso de exploração de produtos
(Doces e Laticínios). Prazo de Vigência do Contrato: 02 (dois) anos,
observado ' interesse público. Data da assinatura: 02-06-98, o contrato
entrará em vigor na data de sua assinatura. Signatário pelo GDF: PEDRO
CAMARÁ LEÃO, na qualidade de Administrador Regional do Riacho Fundo.
Processo: 140000323/94 RA-XVII. Partes: Distrito Federal/Administração
Regional do Riacho Fundo e Maria Félix Alves Rocha. Objeto: Autorização
de uso provisório de área pública do Box ns 092 de 06m2 no prédio da
Feira Permanente do Riacho Fundo, para uso de exploração de produtos
(Confecções). Prazo de Vigência do Contrato: 02 (dois) anos, observado
interesse público. Data da assinatura: 04-06-98, o contrato entrará em
vigor na data de sua assinatura. Signatário pelo GDF: PEDRO cAflARA
LEÃO, na qualidade de Administrador Regional do Riacho Fundo.

Processo: 140000354/94 RA-XVII. Partes: Distrito Federal/Administração
Regional do Riacho Fundo e Deliria Quintana Vieira. Objeto: Autorização
de uso provisório de área pública do Box nS 099 de 06m2 no prédio da
Feira Permanente do Riacho Fundo, para uso de exploração de produtos
(Confecções). Prazo de Vigência do Contrato: 02 (dois) anos, observado
interesse público. Data da assinatura: 04-06-98, o contrato entrará em
vigor na data de sua assinatura. Signatário pelo GDF: PEDRO CAMARÁ
LEÃO, na qualidade de Administrador Regional do Riacho Fundo.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCIA PUBLICA

Nos termos do disposto no § 2° do Artigo 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal, o Governo do Distrito
Federal, através da Administração Regional de Samambaia, CONVOCA a população para ampla
AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no dia 05 de outubro de 1998, às 09:00 horas, na sala de reuniões
da Casa de Cultura do Parque Três Meninas, sito à EQR 619/611, para apreciação prévia, e deliberação
do interesse público da DESAFETAÇÃO de 49.967,88 m2 (quarenta e nove mil, novecentos e sessenta e
sete virgula, oitenta e oito metros quadrados) de área pública de uso comum do povo, e lotes do
parcelamento da quadra 525/527. A área em "questão confronta a nordeste e noroeste com as quadras 323,
325 e 327, ao sudeste e sudoeste com a faixa de domínio da BR 060, a leste com a quadra 523 e a oeste
com a 3a, avenida oeste, Região Administrativa de Samambaia/RA XII, para criação de uma área de
Manutenção e Garagem de Transporte Coletivo e remanejamento de lotes de equipamentos comunitários,
respeitando o disposto no Parágrafo 3° do mesmo Artigo.

S a m a m b a i a , 3 de setembro de 1998
LUIZ ROBERTO V I E I R A

Admin is t rador Reg iona l

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 9/97
P R E S T A Ç Ã O DE S E R V I Ç O S

PROCESSO N" 030.009.989/96 - PARTES: DF/SEA X ADLER ASSESSORAMENTO
EMPRESARIAL E REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO: Alterar a Cláusula Quinta do contrato em
epígrafe acrescentando o valor de R$ 600.00,00 (seiscentos mil reais), com fundamento no inciso l,
alínea "b", do art. 65 da Lei n° 8.666/93, com a presente alteração o valor total do contrato passa a
ser de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrará em vigor na
data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração. DA
RATIFICAÇÃO' Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no
Contrato a que se refere este Aditivo. DATA DE ASSINATURA: 26.08.98. SIGNATÁRIOS: Pelo
Distrito Federal: OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO, na qualidade de Secretário de Administração.
Peia Contratada: ERNESTO CALVET DE PAIVA CARVALHO, na qualidade de Diretor.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE NM7/98-CL

PROC. I N T E R . : 030.006.536/98 e 030 .006.793/98 - Secretaria de Administração
TIPO: Menor Preço; REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário
OBJETO: Aquisição de impressos, material para expediente e ensino, e
utensílios para escritório.
DATA DE ABERTURA: 15/09/98 - Horário: 15:00 horas
LOCAL: Edifício Anexo Palácio do Buriti - 5° andar - sala 504 Brasília - DF.
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO/SEA, comunica que o "Convite" em epígrafe
está a disposição dos interessados não convidados, mediante a apresentação de

Certificado de Registro Cadastral emitido por qualquer órgão ou entidade
pública, devendo o mesmo apresentar impresso em seu corpo, dados que permitam
a identificação do ramo de atividade da empresa compatível com o objeto do
presente convite. O Edital encontra-se na Secretaria da Comissão localizada
no endereço acima indicado, em dias úteis, no horário de 09:00 às 19:00
horas, ou pela INTERNET www.gdf.gov.br/sea. Maiores esclarecimentos pelo Fone
(061)213-6303 ou Telefax (061)225-2795.

Brasília, 3 de setembro de 1998
EDSON DE SOUZA

Presidente da Comissão

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
EXTRAIO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 18/97

NOS TERMOS DO PADRÃO N° 13/96

PROCESSO n° 040.011.127/97 - PARTES: DF/SEFP X MULTH - TEC ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO
DE MÁQUINAS LTDA. OBJETO: Apresentar o crédito anual pelo qual correrá a despesa relativa ao
Contrato n° 018/97 - SEFP, que tem por objeto a prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, correspondente a manutenção preventiva e corretiva — com reposição de peças - nos
equipamentos gráficos desta Secretaria. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PT: 3007002185010001; FR
100; U.O; 19101; ND: 3.4.90.39. NOTA DE EMPENHO N° 00562/98, no valor de R$ 1.505,00 (um mil,
quinhentos e cinco reais), emitida em 13/08/98 sob o evento n° 400091, na modalidade estimativo, pela
Seção de Execução Orçamentaria e Financeira da SEFP. VIGÊNCIA: Este Aditivo entrará em vigor a
partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 20/08/98. SIGNATÁRIOS. Pelo DISTRITO
FEDERAL: Saulo de Oliveira Duarte, na qualidade de Diretor - Respondendo do Departamento de
Administração Geral; Pela CONTRATADA: Washington Luiz Borges de Lima, na qualidade de Sócio-
Gerente.

A V I S O DE ABERTURA DE . P R O P O S T A S
CONVITE N9 14/98-CPL

PROCESSO N.° : 040.005.084/98
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de manutenção corretiva em máquina

de datilografia e calculadoras elétrícas.
DATA DE RECEBIMENTO DÁ DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA : 15/09/98
LOCAL: SBN, Quadra 02, bloco A, Ed. Vale do'Rio Doce - Auditório Paulo Emílio, Subsolo.
HORÁRIO : 10:00h.
TIPO : MENOR PREÇO
CRC SEA: GRUPO: 97; SUBGRUPO: 25
REGIME: Empreitada por preço unitário

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL - CPL/SEFP, toma público, para conhecimento das empresas interessadas, a abertura do
Convite em epígrafe, na data, horário e local indicados no preâmbulo. O Edital poderá ser obtido na Secretaria de
Fazenda e Planejamento,- Sobreloja, Comissão Permanente de Licitação, nos dias úteis, de 9:00 às 17:00 horas.
Outras informações pelos telefones (061) 3128200 ou 3128281.

Brasilia-DF, 2 de setembro de 1998
FERNANDO CABRAL VIANA FILHO
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 68/98

Processo: 082.014486/97 - Partes: FEDF x XEROX DO BRASIL LTDA - Ass.: 31.08.98 - Vigência:
02.07.2001 (a partir da publicação) - Objeto: Complementar recursos no valor de R$ 27.000,00, para
fazer face ao acréscimo de 25% do valor do Contrato n" 68/98-FEDF, conforme Edital de Licitação -
Concorrência n° 17/97, na Nota de Empenho n° 2813/98- Valor: R$ 27.000,00 - Unidade Orçamentaria:
FEDF - Programa de Trabalho: 8042018822260001 - Natureza da Despesa: 459052 - Fonte de Recurso:
303000000 - Assinantes: p/ FEDF: António Ibanez Ruiz - p/ XEROX: Samuel Batista D'ÁviIa.

DIRETORIA EXECUTIVA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA NQ 10/98

Abertura: 07/10/98 as 9:30 horas; Objeto:
Aquisição de açúcar, margarina, salsicha, óleo, farinha láctea, flocos de
milho, bolo, biscoito, leite em pó e selecta de legumes.Grupos:
1.09,01.10,01.11,01.14,01.15.0 respectivo edital pode ser adquirido na
secretaria da CPL, mediante o pagamento de R$ 0.16 a folha,no Edifício Sede
da FEDF, SGMJ 607, Projeção "D", sala 225, das 10:00 às 13:00 e das 14:00
às 17:00, até o dia, 18/09/98.

Brasília, 2 de setembro de 1998
EVERALDO MENDONÇA
Presidente da CPL
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RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N9 31/98

A Comissão Permanente de Licitação da FEDF comunica aos interessados que o
Resultado de Julgamento da Tomada de Preços 031/98,encontra-se afixados no
quadro de avisos da CPL, no Edifício Sede da FEDF, SGMJ 607, Projeção "D",

2° andar.

Brasília, 2 de setembro de 1998
EVERALDO MENDONÇA
Presidente da CPL

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE MATERIAL
SEÇÃO DE COMPRAS

RELAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS
JULHO/98

A SEÇÃO DE COMPRAS DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, em
cumprimento ao disposto no Artigo 16 da Lei n° 8.666/93 e Lei n° 938/95
torna pública a Relação das Compras e Serviços efetivados no mês de julho de
1998:

N. E N"

2484/98

2485/98

2487/98

2534/98

2624/98

2716/98

BENS E/OU SERVIÇOS

Vassoura de pêlo de nylon de
28 cm e cabo 1,29 m.

Álcool comum 92,8 graus
embai. 1000 ml.

Cera liquida lata c/ 850 ml.

Bola de voleibol oficial em
couro

Prestação de serviços
(Licenças de software) .

Manutenção corretiva e
reposição de peças de fogão.

VALOR
UNITÁRIO

R$

0, 95

0,71

1,04

28,68

194.046,00

122.150,00

VALOR
TOTAL RS

235.007, 60

96.226,00

62.400,00

114.720,00

194.046,00

122.150,00

FORNECEDOR

Dist.
Bandeirante

Ltda.
Coml.Atac.
União Ltda

MIC' s
Papelaria

Ltda
Civiam Com.
Imp . e Exp .

Ltda
CODEPLAN

Re a Ima k
Assist.

Técnica de
Duplicadores

Ltda

•A SEÇÃO

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

AVISO DE ADIAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N° 235/98

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, comunica aos interessados que foi adiada SINE DIE a licitação na modalidade Tomada de
Preços 235/98, proc. 061.007593/98, prevista para o dia 30/09/98, às 14:30 horas, face alteração das
especificações do Edital.

Brasília, 3 de setembro de 1998
DORALICE DE JESUS OLIVEIRA MAGALHÃES

Presidente da CPL

RESULTADO DE RECURSO
TOMADA DE PREÇOS N° 209/98

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, comunica aos interessados que foi negado provimento ao recurso interposto pela empresa
BRASÍLIA COMÉRCIO DE APARELHO DE ANESTESIA LTDA contra sua inabilitação referente a
licitação aberta na modalidade de Tomada de Preços 209/98, proc. 061.001465/98.

Brasília, 3 de setembro de 1998
DORALICE DE JESUS ÒLIVIERIA MAGALHÃES

Presidente da CPL

RESULTADO DE JULGAMENTOS

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, torna público os resultados de julgamentos das licitações em epígrafe:

CONVITES
EDITAL N° 416/98

Vencedoras/Itens
CD COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA- 01,02,03,10,11,12,14,15,16,17
SUPREMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - 06,07,08
ORIENTE MÁQUINAS COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA - 04,05,09
BAHIA TECIDOS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA -13

Desclassificadas/Itens
LOJAS ENE ESSE LTDA - Todos os itens
EDITEL-ELETROTÉCNICA DIAS ASSIST. TEC. INDUSTRIAL LTDA-ME - Todos os itens

SIGGRAF MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA - Todos os itens
PROGRAF PRODUTOS GRÁFICOS LTDA - Todos os itens
ORIENTE MÁQUINAS COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA -10

EDITAL N° 447/98
Vencedora/Itens

BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA - 01,02

EDITAL N° 449/98
Vencedora/Item

DMH - EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA - 01
Desclassificadas/Item

SAÚDE COM. DE PROD. HOSP. LTDA - 01
PARAMED - COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA - 01
PENTA - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - 01

TOMADA DE PREÇOS
EDITAL N° 221/98

Vencedoras/Itens
MPC - PRODUTOS PARA HIGIENE LTDA - 01,02 08
PRÓ DESCART IND. & COM. LTDA - 03,04
ONE WAY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - 05 07
UNICOM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 06

Desclassificadas/Itens
MÁRON COMÉRCIO, REPRES. IMP. EXPORTAÇÃO LTDA - 03
SAÚDE COMÉRCIO E REPRES. E PROD. HOSPITALARES LTDA - 06

Brasília, 3 de setembro de 1998
DORALICE DE JESUS OLIVEIRA MAGALHÃES

Presidente da CPL

SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

E X T R A T O DE R E R R A T I F I C A Ç Í O AO CONTRATO N9 298

PROCESSO N" 030004 384/98 PARTES: SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL X
ATACADÃO COMÉRCIO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA OBJETO: CLÁUSULA QUINTA: Da
Retificação - O valor total do presente contrato é de RS 358.720,00 (trezentos e cinquenta e oito mil, setecentos e
vinte reais), procedente do Orçamento do Distrito Federal, para o corrente exercício, nos termos da correspondente
lei orçamentaria anual. VIGÊNCIA: O presente Termo de Re-Ratificação entrará em vigor na data de sua
assinatura. Da Ratificação - Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato em
referência. DATA DE ASSINATURA: 24 de agosto de 1998. SIGNATÁRIOS: pelo Distrito Federal: MARIA
JOSÉ VIEIRA FERES, na qualidade de Secretária da Criança e Assistência Social. Pela Contratada: LUIZA
MARGARETH GODOY BRAMBILA. na qualidade de Diretora comercial.

E X T R A T O DE R E R R A T I F I C A Ç Ã O AO C O N T R A T O N9 3 /98

PROCESSO N° 030 004 384/98. PARTES: SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL X
BRAZMINAS COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA OBJETO:
CLÁUSULA QUINTA: Da Retificação - O valor total do presente contrato é de RS 177.840,00 (cento e setenta e
sete mil, oitocentos e quarenta reais), procedente do Ornamento do Distrito Federal, para o corrente exercício, nos
termos da correspondente lei orçamentaria anual. VIGÊNCIA: O presente Termo de Re-Ratificação entrará em
vigor na data de sua assinatura. Da Ratificação - Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições
do contrato em referência. DATA DE ASSINATURA: 24 de agosto de 1998. SIGNATÁRIOS: pelo Distrito
Federal: MARIA JOSÉ VIEIRA FERES, na qualidade de Secretária da Cnança e Assistência Social. Pela
Contratada: GLADSTONE MACEDO FONSECA, na qualidade de Diretor/Gerente.

E X T R A T O DE R E R R A T I F I C A Ç S O AO C O N T R A T O N9 4 /98

PROCESSO N° 030 004.384/98. PARTES: SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL X SÓ
FRANGO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. OBJETO: CLÁUSULA QUINTA: Da Retificação - O
valor total do presente contrato é de RS 86.640,00 (oitenta e seis mil, seiscentos e quarenta reais), procedente
do Orçamento do Distrito Federal, para o corrente exercício, nos termos da correspondente lei orçamentaria
anual. VIGÊNCIA: O presente Termo de Re-Ratificação entrará em vigor na data de sua assinatura Da
Ratificação - Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato em referência^
DATA DE ASSINATURA: 24 de agosto de 1998. SIGNATÁRIOS; pelo Distrito Federal: MARIA JOSÉ
VIEIRA FERES, na qualidade de Secretária da Criança e Assistência Social. Pela Contratada: JOSÉ
EVTLÁSIO DE CARVALHO RESENDE, na qualidade de Gerente comercial.

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
C O N V I T E N9 4 /98

PROCESSO: 030.009.618/97
OBJETO: Prestação de Serviços de reparos, assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva das
peças e equipamentos da Máquina Copiadora Minolta.
A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria da Criança e Assistência Social do Distrito
Federal, torna público o resultado do julgamento da Licitação em epígrafe. Após a análise das propostas
das firmas habilitadas, a Comissão decidiu:
1. Declarar como vencedora da presente licitação (item único) a firma TECNOLTA EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS LTDA., por apresentar o menor preço.
Os autos encontram-se com vistas franqueada aos interessados, podendo ser obtidos na Sala 427 do 4°

andar do Anexo do Palácio do Buriti, com a Secretária da CPL.

C O N V I T E N 9 5/98

PROCESSO: 030.001.027/98
OBJETO: Aquisição de açúcar cristal, café torrado e moído, e água mineral para atender as necessidades
da SECRAS no exercício de 1998.
A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria da Criança e Assistência Social do Distrito
Federal, torna público o resultado do julgamento da Licitação em epígrafe. Após a análise das propostas
das firmas habilitadas, a Comissão decidiu:
1. Desclassificar as propostas das firmas:
• COMERCIAL DE BEBIDAS 205 LTDA; JDV STOCK MARKET COMERCIAL LTDA; e
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JAJOUR VEÍCULOS E PETRÓLEO LTDA, todas por não atenderem ao item 4.7 (alinea "g") da
Carta-Convite n° 05/98, não apresentando o número da conta no Banco de Brasília S/A.

• BEBILAR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE BEBIDAS LTDA, por não atender ao item
4.7 (alínea "c"), não apresentando o preço total do produto ofertado, e não atender ao item 4.7 (alinea
"g") não apresentando o número da conta no Banco de Brasília S/A.

2. Declarar como vencedoras da presente licitação as seguintes firmas:
• MERCOBRÁS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA, foi vencedora do item 01 do Edital;
• CAFÉ DO CHEF INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, foi a vencedora do item 02 do Edital,
• MINÁGUA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, foi vencedora do item 03

do Editai
Os autos encontram-se com vistas franqueada aos interessados, podendo serem obtidos na Sala 427 do 4°
andar do Anexo do Palácio do Buriti, com a Secretária da CPL

Brasília, 3 de setembro de 1998

EDNETE RODRIGUES BEZERRA
Presidente da CPL

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

E X T R A T O DO Q U A R T O T E R M O A D I T I V O AO CONTRATO N9 20 /95

PROCESSO: 101.000.463/95; PARTES: FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL e a FUNAP - FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO; OBJETO:
Prorrogar o prazo de vigência até 20/08/99 e reduzir de 80 (oitenta) para 50 (cinquenta) o número de
apenados previsto na Cláusula Primeira do Contrato original; ASSINATURA: 20/08/98; VIGÊNCIA:
Da data da assinatura até 20/08/99; PUBLICAÇÃO: NO DODF a expensas da FUNDAÇÃO;
SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇÃO: Maria José Vieira Feres; P/FUNAP: Roberto Armando Ramos de
Aguiar.

EDITAL N2 7-CAESB/4, DE 3 DE SETEMBRO DE 1998
CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AGENTE OPERACIONAL

O Diretor Administrativo da Companhia de Água e Esgotos de Brasília - Caesb toma pública a
convocação para avaliação médica pré-admissional, em obediência aos subitens 11.13 e 11.15 do
Edital n9 1/97-Caesb/4, publicado no DODF de 17/07/97, dos candidatos ao cargo de Agente
Operacional/Atividade: Operação de Estacão (opção 407).

Convocação do candidato ao cargo de Agente Operacional/Atividade: Operação de Estação (opção
407) na seguinte ordem: local, período, horário, número de inscrição e nome do candidato em ordem de
classificação.
Local: Companhia de Água e Esgotos de Brasília - Caesb, Divisão de Desenvolvimento de Recursos
Humanos, SCS Quadra 4, Bloco "A", números 67/97, Ed. Caesb, 1B andar - Brasília - DF.
Período: 04 a 11 de setembro de 1998
Horário: das 08:00 às 12:00 h e das 14:00 às 18:00 h.
02892, Roberto Alves Pimenta / 00188, Flávio Veras de Oliveira / 01030, Estevão Orácio de Lira /
03440, Luís Marcelo Nascimento Souza / 03169, Claudionor Rodrigues de Souza / 01001, Francisco
Ferreira de Sales / 04144, Marcelo Gonçalves da Costa / 01425, Wilson José Borges / 04345 Neris Luiz
Meira / 04649, Milton César da Silva / 07205, Alecio da Silva Coreia.

FÁBIO RESENDE DA SILVA

EDITAL N" 7-CAESB/5, DE 3 DE SETEMBRO DE 1998
CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AGENTE DE SUPORTE

O Diretor Administrativo da Companhia de Água e Esgotos de Brasília - Caesb toma pública a
convocação para avaliação médica pré-admissional, em obediência aos subitens 11.13 e 11.15 do
Edital n2 1/97-Caesb/5, publicado no DODF de 17/07/97, dos candidatos ao cargo de Agente de
Suporte/Atividade: Administração Geral (opção 505).
1. Convocação do candidato ao cargo de Agente de Suporte/Atividade: Administração Geral (opção
505) na seguinte ordem: tocai, período, horário, número de inscrição e nome do candidato.
Local: Companhia de Água e Esgotos de Brasília - Caesb, Divisão de Desenvolvimento de Recursos
Humanos, SCS Quadra 4, Bloco "A", números 67/97, Ed. Caesb, 1fi andar - Brasília - DF.
Período: 04 a 11 de setembro de 1998 (dias úteis).
Horário: das 08:00 às 12:00 h e das 14:00 às 18:00 h.
00560, Jaqueline de Araújo Pedrosa.

FÁBIO RESENDE DA SILVA

SECRETARIA DE OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
AVISO-S DE CONCESSÃO DE LICENÇA

Torna Público que recebeu do IEMA/SEMATEC a Licença de instalação, por 365 (trezentos e sessenta e
cinco dias), para a atividade de drenagem e lançamento finai das águas pluviais, nos locais:
- Setor de Mansões Leste, Quadra 122
- Setor de Mansões Sudeste de SamambaiaíDF,

Torna Público que recebeu do ÍEMA/SEMA7EC a Licença de instalação, por 365 (trezentos e sessenta e
cinco dias), para a atividade de execução do lançamento final das águas pluviais do Conjunto
Habitacional do Descoberto (Condomínio Prive) - Ceilândia/DF.

Brasília, 2 de setembro de 1998

OTO SILVÉRÍO GUIMARÃES JÚNIOR
Diretor Presidente

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n" 035/97 - P.PJU/CEB, COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB e a
POLICENTRO CONSULPREV INFORMÁTICA ASSOCIADOS LTDA. Objeto: Constitui no acréscimo dos serviços
de manutenção e assistência técnica, devido a necessidade de aumento da capacidade de armazenamento da
Unidade de Disco Magnético SIMMETRIX, de 45 GB para 90 GB, de propriedade da CEB, com amparo nos termos
da alínea "b", inciso l, art. 65, c/c § 1° da Lei n° 8.666/93. Processo: 093000208/97: Resolução de Diretoria n"
204/98, de 05.08.98: Data da Assinatura: 01.08.98. Valor: R$ 31.764,00 (trinta e um mil, setecentos e sessenta e
quatro reais). Despesas de Publicação: CEB: Assinaturas pela CEB: JOSÉ CARLOS VIDAL E HÉLIO MORITO
SHINODA e pela POLICENTRO: JOSÉ PEREIRA DA LUZ FILHO e JOÃO CARLOS ANGELINE.

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA
EXTRATOS DE QUITAÇÃO

Termo de Quitação do CT n° 3837, Processo: 092.006423/96. PARTES:
CAESB X MC ENGENHARIA LTDA. DATA DA ASSINATURA: 03/09/98. ASSINANTES:
P/CABSB: Pery Luís de Mello Naaaceth - Diretor do Sistema de Esgotos.
P/MC LTDA: Amir Miguel de Souza.

Termo de Quitação do CT n» 4042, Processo: 092.001153/97. PARTES:
CAESB X URBRÁS - URBANIZAÇÃO E PREMOLDADOS LTDA. DATA DA ASSINATURA:
03/09/98. ASSINANTES: P/CAESB: Pery Luís de Mello Nazareth - Diretor
do Sistema de Esgotos. P/URBRÁS LTDA: Marcelo Marcos de Castro
Carvalho.

Termo de Quitação do CT n° 5345, Processo: 092.004313/97. PARTES:
CAESB X CIVIL ENGENHARIA LTDA. DATA DA ASSINATURA: 03/09/98.
ASSINANTES: P/CAESB: Fábio Rezende da Silva - Diretor Administrativo.
P/CIVIL LTDA: Tereza Christina Coelho Cavalcanti.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO

Termo de Rescisão do CT n° 5321, Processo: 092.006482/97. PARTES:
CAESB X ADOLPHO LUIZ BEZERRA KESSBLRING. DATA DA ASSINATURA: 03/09/98.
ASSINANTES: P/CAESB: Fábio Resende da Silva - Diretor Administrativo.
P/Adolpho Luiz Bezerra Kesselring.

EDITAL N5 8-CAESB/3, DE 3 DE SETEMBRO DE 1998
CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO OPERACIONAL

O Diretor Administrativo da Companhia de Água e Esgotos de Brasília - Caesb toma pública a
convocação para avaliação médica pré-admissional, em obediência aos subitens 9.14 e 9.16 do Edital
r? 1/97-Caesb/3, publicado no DODF de 17/07/97, dos candidatos ao cargo de Técnico
Operacional/Atividades: Saneamento (opção 303), Química (opção 304), Eletricidade (opção 306) e
Eletrônica (opção 309).
1. Convocação dos candidatos ao cargo de Técnico Operacional na seguinte ordem: local, período,
horário, atividades, número de inscrição e nome do candidato em ordem de classificação.
Local: Companhia de Água e Esgotos de Brasília - Caesb, Divisão de Desenvolvimento de Recursos
Humanos, SCS Quadra 4, Bloco "A"; números 67/97, Ed. Caesb, 19 andar- Brasília - DF.
Período: 04 a 11 de setembro de 1998 (dias úteis).
Horário: das 08:00 às 12:00 h e das 14:00 às 18:00 h.
1.1. Atividade: Saneamento (opção 303)
00037, Andrea Valadão de Oliveira Barbosa / 00009, Lucilia Rodrigues Miguel / 00007, Adriana
Rodrigues de Melo.
1.2. Atividade: Química (opção 304)
00012, Nerci Uno de Almeida Tonaco / 00032, Edson da Silva Soares.
1.3. Atividade: Eletricidade (opção 306)
00027, Reinaldo Moreira de Melo Filho.
1.4. Atividade: Eletrônica (opção 309)
00032, Roberto Massaru Sanbuichi.

FÁBIO RESENDE DA SILVA

A V I S O DE L I C I T A Ç Ã O
TOMADA DE P R E Ç O S NÇ 86/98

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB torna público que realizará a Tomada de Preços n" TP - 086/98-CAESB
para aquisição de polieletrólito aniônico em pó, para tratamento de água e polieletrólito catiônico em pó, para desidratação de
lodo.
Data de realização: 26 de outubro de 1998, às 15:00 horas.
Período para aquisição do edital: 08/09/98 a 22/09/98.
Deverão ser apresentadas na CAESB amostras dos produtos até o dia 23/09/98, ficando o período de 24/09/98 a 22/10/98
reservado para testes.
Os editais poderão ser adquiridos na Assessoría de Licitações, no sexto andar do edifício Sede, localizado no Setor Comercial
Sul, Quadra 04, Bloco A, n°s 67/97, em Brasília - Distrito Federal, mediante o recolhimento prévio de R$ 10,00 para cada
edital, na Tesouraria da CAESB, localizada no térreo. Outras informações poderão ser obtidas através do telefone
(061) 325-7122 e do fax (061) 325-7340.

Brasíl ia, 2 de setembro de 1998

C O M I S S Ã O PERMANENTE DE L I C I T A Ç Ã O

A V I S O DE R E V O G A Ç Ã O
TOMADA DE PREÇOS N9 65 /98

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB torna público que a Tomada de Preços n° TP - 065/98-CAESB, foi
revogada por razões administrativas.

Brasí l ia , 2 de setembro de 1998
C O M I S S Ã O PERMANENTE DE L IC ITAÇtJES

RESULTADO DE JULGAMENTO
C O N V I T E N9 154 /98

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB toma público o resultado do julgamento do Convite n" C V - 154/98-
CAESB, da forma que se segue: fuma AGROFLEX COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PEÇA LTDA, vencedora dos itens 20 e
26, com o valor total de R$ R$ 66,84 (sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos); firma FOX COMERCIAL LTDA,
vencedora dos itens 14, 15 e 16, com o valor total de RS $ 356,76 (trezentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos);
firma CASA PLANETA DE BRASÍLIA - MÁQUINAS E FERRAGENS LTDA, vencedora dos itens 04, 17, 18, 19, 34 e 35,
com o valor total de R$ $ 2.587,70 (dois mil, quinhentos e oitenta e sete reais e setenta centavos); firma ORIENTE
MÁQUINAS COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA, vencedora dos itens 02, 03, 12 e 36, com o valor total de R$
1.443,90 (um mil, quatrocentos e quarenta e três reais e noventa centavos); firma FERRAGENS PINHEIRO LTDA,
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vencedora dos itens 08, 09, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 32 e 33, com o valor total de R$ 965,82 (novecentos e sessenta e cinco reais
e oitenta e dois centavos); firma EQUIMAF EQUIPAMENTOS MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA, vencedora dos itens
01 e 07, com o valor total de R$ 881,70 (oitocentos e oitenta e um reais e setenta centavos); firma LM ELETRICIDADE,
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, vencedora dos itens 06, 10, 11, 13, 21, 22, 23 e 24, com o valor total de
R$ 3.663,80 (três mil, seiscentos e sessenta e três reais e oitenta centavos); firma PRIMEIRA LINHA COMERCIAL DE
ROLAMENTOS., vencedora do item 05, com o valor total de R$ 3.190,00 (três mil e cento e noventa reais).

Bras í l i a , 2 de se tembro de 1998
C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E DE L I C I T A Ç Ã O

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

E X T R A T O DO C O N T R A T O NÇ 76 /98
PROCESSO N." 113.000.080/98 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL e M1CROGRAPH COMPUTAÇÃO GRÁFICA LTDA - OBJETO: Consultoria
para o desenvolvimento e implantação de sistemas de informações geográficas-SIG. - FUNDAMENTO
LEGAL: Tomada de Preços n° 024/98 - VIGÊNCIA: 28.02.99, com execução de 150 dias para 29.01.99.-
VALOR R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Projeto DER - 2.067 -
Conservação de Rodovias - Elemento: 3490.35 - Fontes de Recursos: 220 - DATA DA ASSINATURA
01.09.98 - ASSINANTES: Pelo DER/DF MAURÍCIO THEODÓSIO MATTOS MARQUES; Pela
Contratada: MÁRIO AUGUSTO BEZERRA LEONEL

E X T R A T O DA P R I M E I R A A P O S T I L A AO C O N T R A T O N9 5 / 9 8

PROCESSO N» 113.002.841/96 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL e CAENGE - CONSTRUÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E ENGENHARIA LTDA. -

OBJETO: Inclui na Dotação Orçamentaria as Fontes de Recurso 100 e 104, consoante pedido expresso da
COPLAN. - DATA DA ASSINATURA: 02.09.98.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL
E X T R A T O DE C O N T R A T O

PROCESSO N": 072.000.109/98. Contrato n° 023/98. Contratantes: EMATER/DF e Evãnio Rodrigues Pereira.
Objeto: prestação dos serviços de assistência técnica agropecuária e agroindustrial. Vigência: 01/09/98 a
31/12/98. Data de Assinatura: 01.09.98. Signatários: pi EMATER/DF - Maurício Dutra Garcia; p/Contratante -
Evãnio Rodrigues Pereira.

PROFLORA S/A FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO
(Em liquidação)

A V I S O DE
C O N C O R R Ê N C I A

CANCELAMENTO
PtlBLICA NÇ 1 / 9 8

Comunicamos aos interessados o cancelamento, por razoes de natureza administrativa, do Aviso de Concorrência Pública N°
01/98 referente a LICITAÇÃO DE MADEIRA EM PÉ, publicado no DODF n° 150, páginas 26, de 10 / 08 / 1998

ALÍPIO CORREIA FILHO
Liquidante.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA N° 2/98

Processo n° 050.000.291/98
Objeto: Aquisição de veículos
A CPL toma público aos licitantes e demais interessados que, após análise da licitação acima citada,
promoveu o julgamento das propostas e resolveu prejudicar o item 01 por apresentar preço
manifestamente superior ao praticado no mercado e, consagrar vencedora do item 02 a General
Motors do Brasil Ltda.

Brasília, 3 de setembro de 1998
CLÁUDIA DA FRANCA GONTUO

Presidente da CPL

E X T R A T O DA Q U A R T A A P O S T I L A AO C O N T R A T O N9 9 /98

PROCESSO N° 113.003.985/97 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL e URBRÁS - URBANIZAÇÃO E PREMOLDADOS LTDA - OBJETO: Prorroga
o prazo de execução por 30 (trinta) dias, com encerramento previsto para 25 09.98, e estende a vigência
contratual para 30.11.98, consoante pedido do Executor do contrato - DATA DA ASSINATURA:
25.08.98.

E X T R A T O DA Q U A R T A A P O S T I L A AO C O N T R A T O N9 5 4 / 9 7
PROCESSO N° 113.002.763/97 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL e EWEC CONSTRUÇÕES LTDA - OBJETO: Inclui na Dotação Orçamentaria as
Fontes de Recursos 100 e 104, consoante pedido da COPLAN às fls 368v do processo pertinente. - DATA

DA ASSINATURA: 02.09.98.

DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE
TRANSPORTES URBANOS

A V I S O DE A D I A M E N T O
C O N V I T E N9 2 9 / 9 8

DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS DO DISTRITO FEDERAL
- DMTU/DF, comunica aos interessados que adiou para o dia 18 de setembro de 1998, às 15:00 horas, a
abertura da licitação, na modalidade Convite, tipo técnica e preço, objetivando a contratação de serviços
especializados em consultoria em transportes para o desenvolvimento de Estudo de Viabilidade Técnico-
Econômica de Alternativas de Sistema de Transporte de Média Capacidade para o Corredor de Transporte
a ser implantado no Aglomerado Urbano formado pelas cidades de Taguatinga, Ceilândia e Samambaia do
Distrito Federal porque houve modificações no seu objeto. O novo Edital e seus anexos encontra-se à
disposição dos interessados no endereço SCS, Quadra 04, Bloco "A", lotes n° 106/136, Edifício FACEB
n, 2° andar, sala 209, Brasília-DF., onde serão prestadas as informações necessárias, nos dias úteis, no
horário de 09:00h às 12:00h e de 14:30h às 17:00h.

Brasília, 2 de setembro de 1998

O D E P A R T A M E N T O

SECRETARIA DE AGRICULTURA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 6/97
NOS TERMOS DO PADRÃO N9 14/96

PROCESSO N° 030.010257/97 - DAS PARTES : DF/SA X ASBRAN - Associação Brasileira de Nutrição. OBJETO :
alteração contratual com vistas ao acréscimo quantitativo dos serviços contratados no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco
mil reais), nos termos do inciso I alínea b e parágrafo 1° do artigo 65 da Lei N° 8.666 , de 21/06/93. VIGÊNCIA : este
Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF , às expensas da
Administração. DATA DA ASSINATURA : 19/08/98. SIGNATÁRIOS: pelo DISTRITO FEDERAL JOÃO LUIZ
HOMEM DE CARVALHO, na qualidade de Secretário; pela CONTRATADA JOSELY DURÃES, na qualidade de

AVISOS DE REQUERIMENTO DE LICENÇA
A Secretaria de Agricultura do Distrito Federal toma público que requereu do IEMA/SEMATEC a LICENÇA D!
INSTALAÇÃO, para atividade Programa Gota D'Água no Distrito Federal, exceto APA do Rio Descoberto. Não
Foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

A Secretaria de Agricultura do Distrito Federal torna público que requereu do IEMA/SEMATEC a LICENÇA CE
INSTALAÇÃO, para atividade Programa Gota D'Água no Distrito Federal, na APA do Rio Descobertr Não FC
determinado Estudo de Impacto Ambiental.

Brasília, 27 de agosto de 1998.
JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

Secretário

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

A V I S O S D E L I C I T A Ç Ã O
C O N V I T E N9 6 2 / 9 8

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de 04 (quatro) placas de sinalização para a Polícia Civil do
Distrito Federal.
DATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 22.09.98 às 09h30min.

C O N V i T E N9 6 3 / 9 8
OBJETO: Aquisição e instalação de 10 (dez) indicadores de direção de vento ("birutas") para a Polícia Civil do
Distrito Federal.
DATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 22.09.98 às 10h30min..
A CPL informa que encontram-se à disposição dos interessados, GRATUITAMENTE, mediante apresentação de
CRC, as cartas-convite relativas às licitações supramencionadas, na sede da CPL/PCDF, situada no SGON
Quadra 05, Lote 02/07 (antigo prédio da Dimat/SSP, ao lado do IDR/GDF). Fone: 322-6347 e 314-8226

Bras í l i a -DF , 3 de setembro de 1998
M A R I A DA PENHA DE MEDEIROS A L V E S

Pres idente da CPL

R E S U L T A D O DE JULGAMENTO
C O N V I T E N9 5 0 / 9 8

OBJETO: Aquisição de uma plataforma de Auto Socorro (Guincho) para a Polícia Civil d° °j^°_^f r|'kl
A CPL informa que sagrou-se vencedora na licitação acima a empresa PAMI S;A
SERVIÇOS.

Brasília-DF, 3 de setembro de 1998.
MARIA DA PENHA DE MEDEIROS ALVES

Presidenta da CPL

EMPREENDIMENTOS E

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 2/98 (*)
PROCESSO N" 160.000.339/97 - PARTES: DF/SIC X TYPE MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA. ESPÉCIE:
Contrato de Prestação de Serviços nos Termos do Padrão n" 03/96. OBJETO: Prestação de Serviços de
manutenção preventiva e corretiva em 2 (duas) copiadoras Triunfo Mod. 313Z Tomb. 92127, 93056, 93057,
110914, 104338 e 107032 a serem prestados pela Contratada para o Distrito Federal. PRAZO: até 31/12/98.
VALOR: o valor estabelecido para o contrato será da importância de R$ 4.708,00 (quatro mi) e setecentos e oito
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PT: 11007002185010001;FR 100; UO: 20101; ND: 349039 NOTA OE
EMPENHO: 98NE00030, emitida em 03/02/98, por estimativa, sob o evento 400091, no valor de R$ 100,00 (cem
reais), pelo Serviço de Orçamento e Finanças/OAG/SIC. VIGÊNCIA: O contrato terá vigência da data de saa
assinatura até 31 de dezembro de 1998. ASSINATURA: 4 de fevereiro de 1998. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25,
caput c/c art. 26 e demais disposições da Lei n" 8.666, de 21/06/93. SIGNATÁRIOS: Peto DISTRITO FEDERAt:
ANTÓNIO AUGUSTO HUEBEL REBELLO. Pela CONTRATADA: ANDRÉ LUIZ ROCHA. TESTEMUNHAS:
GU1UHERMECHR1STIAN RUAS PEREIRA ELYUO JOSÉ.OEQUVE1RA.

(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, no DODF n" 61, de 31.3.98, pág. 44.
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SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO (*)
Processo n° 171 000.115/95 -PARTES: Secretaria de Trabalho e o Departamento de Emprego do Distrito Federal -
DEPEM/DF x XEROX DO BRASIL LTDA - OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato n" 347/95, por
12 (doze) meses, até 13.09.97, ficando ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do instrumento
principal - FUNDAMENTO LEGAL: Inciso I do artigo 57 da Lei n" 8.666, de 21.06.93, com as demais alterações
dadas pela Lei 8 883, de 08.07.94. DATA DE ASSINATURA: 13.09.96 - SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal:
PEDRO CELSO, na qualidade de Secretário de Trabalho do Distrito Federal e RAIMUNDO FERREIRA DA
SILVA JÚNIOR, na qualidade de Diretor Geral/Respondendo do DEPEM-DF. Pela CONTRATADA: PAULO
SÉRGIO ALVES LASSI, na qualidade de Gerente de Mercado da Xerox do Brasil Ltda

(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, no DODF n" 203, de 18.10.96, pág. 8645.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 347/95 («)

RELATIVO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REPROGRÁF1COS PARA ATENDIMENTO AO DEPEM/STb
Processo n" 171.000.115/95 - PARTES: STb-DF/DEPARTAMENTO DE EMPREGO x XEROX DO BRASIL
LTDA - OBJETO: Prorrogação de prazo por 12 (doze) meses, até 13/09/98, para locação de 02 (duas) máquinas
copiadoras, modelo X-1065, marca Xerox - FONTE DE FINANCIAMENTO: Recursos incorporados ao Orçamento
do Distrito Federal para o corrente exercício, Lei n" 1.363, de 30 12.96.FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II, artigo
57, Lei n" 8.666/93 e suas posteriores alterações. D ATA DE ASSINATURA: 31.08.97. SIGNATÁRIOS: Pelo
Distrito Federal: PEDRO CELSO, na qualidade de Secretário de Trabalho do Distrito Federal e IVAN
GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES, na qualidade de Diretor Geral/Respondendo do DEPEM/DF. Pela
CONTRATADA: PAULO SÉRGIO ALVES LASSI, na qualidade de Gerente de Mercado da XEROX DO
BRASIL LTDA

(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, no DODF n° 206, de 24.10.96, pág. 8709.

Revistas para o dia 14.09.98 às 10:00 horas, permanecendo inalteradas as demais condições do Edital, cujá'cópia
poderá ser retirada no horário de 9 às 12 e 14 às 18, no seguinte endereço: SEPN Quadra 511 - Ed Bittar III - 2°
andar.

ANDRÉ SANTA RITA PEREIRA
Presidente da CPL

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO
FEDERAL convida a todos os interessados para a Audiência Pública para a apresentação e discussão do Relatório
de Impacto de Vizinhança - RIVI, relativo aos loteamentos denominados Condomínio RURAL MESTRE D'ARMAS
e Condomínio NOSSO LAR

DATA DA REALIZAÇÃO: 02 de outubro de 1998 - sexta-feira.
HORÁRIO: 19:30 lis.
LOCAL: Chácara do Capixaba no Condomínio Nosso Lar, BR 130, Planaltina - DF

Informa, ainda, que o RIVI está à disposição do público para consulta até a data de realização da
audiência, nesta Secretaria, localizada no SEPN QD 511 Bloco "A" Ed. Bittar II - Brasília-DF, CEP: 70.750-901
(Io andar, Serviço de Documentação Técnica/Biblioteca), no horário de 14:30 às 18:30 horas

ANTÓNIO RAMAIANA DE BARROS RIBEIRO
Secretário

DAR1806/98-03
DIAS 02,03 E 04/09/98.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 81/98

PROCESSO N° 030.000.908/98 - PARTES: SETER-DF x SINDICATO DOS TRABALHADORES DE
EMPRESAS E ÓRGÃOS PÚBLICO E PRIVADOS DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA, SIMILARES E
PROFISSIONAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO DF- SINDPD/DF - OBJETO: Realização de Projeto
de Formação Educacional, no âmbito das ações relativas ao Programa de Qualificação Profissional, objeto do
Convénio MTb/SEFOR/CODEFAT n° 08/96 STb/DF - VALOR: total global: R$ 180.523,00 (cento e oitenta mil,
quinhentos e vinte três reais) Recursos procedentes do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, Lei
n" 1.896 e Decreto n° 19.042, de 18 e 19 de fevereiro de 1998, respectivamente, correndo a despesa à conta da
Dotação Orçamentaria. U.O: 25101; Programa de Trabalho: 1407804702044-0005; Natureza da Despesa: 349039;
Fonte de Recursos: 132, sendo empenhada a importância de R$ 180.523,00 (cento e oitenta mil, quinhentos e vinte
três reais) conforme Nota de Empenho 98NE00763, emitida em 01.09 98, sob o evento 400091, modalidade global.
FUNDAMENTO LEGAL: TP 03/98 SETER/DF - VIGÊNCIA: 01.09 a 31.12.98 DATA DE ASSINATURA:
01 09.98 SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES, na qualidade áe
Secretário de Trabalho, Emprego e Renda do Distrito Federal. Pela CONTRATADA: AVEL DE ALENCAR, na
qualidade de Presidente do SINDPD/DF.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 85/98

PROCESSO N" 030001.571/98 - PARTES: SETER-DF x SERVIÇO EDUCACIONAL FILANTRÓPICO
EVANGÉLICO - OBJETO: Realização de Projeto de Formação Educacional, no âmbito das ações relativas ao
Programa de Qualificação Profissional, objeto do Convénio MTb/SEFOR/CODEFAT n" 08/96 STb/DF - VALOR:
total global: RS 16.932,00 (dezesscis mil, novecentos e trinta e dois reais) Recursos procedentes do Orçamento do
Distrito Federal para o corrente exercício, Lei n° 1.896 e Decreto n° 19.042, de 18 e 19 de fevereiro de 1998.
respectivamente, correndo a despesa à conta da Dotação Orçamentaria. UO: 25101, Programa de Trabalho:
1407804702044-0005: Natureza da Despesa: 349039; Fonte de Recursos: 132, sendo empenhada a importância de
R$ 16.932,00 (dezesseis mil, novecentos e trinta e dois reais) conforme Nota de Empenho 98NE00762, emitida em
01 09.98, sob o evento 400091, modalidade global. FUNDAMENTO LEGAL: TP 03/98 SETER/DF - VIGÊNCIA:
01.09 a 31.12.98. DATA DE ASSINATURA: 01.09.98. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federai: IVAN
GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES, na qualidade de Secretário de Trabalho, Emprego e Renda do Distrito
Federal. Pela CONTRATADA: HERONILDES SILVA DA MATA, na qualidade de Presidente do Serviço
Educacional Filantrópico Evangélico.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 347/95

Processo n° 171.000.115/95 - PARTES: SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA x XEROX DO
BRASIL LTDA - OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato n° 347/95, com base no Inciso II do Art. 57
da Lei n° 8.666/93 c/c a nova redação da Medida Provisória n" 1531-13/97. objetivando a locação de 02 (duas)
máquinas copiadoras, modelo X-1065 e 01 (uma) X-5341, marca Xerox. VIGÊNCIA: o Aditivo tora vigência no
período de 14.09.98 a 13.09.99. DATA DE ASSINATURA: 28.08.98. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal
IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES, na qualidade de Secretário de Trabalho, Emprego e Kenua cio
Distrito Federal. Pela CONTRATADA: PAULO SÉRGIO ALVES LASSI, na qualidade de Gerente de Merc.idu Já
XEROX DO BRASIL LTDA.

E X T R A T O DE R E R R A T I F I C A Ç Ã O AO CONTRATO NÇ 2/97

PROCESSO N° 030 006 980/97 - PARTES: SECRETARIA DE TRABLHO, EMPREGO E RENDA X SERVIÇO
FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO OBJETO: DA RET1FICAÇÃO: a Cláusula Sexta -
Dotação Orçamentaria: passa a ter a seguinte redação " I - Unidade Orçamentaria: 25.103, II - Programa de
Trabalho: 14.078.0470.2514.0001 e IV - Fonte de Recursos: 032. Vigência : a partir da data de sua publicação.
Data de assinatura: 0309.98. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: IVAN GONÇALVES RIBEIRO
GUIMARÃES, na qualidade de Secretário de Trabalho, Emprego e Renda. Pela Contratada: SÉRGIO DE OTERO
RIBEIRO, na qualidade de Diretor-Presidentc do Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO

A V I S O D E A D I A M E N T O
C O N V I T E N9 28/98

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda do Governo do Distrito Federal -
CPL-SETER/DF, toma público o adiamento da abertura do Convite n° 28/98, cujo objeto é Assinatura de Jornais e

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
URBANO

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

N° DO PROCESSO: 111.000.048/85.4. ESPÉCIE: CONTRATO N° 256/98. CONTRATANTES:
Companhia Imobiliária de Brasília -Terracap e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.
OBJETO: Prestação, pela ECT de serviços postais e telemáticos convencionais, Carta, Impressos, Porte
Pago, Devolução Garantida, Carta Cartão Resposta e Envelope Encomenda Resposta, SEDEX, SEM,
Telegramas e adicionais L(Registro, Aviso de Recebimento - AR e Mão Própria - MP), nas modalidades
nacional e internacional, carga de máquina de franquear, venda de produtos postais, disponibilizados em
Unidade de Atendimento da ECT, tais como: Guia Postal Brasileiro - GPB, Selos, Caixas de Encomenda,
Envelopes, Telegrama Pré-taxado, etc. em âmbito regional. MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Conforme
autorização da Diretoria Colegiada da Terracap, em sua 1.894a Sessão, realizada em 14.07.98 e
"ad-referemiutn" do Conselho de Administração da Terracap, datado de 14.07.98, com dispensa de
licitação, com fulcro no Artigo 24, Inciso VIII da Lei n" 8.666/93. VALOR: R$100.000,00 (cem mi!
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Correndo à conta do Elemento n° 349039.46 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica, conforme Nota de Empenho n° 0563, datada de 15/07/98. VIGÊNCIA:
O l (um) ano, a partir da data da publicação no DODF DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Terracap. DATA
DE ASSINATURA: 31/08/98. P/TERRACAP: José Roberto Bassul Campos, Otávio de Carvalho Franco
e Ronaldo Mareio do Valle. P/ECT. Fernando Leite de Godoy. TESTEMUNHAS: Alexandre Vasquez
Salgado e Demetrius Abiorana Cavalcante.

N° DO PROCESSO: 111520.231/82.3. ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO n° 255/98.
CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e o Distrito Federal, por intermédio da
Secretaria de Saúde, com interveniência da Fundação Hospitalar do Distrito Federal. OBJETO: Prorrogar
o prazo de vigência do Convénio n" 100, datado de 01 09.97. MODALIDADE DA LICITAÇÃO Com
fundamento no artigo 116, da Lei n° 8.666/93, autorizados pela Diretoria Colegiada da Terracap, em sua
1902* Sessão, de 25 08.98. VIGÊNCIA: Prorrogado por mais Ol(um) ano, contado a partir de seu
vencimento, 31.08.98 DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão às expensas da Terracap. DATA DE
ASSINATURA: 31.08.98. P/TERRACAP: José Roberto Bassul Campos, Ricardo Ferreira da Motta e
Ronaldo Márcio do Valle. P/SECRETARIA: António Luiz Ramalho Campos. P/FHDF: António Luiz
Ramalho Campos. TESTEMUNHAS: Alexandre Vasquez Salgado e Francisca Ferreira de Sena Oliveira.

N° DO PROCESSO: 160.000.813/94. ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO n" 260/98
CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e Podium Racing Comércio de Pecas e
Serviços Ltda. OBJETO. Aditar o Contrato n° 179, datado de 25.10 96, que tem por objeto o Lote 01
(um), Conjunto "D", Quadra 04 (quatro), do Setor de Oficinas Norte (SOF/Norte), Brasília/DF, para
alterar o prazo de vigência, bem como o de implantação do empreendimento e deduções previstas no
contrato aditado, que será contado a partir da data da assinatura do termo aditivo. MODALIDADE DA
LICITAÇÃO: Conforme consta do artigo 174, da Constituição Federal, do art. 161 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, da Lei n" 06/88, alterada pela Lei n° 289/92, regulamentada pelo Decreto n" 14.067/92,
na Lei n° 409/93, com inexigibilidade de Licitação, com base no artigo 25, da Lei n° 8.666/93 e no Parecer
n" 28/95-GAB/PRG, do Senhor Procurador Geral do Distrito Federal, exarado no Processo
Administrativo n° 111.000.273/90-4, de acordo com a Resolução n° 192/98-CDE/DF, de 23.04.98 e
Decisão da Diretoria Colegiada da Terracap, em sua 1894" Sessão, de 14.07.98. DESPESAS DE
PUBLICAÇÃO: Terracap. DATA DE ASSINATURA: 01.09.98. P/CONCEDENTE: José Roberto
Bassul Campos, Ricardo Ferreira da Morta e Ronaldo Márcio do Valle. P/CONCESSIONÁRIA: Gilson
Romani Pessoa. TESTEMUNHAS: Alexandre Vasquez Salgado e Francisca Ferreira de Sena Oliveira.
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N" DO PROCESSO: 160.001.363/94.8. ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO n° 261/98.
CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e Juarez Marques Oliveira - ME
OBJETO: Aditar o Contrato n° 101, datado de 14.06 96, que tem por objeto o Lote 29 (vinte e nove),
Conjunto "F", Quadra 04 (quatro), do Setor de Oficinas Norte (SOF/Norte), Brasília/DF, para alterar o
prazo de vigência, bem como o de implantação do empreendimento e deduções previstas no contrato
aditado, que será contado a partir da data da assinatura do termo aditivo. MODALIDADE DA
LICITAÇÃO: Conforme consta do artigo 174, da Constituição Federal, do art. 161 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, da Lei n° 06/88, alterada pela Lei n° 289/92, regulamentada pelo Decreto n" 14.067/92,
na Lei n° 409/93, com inexigibilidade de Licitação, com base no artigo 25, da Lei n° 8.666/93 e no Parecer
n° 28/95-GAB/PRG, do Senhor Procurador Geral do Distrito Federal, exarado no Processo

Administrativo n° 111.000.273/90-4, de acordo com a Resolução n° 192/98-CDE/DF, de 23.04.98 e
Decisão da Diretoria Colegiada da Terracap, em sua 1894a Sessão, de 14.07.98. DESPESAS DE
PUBLICAÇÃO: Terracap. DATA DE ASSINATURA: 01.09.98. P/CONCEDENTE: José- Roberto
Bassul Campos, Ricardo Ferreira da Motta e Ronaldo Márcio do Valle. P/CONCESSIONÁRIA: Juarez
Marques Oliveira. TESTEMUNHAS: Alexandre Vasquez Salgado e Francisca Ferreira de Sena Oliveira.

N" DO PROCESSO: 160000.815/94.2. ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO n° 262/98
CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e José Nicodemos Crisóstomo de Lima
- ME. OBJETO: Aditar o Contrato n° 122, datado de 4.7.96, que tem por objeto o Lote 05 (cinco),
Conjunto "D", Quadra 04 (quatro), do Setor de Oficinas Norte (SOF/Norte), Brasília/DF, para alterar o
prazo de vigência, bem como o de implantação do empreendimento e deduções previstas no contrato
aditado, que será contado a partir da data da assinatura do termo aditivo. MODALIDADE DA
LICITAÇÃO: Conforme consta do artigo 174, da Constituição Federal, do art. 161 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, da Lei n° 06/88, alterada pela Lei n" 289/92, regulamentada pelo Decreto n° 14.067/92,
na Lei n° 409/93, com inexigibilidade de Licitação, com base no artigo 25, da Lei n° 8.666/93 e no Parecer
n° 28/95-GAB/PRG, do Senhor Procurador Geral do Distrito Federal, exarado no Processo
Administrativo n° 111.000.273/90-4, de acordo com a Resolução n" 192/98-CDE/DF, de 23.04.98 e
Decisão da Diretoria Colegiada da Terracap, em sua 1894a Sessão, de 14.07.98. DESPESAS DE
PUBLICAÇÃO: Terracap. DATA DE ASSINATURA: 01.09.98. P/CONCEDENTE: José Roberto
Bassul Campos, Ricardo Ferreira da Motta e Ronaldo Márcio do Valle. P/CONCESSIONÁRIA: José
Nicodemos Crisóstomo de Lima. TESTEMUNHAS: Alexandre Vasquez Salgado e Francisca Ferreira de
Sena Oliveira.

N° DO PROCESSO: 160.001.089/943 ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO n° 263/98.
CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e Pró Auto Mecânica Lanternagem e
Pintura Ltda - ME. OBJETO: Aditar o Contrato n° 124, datado de 2.7.96, que tem por objeto o Lote 06
(seis), Conjunto "C", Quadra 05 (cinco), do Setor de Oficinas Norte (SOF/Norte), Brasília/DF, para
alterar o prazo de vigência, bem como o de implantação do empreendimento e deduções previstas no
contrato aditado, que será contado a partir da data da assinatura do termo aditivo MODALIDADE DA
LICITAÇÃO: Conforme consta do artigo 174, da Constituição Federal, do art. 161 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, da Lei n° 06/88, alterada pela Lei n" 289/92, regulamentada pelo Decreto n° 14.067/92,
na Lei n" 409/93, com inexigibilidade de Licitação, com base no artigo 25, da Lei n" 8.666/93 e no Parecer
n° 28/95-GAB/PRG, do Senhor Procurador Geral do Distrito Federal, exarado no Processo
Administrativo n" 111.000.273/90-4, de acordo com a Resolução n" 192/98-CDE/DF, de 23.04.98 e
Decisão da Diretoria Colegiada da Terracap, em sua 1894a Sessão, de 14.07.98. DESPESAS DE
PUBLICAÇÃO: Terracap. DATA DE ASSINATURA: 01.09.98 P/CONCEDENTE: José Roberto
Bassul Campos, Ricardo Ferreira da Motta e Ronaldo Márcio do Valle. P/CONCESSIONÁRIA: Dionisio
Venturini. TESTEMUNHAS: Alexandre Vasquez Salgado e Francisca Ferreira de Sena Oliveira.

N" DO PROCESSO: 111.003.143/95.5. ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO n° 257/98. CONTRA-
TANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e Xerox do Brasil Ltda. OBJETO: Aditar o
Contrato de Prestação de Serviços n° 75, datado de 16 05.96, visando incluir ao seu objeto, uma Máquina
Copiadora Modelo X-5614 e suplementar recursos ao referido contrato. MODALIDADE DA
LICITAÇÃO: Conforme Tomada de Preços n° 12/95, homologada pela Diretoria Colegiada da Terracap,
em sua 1732a Sessão, de 16.04.96, realizada de acordo com a Lei n° 8.666/93 e Decisão da Diretoria
Colegiada da Terracap em sua 1899a Sessão, de 11.0898. VALOR: R$3.000,00 (três mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Correndo a conta do Elemento n° 349039.17 - Outros Serviços de

. Terceiros - Pessoa Jurídica, conforme Nota de Empenho n° 0616, datada de 13/08/98. DESPESAS DE
PUBLICAÇÃO: Correrão às expensas da Terracap. DATA DE ASSINATURA: 31.08.98.
P/CONTRATANTE: José Roberto Bassul Campos, Otávio de Carvalho Franco e Ronaldo Márcio do
Valle. P/CONTRATADA: Samuel Batista D'Ávila. TESTEMUNHAS: Alexandre Vasquez Salgado e
Francisca Ferreira de Sena Oliveira.

N° DO PROCESSO: 111.002.231/95. ESPÉCIE: TERMO DE RESCISÃO n° 258/98
DISTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e Esmale - Representações de Planos de
Saúde e Serviços Ltda. OBJETO: Rescindir o Contrato de Prestação de Serviços n" 90, datado de 2.7.96,
que tem por objeto a execução de serviços de assistência médico-hospitalar e laboratorial, exames
complementares e serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, inclusive internações, em âmbito nacional,
para os funcionários da Terracap e seus dependentes, bem como seu Primeiro Termo Aditivo n° 197, de
1/7/98. MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Conforme Edital de Concorrência Pública n° 01/96,
homologada pela Diretoria Colegiada da Terracap, em sua 1742a Sessão, de 28.05.96, devidamente
autorizados pela Diretoria Colegiada da Terracap, em sua 1887" Sessão, de 16.06.98 e autorização da
Diretoria Colegiada da Terracap, em sua 1902" Sessão, de 25.08.98. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO:
Correrão às expensas da Terracap. DATA DE ASSINATURA: 17.08.98. P/CONTRATANTE: José
Roberto Bassul Campos, Otávio de Carvalho Franco e Ronaldo Márcio do Valle P/CONTRATADA:
Venceslau José Salgado Filho. TESTEMUNHAS: Alexandre Vasquez Salgado e Francisca Ferreira de
Sena Oliveira.

A V I S O D E A L T E R A Ç Ã O
E D I T A L N9 1 0 / 9 8

I M Ó V E I S

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, Empresa Pública, vinculada à
Secretaria de Obras do Governo do Distrito Federal, leva ao conhecimento dos interessados, nos termos

do tópico 04, Capítulo II do Edital 10/98, objeto da licitação a ser realizada em 09.09.98, que fica
RETIFICADA no referido Edital o seguinte: "Não considerar a numeração dos itens constantes da
contracapa do Edital (página 12), que apresenta divergência de intervalo de numeração e sim considerar

para efeito de proposta a numeração dos itens, constantes das páginas internas do Edital (Páginas 6, 7, 8 e
9)". Fica, também, EXCLUÍDO POR CONVENIÊNCIA ADMINISTRATIVA, o item 147 - EQ
217/218-317/318, LT. G-3 - SANTA MARIA. Mantêm-se inalterados os demais termos do Aviso de
Concorrência publicado no DODF e Correio Braziliense, edição de 06.08_.98

Brasília,. 3 de setembro de 1998.
GERALDO RODRIGUES SOARES

Comissão Permanente de Licitação de Imóveis
Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE COMPRAS

AVISO DE REVOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS NÇ 6/98

Para efeito do que estabelece o art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei n° 8.666/93, informamos a revogação
do item 02 da Tomada de Preços n° 06/98, que trata da atualização de microcomputadores, por interesse
administrativo.

Bras í l i a , 3 de setembro de 1998
HENRIQUE DE FREITAS SOARES

C o m i s s ã o Espec ia l de L i c i t ação
Pres iden te

INEDITORIAIS

ANA LÚCIA BORBA ASSUNÇÃO

LEILOEIRA PÚBLICO OFICIAL E RURAL

EDITAL DE LEILÃO

ANA LÚCIA BORBA ASSUNÇÃO, Leiloeira Público Oficial e Rural, devidamente
autorizada pela Fundação Educacional do Distrito Federal, avisa que
realizará de acordo com a Lei 8.666/93 e suas modificações e Decretos
21.981/32 e 23.427/33, Leilão Público de bens diversos daquela Fundação,
conforme segue: Serão oferecidos 29 BIG LOTES de: mimeógrafos,
duplicadores; toca-discos; rádios; gravadores; caixas de som; informática;
telefonia; material pedagógico e instrumentos musicais diversos;
ventiladores; enceradeiras; liquidificadores; batedeiras; expremedores de
fruta; geladeiras; freezrs; bebedouros; ar condicionado; extintores de
incêndio; panelas; caldeirões; pratos; canecas; máquinas de escrever
manuais, elétricas e eletrônicas; calculadoras diversas; televisores;
projetores; retroprojetores; telas; tripés; ferramentas diversas; motores
elétricos; bombas; transformadores; equipamentos para uso médico e
odontológico como mocho, estufas, etc; material de expediente; balanças
doméstica e antropométricas; relógios de parede; máquinas de costura;
fornos elétricos; cadeiras fixas e giratórias; fogões industriais e semi-
industriais; mesas de aço diversas; estantes e armários de aço; máquinas
pesadas; guilhotinas; prelos; prensas; cestos e banquetas de aço; sucatas
de estruturas de ferro de carteiras e cadeiras escolares; sucatas de peças
.diversas para veículos (02 carrocerias de Kombi, rodas, batedeiras,
tanques, motores, etc.), máquina automática para cortar papel Funtimod;
máquina impressora tipográfica Runcou Rumburk; máquina impressora
tipográfica automática Adast; máquina intercoladora/alceadora automática
Pitney Bowes e veiculos compostos de: Lt 27 - VW/Kombi, ano/86, a álcool,
branca, placa JFO-6617, chassi 9BWZZZ23ZGP020960; Lt 28 - VW/Kombi ano/86,
a álcool, branca, placa JFO-9407, chassi 9BWZZZ23ZGP021002; Lt 29 - 01
VW/Kombi, ano/84, a álcool, branca, placa CO-1141, chassi 9BWZZZ23P008304;
Lt 30 - VW/Kombi, ano/86, a álcool, branca, placa JFO-6637, chassi
9BWZZZ23ZGP020972; Lt 31 - VW/Fusca", ano/84, a álcool, branca, placa JFO-
0464, chassi 9BWZZZ11ZEP030096; Lt 32 - VW/Fusca, ano/86, a álcool, branca,
placa JFO-7997, chassi 9BWZZZ11ZGP038647; Lt 33 - VB/Fusca, ano/86, a
álcool, branca, placa CO-1191, chassi 9BWZZZ11ZGP038624; Lt 34 - VW-Fusca,
ano/84, a álcool, branca, placa JFO-6547, chassi 9BWZZZ11ZEP030103; Lt 35 -
FIAT/147-C, ano/86, a álcool, branca, placa JFO-7917, chassi
9B147A0001044632; Lt 36 - Fiat/147-C, ano/86, a álcool, branca, placa JFO-
7927, chassi 9BD147A0001044951 e 01 cefadeira de grama Tobata CTE-100.
DIA/HORÁRIO E LOCAL DO LEILÃO: No dia 19 de SETEMBRO de 1998, à partir das
09:30 horas, no SAP (SETOR DE ÁREAS PÚBLICAS), LOTE "E" S/N (entre a
TELEBRASÍLIA e CEB) . EXAME DOS BENS E CATÁLOGO: No local do leilão, de
08:30 às 12:00 hs e de 14:00 às 17:30 horas de segunda à sexta-feira.
INFORMAÇÕES FONES (061) 233-5844, 224-6033, 322-1005, FAX _ 322-1342 -
Brasilia - DF.

ANA LÚCIA BORBA ASSUNÇÃO
Leiloeira Público Oficial e Rural
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PONTA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
CGC/MFn" 16.551 061/0001-87 J3 ,

MATRIZ: C.R.S. 513 Bloco "A" Lojas 05/06 - Brasília/DF
FILIAIS: Avenida Bias Fortes n° 412 - Lourdes - Belo Horizonte/MG b ;

Rua Prof Herculino França n° 107 Loja 01 - Centro - Sete Lagoas/MG

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADA EM 30/06/98

BALANÇO PATRIMONIAL

1 ATIVO

Ativo Circulante
Disponibilidades
Títulos e Valores Mobiliários

Livres
Outros Créditos

Rendas a Receber
Diversos

Outros Valores e bens
Despesas Antecipadas

Ativo Realizável a longo Prazo
Outros Créditos

Diversos

Ativo Permanente
Investimentos

Outros investimentos
Imobilizado de uso

Imóveis de Uso
Outra"; Imnhiliyarfipl dp IJço

(Depreciações Acumuladas)

Compensação
Recursos Aplicados em Consórcio
Prev.Mensal Rec. rec. Consorciados

TOTAL DO ATIVO

(EM

31.12.97

495
23

196
196
260
11

249
16
16

-

.

1.995
610
610

1.385
1.565

781
-961

106.656
104.108

2.548

109.146

R$ MIL)

30.06.98

726
34

431
431
233
-

233
28
28

•

.

1.811
472
472

1.339
1.565

721
-947

113.415
111.118

2.297

115.952

DEMONSTRAÇÃO DOS RECURSOS DE CONSÓRCIO
(EM R» MIL)

l ATIVO 31.12.97 30.06.98 l

Ativo Circulante 11.919 10.591
Disponibilidades 319 166
Aplicações Financeiras 10.853 9.595
Outros Créditos 747 830
Adiant. de Rec. a Fornecedores 63 148
Contnb. a receber em Atraso 481 500
Contrib. a receber Ajuizadas 198 179
Cheques e Outros Vires Receber 5 3

Compensação 164.587 150.645
Previsão mensal de Rec. a Receber

de consorciados 2.548 2.297
Contribuições Devidas ao Grupo 71.056 64.932
Consorciados Bens a Contemplar 67.910 62.471
Contempl. Pendentes de Entrega 6.608 5.217
Bens a Entregar a Consorciados 5.905 5.433
Bens Entregues a consorciados 7.576 7.615
Assembleias a Realizar 2.984 2.680

TOTAL DO ATIVO 176.506 161.236

í PASSIVO 31.12.97 30.06.98

Passivo Circulante 1.446 1.991
Rec. a Devolver a Consorciados

Desligados 1.446 1.991

APRESENTAÇÃO DASJ -̂MONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

DA PUBLICAÇÃO

I) Balanço Patrimonial e Demonstração dos Recursos de Consorcio
Consolidada :

- Posição de 30.06.9S comparado com a posição de 31.12.97.

II) Demonstração do Resultado e Demonstração das Variações nas
Disponibilidades de Grupos Consolidada :

- Do r (primeiro) semestre de 1 998 comparado com o 2° (segundo) semestre de 1 .997.

DO PADRÃO MONETÁRIO

As demonstrações financeiras estão apresentadas em milhares de Reais.

DA PONTA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.

É uma sociedade por cotas de responsabilidade limitada, composta por 04 (quatro)
sócios, criada em 03 de março de 1972, com 0 objelivo social de administrar consórcios.
Tem como titulo de estabelecimento "CONSÓRCIO PONTA". A matriz está
estabelecida na CRS 513 Bloco A Lojas 05/06 - Brasflia/DF, com suas 02 (duas) filiais
situadas no estado de Minas Gerais, sendo uma em Belo Horizonte/MG, na Avenida Bias
Fortes n." 412 - Bairro Lourdes e a outra em Sete Lagoas/MG, na Rua Herculino Franca
n.° 107 Loja 01.

. — — • ; 1. . .. — j

nrtc noi lortc ne rnucíSormc

PASSIVO 31.12.97 30.06.98

Passivo Circulante
Outras Obrigações

Fiscais e Previdenciârias
Diversas

Património Liquido
Capital

Òe Domiciliados no País
Correção Monetária do Capital
Prejuízos Acumulados

Compensação
Recursos de consórcios
Contrib. de Consorciados a Receber

TOTAL DO PASSIVO

529
529
43

486

1.961

3.190
-

-1.229

106.656
104.108

2.548

109.146

565
565
85

480

1.972

3.191
-

-1.219

113.415
111.118

2.297

115.952

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

DISCRIMINAÇÃO

Receitas Operacionais
Rendas Títulos e Valores Mobiliários
Rendas de Prestação de Serviços
Reversão de Provisões Operacionais
Outras Receitas Operacionais

Despesas Operacionais
Diretoria e Conselho de Administração
Despesas de Pessoal
Outras Despesas Administrativas
Aprovisionamento Ajustes Patrimoniais
Outras Despesas Operacionais

Resultado Operacional

Resultado Não Operacional
Receitas Não Operacionais
Despesas Não Operacionais

Resultado da Correçao Monetária

Resultado antes do Imposto Renda
Contribuição Social
Imposto de Renda

Resultado Liquido do Período

(EM R$MIL)
2° 1°

SEMESTRE SEMESTRE
1997 1998

Património Lfquido
Recursos Coletados
(-) Recursos Utilizados
Outros

Compensação
Recursos Mensais a Receber de

Consorciados
Obrig do Grupo por Contribuições
Obrig. por Futuras Contemplações
Credito a Disp. de Consorciados
Obrigações por Entrega bens
Entrega de Bens a Consorciados
Assembleias futuras

10.473
104.107
-92.867

-767

8.600
111.118

-101.206
-1.312

164.587 150.645

TOTAL DO PASSIVO..

2.548
71.056
67.910
6.608
5.905
7.576
2.984

176.506

2.297
64.932
62.471
5.217
5.433
7.615
2.680

161.236

•O consórcio, tal como é consagrado pela legislação brasileira, é a união
de pessoas para poupança e aquisição de um determinado bem; ou seja, t
a reunião da contribuição de todos, gerando benefício de cada um.

Funciona como uma cooperativa em que todos participam com uma
contribuição mensal. A Administradora precisa reunir capital adequado, e se
orientar por um regulamento que assegure igualdade de oportunidades aos
participantes.

Ê necessário que todos se concientizem dessas normas que regem o plano,
pois assim, a instituição de consórcio se FORTALECERA, solidificando-se como
a mais forte opção de compra de bens duráveis'

Consórcio Ponta

DEMONSTRAÇÃO DAS
VARIAÇÕES NAS DISPONIBILIDADES DE GRUPOS

(EM R$ MIL)

2.223
6

2.171
38
8

-2.447
-117

-1.396
-396
-67
-471

-224

47
48
1

-177

-177

1.980
17

1.935
13
15

-2.053
-108

-1.212
-442
-47
-244

-73

83
83

10

10

DISCRIMINAÇÃO

DISPONIBILIDADES EM ( / / )
Depósitos Bancários
Aplicações Financeiras
Cheques em Cobrança

(+) RECURSOS COLETADOS
Contrib. para Aquisição Bens
Taxa de Administração
Contrib. ao Fundo de Reserva
Rendtos de Aplic. Financeiras
Multa e Juros Moratórias
Prémios de Seguros
Reembolso Despesas Registro

(-) RECURSOS UTILIZADOS
Aquisição de bens
Taxa de Administração
Multas e Juros Moratórias
Prémios de Seguro
Devol. a Consorciados Deslig.
Despesas de Registro Contrato
Rend. Pagos Vinc. Contempl.
Outros

DISPONIBILIDADES EM ( / / )
Depósitos Bancários
Aplicações Financeiras
Cheques em Cobrança

SEMESTRE SEMESTRE
1997 1998

9.623
151

9.468
4

22.055
17.719
2.061

414
855
23

977
6

-20.501
-15.053
-2.148

-23
-985
-118

-249
-1.925

11.177
319

10.853
5

11.177
319

10.853
5

20.781
16.730
1.887

341
801
48

944
30

-22.195
-16.549
-1.887

-48
-959
-282
-33

-520
-1.917

9.763
166

9.594

DO RELATÓRIO PE ADMINISTRAÇÃO (Parágrafo único do artigo 1' da
resolução 2.453/97 e no artigo 2° da Circular 2.803/98)

Data base 31/12/1997:

a) Dos sistemas terceirizados:

I - Inventário ou diagnóstico dos sistema de informação: CONCLUÍDO - OK
II - Planejamento das atividades de adequação: CONCLUÍDO - OK
III - Adequação dos sistemas: CONCLUÍDO - OK
IV - Testes: EM ANDAMENTO - Término previsto para abril/1998.
V - Implementação: Previsto para maio/1998.

b> Dos sistemas de desenvolvimento interno:

I - Inventário ou diagnóstico dos sistema de informação: INfCIO PREVISTO para
16/02/1998.

II - Planejamento das atividades de adequação: INÍCIO PREVISTO para 16/02/1998.
III - Adequação dos sistemas: INÍCIO PREVISTO para 01/03/1998.
IV - Testes: INÍCIO PREVISTO para 02/05/1998.
V - Implementação: INÍCIO PREVISTO para 01/06/1998.

Data base 30/06/1998:

a) Dos sistemas terceirizados:

I - Inventário ou diagnóstico dos sistema de informação: CONCLUÍDO - OK
II - Planejamento das atividades de adequação: CONCLUÍDO - OK
III - Adequação dos sistemas: CONCLUÍDO - OK
IV - Testes: CONCLUÍDO - OK
V - Implementação: Previsto para 12/10/1998.

b) Dos sistemas de desenvolvimento interno:

I - Inventário ou diagnóstico dos sistema de informação: CONCLUÍDO - OK.
II - Planejamento das atividades de adequação: CONCLUÍDO - OK.
III - Adequação dos sistemas: CONCLUÍDO - OK.
W - Testes: CONCLUÍDO - OK.
V - Implementação: CONCLUÍDO - OK.
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NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS :

I) DA ADMINISTRADORA

a) ELABORAÇÃO

As demonstrações foram elaboradas de acordo com a Lei 6.404/76, instruções do
BANCO CENTRAL DO BRASIL e Legislação tributária em vigor.

b) EFEITOS INFLACIONÁRIOS

Reconhecida através da CorreçSo Monetária do balanço, sendo computada na
determinaçSo do resultado até 31.12.95. A partir de janeiro de 1996, por força da Lei n.°
9.249/95, as Demonstrações Contábeis, não refletem a perda do poder aquisitivo da
moeda, por não mais poderem ser corrigidas.

c) IMOBILIZADO

Registrado pelo custo de aquisição, corrigido monetariamente pela variação do valor
nominal da UF1R (Até 31/12/95). A depreciação foi efetuada pelo método LINEAR,
utilizando as taxas mensais recomendadas pela Legislação vigente.

d) CAPITAL SOCIAL

Composto de 3.191.000 (Três milhões, cento e noventa e uma mil) cotas, no valor
unitário de R$1,00 (Um Real) encontrando-se totalmente integralizado.

e) REGIME DE COMPETÊNCIA

É obedecido para o registro das mutações patrimoniais.

fí VALORES A RECEBER ORIUNDOS DE DEVOLUÇÃO DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA

Os valores a receber oriundos de retomo de investimento de participação em ex
controlada, encontram-se registrados na rubrica OUTROS CRÉDITOS - subtítulo
Diversos, no Ativo Circulante.

//; DOS GRUPOS DE CONSÓRCIOS

a) NÚMERO DE GRUPOS ADMINISTRADOS (Em Andamento).

PARECER DO AUDITOR INDEPENDENTE

À
Dí retoria da
Ponta Administradora de Consórcios Ltda.

(1) Examinamos o Balanço Patrimonial levantado em 30 de junho de 1998, comparativamente ao exercício anterior e a respectiva Demonstração do
Resultado do Exercício, a Demonstração das Mutações do Património Liquido e as Notas Explicativas referentes à Administradora, a Demonstração dos
Recursos de Consórcios e a Demonstração das Variações nas Disponibilidades dos grupos de consórcio administrados pela Ponta Administradora de
Consórcios Ltda., correspondentes ao exerdcio findo naquela data, elaboradas sob a responsabilidade de sua administração. Nossa responsabilidade é a de
expressar uma opinião sobre essas demonstrações contábeis.

(2) Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria e compreenderam: a) O planejamento dos trabalhos, considerando a
relevância dos saldos, o volume de transações e o sistema contábil e de controles internos da entidade; b) a constatação, com base em testes, das
evidências e dos registros que suportam os valores e as informações contábeis divulgadas; e c) a avaliação das práticas e das estimativas contâbeis mais
representativas adotadas pela administração da entidade, bem como da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto.

(3) A administradora utiliza o sistema de informática terceirizado e informa que grande parte do sistema utilizado já foi ajustado para o perfeito
funcionamento na virada do milénio, sendo que os ajustes do sistema serio concluídos até o encerramento do exercício de 1998.

(4) Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição
Patrimonial e financeira da PONTA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA e dos GRUPOS DE CONSÓRCIO em 30 de junho de 1998,
o resultado de suas operações, referentes ao exerdcio findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis emanadas da legislação societária, as quais
não prevêem o reconhecimento dos efeitos infiacionários requerido pelos princípios fundamentais da contabilidade. As Demonstrações Contábeis do
exercicio anterior, foram por nós auditadas.

Brasilia-DF., 02 de setembro de 1998.

ITECON - Instituto Técnico de Consultoria e Auditoria S/C
CRC/DFn.°376

JOSÉ ANTÓNIO DE FRANÇA
Contador CRC/DF n.' 2.864

CATEGORIA

Automóveis
Motocicletas
Eletroeletrônicos
Caminhões
Imóveis

Total

IO
Jun/95

«8
35
10
01
01

135

31
Dez/95

94
25
04

-

123

30
Jun/96

102
29
02

-
01

134

31
Dez/96

108
34
02

-

01

145

30
Jun/97

91
40
02

-

02

135

31
Dez/9

7

78
42
01

-

02

123

30
Jun/98

71
40
01

.

02

114
Fonte: Posição dai Operações Da Consórcio. CADOC 59. 1.3 161 •«

b) NÚMERO DE CONSORCIADOS ATIVOS

ANÁLISES GRÁFICAS

CATEGORIA

Automóveis
Motocicletas
Eletroeletrônicos
Caminhões
Imóveis

Total

30
Jun/95

8.063
2.565

423
40

145
11.236

31
Dez/95

7.760
2.115

168
-

118
10.161

30
Jun/96

7.860
2.510

103
-

117
10.590

31
Dez/96

7.522
2.808

127
-

101
10.558

30
Jun/97

7.120
3.288

123
-
292

10.823

31
Dez/97

6.404
3.327

72
-
281

10.084

30
Jun/98

5.663
3.275

72
-
271

9.281
Fonte: Posição Das Operações de Consórcio - CADOC 59.1.3.1(14

C) BENS ENTREGUES NO PERlODO

CATEGORIA
Automóveis
Motocicletas
Eletroeletrônicos
Caminhões
Imóveis

Total..

P
SEM./95

665
367
055
007
013

1.107

SEM./95
1.056

322
070
001
019

SEM./96
1.196

338
22

11
1.468 1.567 1.544

SEM./96

1.133
377

18

16

1°
SEM./97

993
474

20

12
1.499

r
SEM./97

937
471

17

18
1.443

SEM./98
790

Dos Grupos - NÚMERO DE GRUPOS
ADMINISTRADOS (EM ANDAMENTO)

O 60 80

OuinthtadeitoOrupo*

D Automóveis B Motocicletas
0 Eletroeletrônicos S Caminhões

• Imóveis Residenciais

455
13

Dos Grupos - NUMERO DE CONSORCIADOS
ATIVOS

300686 31/1M6 3QO6I96 31/1296 30/0607 31/1207 30/0606

MtflSM

O Automóveis 0 Motocicletas
O Eletroeletrônicos B Caminhões
• Imóveis Residenciais

14

1.272
Fonte: Policio dai OperaoMKto Consorcio - CAOOC SM.3.161-0

d) RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros dos grupos de consórcios encontram-se devidamente depositados
e aplicados em conta vinculada (por grupo) segregados em Fundo Comum e Fundo de
Reserva.

e) RECURSOS COLETADOS

Os recursos coletados dos grupos são estritamente aplicados na aquisição dos bens, para
os quais os grupos foram constituídos, bem como para remuneração da Taxa de
Administração e manutenção de seguro dos Grupos.

0 REALIZAÇÃO DE ASSEMBLEIAS

São realizadas assembleias ordinárias, onde são distribuídos os bens (Contemplação) por
meio de sorteios e lances. A base da premiação para sorteios é o da Extração da Loteria
Federal.

Brasília/DF., 30 de junho de 1.998.

RUBENS DE ARAÚJO
Sõcio-Gerente

DEYPSON GONÇALVES CARVALHO
Contador CRC/DF 9.531

Dos Grupos
NÚMERO OE BENS ENTREGUES NO PERlODO

1.400

1.200

1.000

200

J
•
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í
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f

0 (D
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\

r
r

g

f
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\
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1

i

D Automóveis
í £3 Eletroeletrônicos

S Motocicletas
Q Caminhões

l Imóveis Residenciais

Da Administradora
RESULTADOS SEMESTRAIS

-700-1-
i* f f f v r

SEMJ96 SEMJ9Í SEMJ96 SEUJtt SEMJS7 SEMJ97 SEMJM

DAR 1864/98
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ANTÓNIO PEDRO REIMANN
AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA

Toma público que requereu ao IEMA/SEMATEC a Licença Prévia para a atividade de Exploração de
Argila no local : Fazenda Retiro dos Olhos D'agua - Rodovia DF-100, Km 08 - Planaltina / DF.

Não foi determinado o Estudo de Impacto Ambiental.

DAR-1858/98

ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS
AVISO DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO

Torna público que recebeu do IEMA/SEMATEC a renovação da licença de instalação, por 7110 (setecentos) dias. para a
atividade de implantação do Projeto do Centro de Apoio ao Grande Incapacitado Físico, no local: SHIN Trecho 13. Lote "C"
- Lago Norte-DF.

BAR. 1840/98

BR 070 - COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA
A V I S O S DE CONCESSf fES DE L I C E N Ç A

Torna público que recebeu do IEMA/SEMATEC a Licença Prévia para a atividade de Posto de
Lavagem e Lubrificação, Loja Comercial, Concessionária de Veículos, Hospedagem e Similares no
local : Rodovia BR 070, Km 08, Núcleo Rural Alexandre Gusmão, Lote 455, Gleba 03, Ceilândia / DF.

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA
CESPE - CENTRO DE SELEÇÃO E DE PROMOÇÃO DE

EVENTOS

EDITAL N° 16 - PC/CESPE DE 3 DE SETEMBRO DE 1998
CONCURSO PÚBLICO PARA DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

A Diretora do Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da Universidade de Brasília -
CESPE/UnB torna pública a alteração das datas de realização da Prova Oral do Cargo de Delegado de
Polícia Civil do Distrito Federal, divulgadas por meio do Edital n.° 15/98 — PC - DP/CESPE, de 2 de
setembro de 1998, permanecendo inalterados os demais itens.

A Prova Oral será realizada nos dias 12 e 13 de setembro de 1998, permanecendo inalterados o
local, os horários e a ordem de convocação dos candidatos. Os candidatos que estavam convocados para
realizarem a Prova Oral no dia 11 de setembro farão a prova no dia 12 de setembro, no mesmo horário e
ordem de convocação publicados no Edital n." 15/98 — PC - DP/CESPE, de 2 de setembro de 1998, e os
candidatos convocados para realizarem a Prova Oral no dia 12 de setembro farão a prova no dia 13 de
setembro, no mesmo horário e ordem de convocação publicados no edital supracitado.

ROMILDA GUIMARÃES MACARINI

DAR-1861/98 + 2

a l icenca Prévia para a atividade de Poço Tubular

<*-* Lote 455' Gteba °3'

ÍNDICE

ATOS DO PODER EXECUTIVOCeilândia /DF.
.DECRETO EXECUTIVO 19550, 03-09-98 , l

r->.n HOC-f/OR 1 .DECRETO EXECUTIVO 19551, 03-09-98 l
DAR-1861/yo +2 .DECRETO EXECUTIVO 19552, 03-09-98 l

.DECRETO EXECUTIVO 19553, 03-09-98. .- l

.DECRETO EXECUTIVO 19554, 03-09-98 , l

.DECRETO EXECUTIVO 19555, 03-09-98

.DECRETO EXECUTIVO 19556, 03-09-98 l
í ..«Anto .DECRETO EXECUTIVO 19557, 03-09-98 l

j irruA/QciuaTcr a l ironra de instalação oor 365 (trezentos e sessenta .LEI ORDINÁRIA 2058, 03-09-98...
Toma público que recebeu do IEMA/SEMATE «n nWlocal • DF 001 - Km 122 - -"=i c II&RIA aos» 03-c -98
e cinco) dias ; para a atividade de pavimentação de via de acesso no l
Sobradinho / DF. *K>S DO PODER LEGISLATIVO

.LEI ORDINÁRIA 2054, PRESI, 25-08-98 '. 9

DAR-1849/98 SECRETA DE GOVERNO

.DESPACHO, DAA, 02-09-98 9

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

. INSTRUÇÃO NORMATIVA 2, SECRETARIO, 02-09-98 9

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO SK
Í
CM™IIA °* FAZEHDA * P"OT™D™

.PORTARIAS 893 A 901, SECRETARIO, 03-09-98 10
1° Oficio de Notas, Registro Civil e Protesto do DF, Registro de Títulos e Documentos e P. Jurídicas

SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

.DESPACHOS, SECRETARIA, 03-09-98 11

.RESOLUÇÃO 36, FSSDF/CDL, 17-08-98 11
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO>r*y/-li_> SECRETARIA DE TRANSPORTES

O Oficial titular do l.° Oficio de Notas, Registro Civil de Pessoas Naturais, Títulos e Documentos, de DESPACHOS DMTU/DG 03 03 9e

Pessoas Jurídicas e Protesto de Títulos do DF, com sede a Av. Central, Área Esp. 12, BI. K-Núcleo
Bandeirante-DF na forma da Lei, etc., FAZ SABER a OSIEL LUIZ DE SOUZA, End.: Quadra 06, Lote
56 - Setor Oeste- Gama-DF e QNM 03,Conjunto O.Casa 33 -Ceilândia Sul -DF; Que lhe foi apresentado .DESPACHO, FZDF/DEX, 03-09-98
por parte do BANCO DO BRASIL S/A - Ag. Venancio 3000(DF),CGC 00.000.000/3212-30, documentos SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
que foram respectivamente registados e protocolados em microfilme sob os números 212788 e 212789 ,ATA 16/ CONTRAN/DF, os-oe-gs 14
em data de 27/08/98 com o seguinte teor: "Prezado Senhor,.- Comunicamos achar-se vencida a dívida • DESPACHO, DETRAN/DG, 03-09-:
de responsabilidade de V.S.", representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida n.° SECRETARIA DE OBTURA E ESPORTE
95/00070-4.- 2. Assim sendo, encarecemos suas providências no sentido de apresentar, até no .DESPACHO, FCDF,.01-09-98 14
máximo 05 (cinco) dias do recebimento desta, proposta formal e exequível para a regularização da SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA
oendência obieto da presente notificação, após o que o Banco poderá adotar as medidas judiciais .DESPACHo, SECRETARIO, 21-08-98 u
cabíveis- ( aã. Ilegível. VIA-SE CARIMBO: Flávio Mareio Firpe Paraíso - OAB/DF 4.866-OAB/GO •«!»§£; Sggjgg; g^lSS"' u
11.205A- CPF 185.086.421-72- Advogado.) BANCO DO BRASIL S.A - AG. VENANCIO 3000(DF)". .DESPACHOS, SECRETARIO, 28-08-98
Certifico e dou fé que o devedor notificado não foi encontrado no endereço fornecido, motivo pelo qual, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
para garantia do credor-notificante e a seu pedido foi expedido o presente edital, para que no futuro não .DESPACHO, SECRETARIO, 17-08-93 15
se possa alegar ignorância. EU, MARCOS DA ROCHA wENCELEwsKi, oficiai substituto, o expedi, fiz ;««««»' slê&it0?^!»:^:::':::::::::"::::::::::::::::::"::::":":::
publicar na imprensa oficial, dou fé e assino. Brasília -DF, 02 de setembro de 1998 .
DAR 1860/98 * - ATOS REPUBLICADOS OU RETIFICADOS
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